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SANTOANTONIO
DOS LOPES

,\

GESTÃo DE VERDADE, FUTURo DE PRoSPERIDADE.

PROCESSO

CNPJ: 06.1 72.720i0001 -10
Avenida Presidente Vargas, No 446, Centro.

Santo Antônio dos Lopes / CEP: 65.730-000

No 14812025

DATA1910212025

ORGÃO: Secretaria Municipal de Obras,
Habitação e Urbanismo.

ASSUNTO: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, locação de

veiculos automotores com equipamentos pesados com caminhões, carretas,

caminhão pipa, escavadeiras, tratores, destinados a atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.
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Santo Antônio dos Lopes - MA, '19 de feverefoo de 2025

A Sua Excelência a Senhora.

Cibelle 'Irabulsi Napoleão Mendonça da Silva

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, locação de veículos

automolorcs com equipamentos pesados como caminhões, carretas, caminhão pipa.

escavadeiras, tratores, destinados a atender as necessidades da Secretaria N,tunicipal de

Ohras. Ilabitaçào e Urbanismo.

Senhora Prel'eita.

Solicitamos a Vossa Excelência que proceda na forma da Lei em vigor a abertura

de processo licitatório tendo por objeto. locação de veículos automotores com

equipamentos pesados como caminhões, carretas, caminhão pipa, escavadeiras,

tratores, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras,

Habitação c flrbanismo.. nos temlos e cspecificaçôes constantes do termo de

reÍ'erência anexo a este processo.

2. As obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com recursos

consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e

Ilrbanismo.

Atenciosamenle

*^l tvvG Ot 
^r"e,tue^.-Leandro da Silva Oliveira

Secretário NÍunicipal de Obras. Habitaçâo e Urbanismo
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DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇAO DA DEMANDA. DOD

Em conformidade com o Decreto Municipal n' 004, de 02 de janeiro de 2025,

publicado pela Poder Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá

início com o Documento de Oficialização da Demanda, a cargo da área requisitante da

solução.

Data: 7010212025

A Secretaria \,{unicil'al de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos

Lopes MA tem como missão a execução de obras públicas, manutenção da

infraestrutura urbana e rural, além da implementaçâo de proietos voltados ao

desenvolvimento do município. Para garantir a eficiência e agilidade na realizaçáo
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Area Requisitante (Unidade/Setor/Depto): S e cret ari a Muni c ip al de O bras,

Habitação e Urbani smo

Responsável pela demanda: Lucas Victor

Santos do Nascimento

Pofiaria: 051/2025 - GPSAL

E-mail:

obras@stoantoniodoslopes.ma. gov.br

Telefone: (83) 9941 3-8157

Fonte de Recursos: Apontamento pela

contabilidade

Necessidade de locação de veículos automotores com equipamentos pesados

como caminhões, carretas, caminhão pipa, escavadeiras, tÍatores. destinados a atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo., nos termos

c especiÍicações constantes do termo de rcfcrôncia anexo a este processo.
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dessas atividades. faz-se necessária a locação de veiculos automotores e equipamen

pesados. tais como caminhões. carretas" caminhão pipa, escavadeiras, trateres, entre

o utros.

A necessidade de locação se justifica pelos seguintes motivos

Atendimento às demandas emergenciais: A execução de serviços de

infraestrutura. recuperação de vias. drenagem e saneamento exige equipamentos

especializados que nem sempre estão disponíveis na frota municipal. A locação

garante a disponibilidade imediata dos veículos e máquinas para atender às

demandas urgentes.

2. Redução de custos operacionais: A aquisição de veículos e equipamentos

pesados envolve altos investimentos, além de custos com manutenção,

armazenamento e depreciação. A locação permite a utilizaçào desses bens

apenas pclo peúodo nccessÍírio. reduzindo os custos fixos e otimizando os

recursos públicos.

3. Modernização e eliciência: A renovação frequente da frota locada assegura a

utilização de equipamentos modemos e eficientes, reduzindo o consumo de

combustivel e os impactos ambientais, além de aumentar a produtividade dos

sen,iços prestados.

4. Flexibilidade na execução dos serviços: A locação possibilita a contratação de

cquipamentos cspecílicos conformc as necessidades de cada p§eto, cvitando a

ociosidade de máquinas e veículos quando não estiverem em uso.

5. Ampliação da capacidade operacional: Com a locação, a Secretaria pode

atendcr a uma maior quantidadc dc serviços simultaneamente, garantindo a

continuidade e agilida.le das obras sem comprometer os recursos disponíveis.

6. (iarantia de segurança e conformidade: IJmpresas especializadas em locação

de equipamcntos pesados oferecem veículos revisados e dentro das normas de
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segurança. reduzindo riscos de acidentes e garantindo conformidade com

exigências regulatórias.
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Itenr Especificação I1 idt tlQuan Quant.

MêsÀora

Veículo CAMINI{AO

BASCUT_ANTE (CAÇAMBA)

truck 6ú com potência mínima de

160cv, com capacidade para 12m';

Cilindrada: Aproximadamente

6.000 cm3, com torque elevado

para suportar o trabalho pesado e

condições exigentes de carga e

terreno; Cabine equipada com

recursos de conforto e segurança.

incluindo ar-condicionado. vidros

elétricos, e assentos ergonômicos,

garantindo o bem-estar do

motorista em longas.iomadas de

trabalho.

14 MF]SI]Sl 12

2
Veículo CAMINHÃO PIPA TRUCK

6xl. 0I eixos motor a diesel- potencia
0.1 MI]S ES

I 
oi*,. dos argumentos expostos. a locação de veículos automotores e 

I

equipamentos pesados se apresenta como uma solução viável e estÍatégica para atender 
]

de maneira eficiente às demandas da Secreraria Municipal de Obras. Habitaçâo e

llrhanismo dc Sanlo Anrônio dos Lopes - MA. garantindo a continuidade dos serviços

l"rr.n.iui, e o desenvolvimento da infraestrutura local. 
I
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QIANTITÀTIVO DO SERVIÇO/PRODTTTO A SER CONTRATApO OU

ADQTJIRIDO
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mínima de motor de l56cv: Sistema

de Freios: Pneumáticos a ar- com

ABS (Sistema de Antibloqueio) para

maior segurança; Direção hidráulica

ou elétrica- com assistência para

facilitar o manuseio, especialmentc

em locais de difícil acesso:

Carroceria: estrutura metálica

reforçada para o tanque de água. com

sistemâ de Íixação segura e liicil

manuseio de mangueiras.

Veículo CAMINHÀO PIPA

'I'OCO 4x2; 02 eixos com potência

mínima de l60cv; Volume do

Tanque: Capacidadc que varia

entre 6.000 a 12.000 litros; Peso

Bruto Total (PBT): Até 16.000 kg;

Capacidade de Carga Útil: Até

7.000 kg, dependendo do modelo

de tanque e configuração de carga;

Carroceria: Chassi robusto com

estrutura metálica para suporte do

tanque de água, com sistema de

fixação seguro.

01 12
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VeÍculo CAMINHAO PRANCHA

TRUCK 6x2 com potência

mínima de 160cv; Dianteira:

Suspensão indcpendente com

molas helicoidais ou feixe de

molas; Traseira: Suspensão

02 MESES l2
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pneumática ou feixe de molas.

garantindo estabilidade no

transporte de cargas pesadas;

Capacidade de Carga: Entre

10.000 kg c 18.000 kg; Peso Bruto

Total (PBT): Até 23.000 kg.

)

Veículo CARRETA PRANCHA:

02 eixos: Capacidade de Carga:

Enrre 20.000 kg e 35.000 kg:

Chassi reforçado para suportar

impactos e vibrações durante o

transporte; Traseiras Íixas ou

hidráulicas para facilitar o

carregamento e descarregamento

de máquinas; Capacidade para

suportar cargas pesadas e

operações frequentes.

0l MESES t2

Veículo CAVALINHO 4x2

TOCO: Diesel: Capacidade

Máxima de Carga: Até 45

toneladas; Capacidade Técnica de

Carga no Eixo de 'l-ração:

Aproximadamente I 1.000 kg;

Peso Bruto Total Combinado

(PBTC): Até 45.000 kg; Sistema

de Freios: Pneumático a ar com

ABS (Sistema de Antibloqueio) e

EBS (Sistema Eletrônico de

Frenagem).

t2

7 Veiculo CAVALTN I IO 6X2 0l MESIIS 12

I--.
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ITRUCK; 03 eixos (um dianteiro

direcional, um traseiro de traçâo e

um eixo auxiliar); Diesel;

Capacidade Máxima de Carga:

Ate 53 toneladas; Peso Bruto

Total Combinado (PBTC): Até

57.000 kg (variando conforme a

legislação e o implemento

utilizado); Sistema de Freios:

Pneumático a ar com ABS

(Sistema de Antibloqueio) e EBS

(Sistema Eletrônico de Frenagem).

Espccificações Quant tlnid.

Quant.

Horas

Maquina

Mensal

Quant.

Horas

Maquina

Anual

ti

Veículo RETROESCAVADEIRA

4X2 (Tração traseira, indicada

para terrenos firmes e nivelados)

ou 4x4 (Tração integral, ideal para

solos irregulares e terenos

diÍiceis); potência 84 HP ou

superior; Peso Operacional: Entre

6.000 kg e 9.000 kg; Tipo dc

Combustível: Diesel.

03 IIORAS 130

Itcnr

9

Veículo PA CARREGADEIRA

HIDRAULICA, I50 HP dE

potência ou similar; 4x4 (tração

integral); Dieseli Força de

Desagregação: Entre 9.000 kgf e

TIORAS04 130 6,10

,',,;1t:t.,.:t'Q

I

4680
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12.000 kgf. garantindo

desempenho na movimentação de

materiais compactados; Peso

Operacional: Entre 10.000 kg e

14.000 kg: Pncus reforçados para

terrenos acidentados. disponíveis

em diferentes medidas conforme a

aplicação.

Veículo ESCAVADEIRA

HIDRAULICA SOBRE

ESTEIRA; motor turbo mínimo de

95 HP; Tipo de Combustível:

Diesel: Velocidade Máxima de

Deslocamento: 4 a 6 kmih;

Sistema de Giro: Rotação de 360'

para maior flexibilidade nas

operações; Peso Operacional:

Entre 9.000 kg e 14.000 kg.

ITOLAS04 130

ll

Veículo TRATOR DE ESTEIRA;

potência 125 HP a i800rpm;

cilindrado 6.81; movido a diesel;

Velocidade Máxima: Entre 8 km,ih

e 12 km/h; Sistema de Direção:

Controle difercncial ou hidráulico

para melhor precisão de manobra;

Peso Operacional: Entre I L000 kg

e 14.000 kg: Força de 1'ração:

Aproximadamente 1 8.000 kg.

0l IIORAS 130 4680

t2 02 RASHO 130 3 120

I

r
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Veiculo MO fONIVEI.ADOR^. I

potência básica 125 Hl'. larguru 
] I
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lâmina 3.7m; Sistema de Direçào:

Direção articulada, com ângulo de

ató 45o para maior

manobrabilidade; Sistema de

Tração: Geralmcnte 4x4, ideal

para terrenos irregulares e de

dificil acesso: Ânguto de

Inclinação: 90' a 180', com aj uste

hidráulico para flexibilidade nas

operações; Capacidade de Carga

na Lâmina: Até 10.000 kg; Peso

Operacional: [ntre 10.000 kg e

14.000 kg.

\

Veículo CAMINUÃO UfiNrCf :

momento de carga útil de

20.050kgf; Tipo de Combustível:

Diesel; Potência do Motor: Entre

200 HP e 350 HP: Sistema de

Direção: Hidráulico. facilitando as

manobras em espaços restritos;

Número de Movimentos: Sistema

com múltiplos eixos de

movimentação, incluindo giro de

3600; Pressão Máxima de

Trabalho: Entre 250 bar e 300 bar.

para garantir a força necessária

para o içamento de cargas

pesadas.

ll 02 HORAS li0 3 120

Página 8 de 9

CrlPJ: Oe.t7g"r?OIOO§r-r§
Avanide prasidônto Vârgs8t t{' 446. C.ntro,
Srnto 

^ntônlo 
do. Lop.r-t. / CEP eS.73O-OOO\

lrlLil

I

I

I

I

I

il

I

ALINI{AMENTO COM O PLANO DE ÂNUAL



fr %-lL,
PrcÍsitura dc
SANTO ANTONIO
DOS LOPEIS
oegÍÀo ot vtaoÀot, auruão oi cao§glaro^Di

fi' ,',,1:,::,,:,;'

L
N" PRCC

r, lL.-..--
--t-

Ernbora não tenha sido alinhada ao planejamento anual da Secretaria. porém es

alinhado ao PPA. LDO e LOA, e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025, em

seu Art. 6o traz a expressâo "poderá" quanto a elaboração do PCA, outrora a

Conlratação se faz necessária.

A identificação e a indicação detalhada da fonte de recursos utilizada para a

execução da presente contratação serão de responsabilidade exclusiva da Contabilidade

do órgâo contratante. que deverá assegurar sua conformidade com as normas legais e

orçamentárias vigentes.

Encaminha-se ao Secretário para providências.

Santo Antônio dos Lopes - Ma. 10 de levereiro de 2025.

Lucas Victor Santos do Nascimento

Fiscal de Contrato

Portaria no 051/2025 - GPSAL

Leandro da Silva Oliveira

Secretário Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

y4ç^1-^&ro Jc^ 6L*c.^ QU"*oo-

ü

FONTE DE RECURSOS
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Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo - SEMOHU

TNTRODUÇÃO

O presente documento representa a primeira etapa da fase de planejamento e

contém os estudos para a contratação que atenderá à necessidade especificada no próximo

llcn)

A Locação é nscessária para o desenvolvimento das atividades da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo - SEMOHU, que tem buscado assegurar a

ehciência e a continuidade das atividades operacionais da secretaria, bem como

proporcionar maior flexibilidade. redução de custos com manutenção e adequação às

necessidades específicas da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Os serviços são classificados como comuns uma yez que os padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado.

O presente Estudo Técnico Preliminar tem como base legal a Lei n. 14.133/2021

1. DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO - OBJETO E JUSTTFICATM

l.l. A Sccrctaria Municipal de Obras. Ilabitação e Urbanismo de Santô Antônio dos

Lopes MA tem como missào a execuçâo de obras públicas, manutenção da

infraestrutura urbana e rural. além da implementação de projetos voltados ao

desenvolvimento do município. Para garantir a eficiência e agilidade na realização dessas

atividades. laz-se necessária a locação de veiculos aulomotores e equipamentos pesados,

tais como camiúões, carretas. caminhão pipa, escavadeiras, tratores, entre outros.

A necessidade de locação se justifica pelos seguintes motivos

):r"I c?*? J -. a 4.fl 2.74 ô/o ooí-Í §
Avonida p.osidente Vrtlta§, §' 446. çtrltp§.
S.nto Antônio dos Lop.-'UA / CEP 65,730-000.Õ\
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especializados que nem sempre estào disponíveis na frota municipal. A I

garante a disponibilidade imediata dos veículos e máquinas para atender às

demandas urgentes.

2. Redução de custos operacionais: A aquisição de veículos e equipamentos

pesados envolve altos investimentos. além de custos com manutenção,

armazenamento e depreciação. A locação permite a utilização desses bens apenas

pelo perÍodo necessário, reduzindo os custos fixos e otimizando os recursos

públicos.

3. Modernização c eficiôncia: A renovação frequente da frota locada assegura a

utili:nção de equipamentos modernos e eficientes, reduzindo o consumo de

combustível e os impactos ambientais. além de aumentar a produtividade dos

serviços prestados.

4. Flexibilidade na execução dos scrviços: A locação possibilita a contratação de

equipamentos específicos conforme as necessidades de cada projeto, evitando a

ociosidade de máquinas e veiculos quando não estiverem em uso.

5. Ampliação da capacidadc opcracional: Com a locação. a Secretaria pode

atender a uma maior quantidade de sen iços simultaneamente, garantindo a

continuidade e agilidade das obras sem comprometer os recursos disponiveis.

6. Garantia de segurança e conformidade: Empresas especializadas em locação

de equipamentos pesados oÍ-erecem veícüos revisados e dentro das normas de

segurança. reduzindo riscos de acidentes e garantindo conformidade com as

exigências regulatórias.

Diante dos argumentos expostos. a locaçâo de veículos automotores e equipamentos

pesados se apresenta como uma solução viável e estratégica para atender de maneira

eÍlciente às demandas da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo de Santo

Antônio dos Lopes MA. garantindo a continuidade dos sen'iços essenciais e o

desenvolvimento da infraeslrutura local.

I CRPJ: O E.1tZ.72OlO OO1-1O
Avsnidâ p.Beidanto Vsr?as, t'l' 448. CEnlao.
srnto Antôn«, do3 Lop..-taÂ / CEp 8S73O-OOO

-,I ü

--i<--

i



PreÍe ilu ra de

SANTOANTONIO
DO§ LOPES
.Êarrlo Dl-raao^Dl. frÍtulo o€rt(lg9Étlô^D!.,.l.l. lal estudo tecnrco prelrmrnar contem as rnlorrnaçoes necessanas

atendimento às disposições do art. 18, § I ", I da Lei n. 14.133121.
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z. pruvrsÃo xo pLANo DE coNTRATAÇóEs Ar\ruAL

Embora não teúa sido aliúada ao planejamento anual da Secretaria, porém estará

alinhado ao PPA, LDO e LOA. e conforme decreto 004 de 02 de janeiro de 2025, em

seu Art. 6o traz a expressão "poderá" quanto a elaboração do PCA, outrora a

Contratação se faz necessália.

3. REQI]ISITOS DA CONTRATAÇAO

i.2 T rata-se de uma contratação de empresa especializada na locação de veículos

pesados mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei

n" 14.13312021. E crucial garantir que os veículos sejam entregues de forma

imediata. promovendo um serviço eficiente e garantindo que estejam em

conformidades com as norrnas técnicas.

3.3 A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos,

portarias e norrnas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente

aplicáveis ao objeto do contrato.

3.4 Durante a execução da prestação de serviço, a Contratada deverá:

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos

relativos à legislação social e trabalhista em vigor, particularmente no que se

refere ao pessoal alocado do l-ornecimento objeto do contrato;

3.5 Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações ltscais

incidentes ou quc vierem a incidir sobre o objeto do contrato, até o recebimento

defi nitivo do fomecimento.

3.6 A fiscalização da execução dos serviços abrange todos os procedimentos constantes

relativos as metas definidas no Termo de Referência ou contrato, sob pena da

respectiva fatura quando não do cumprimento.

CI{PJ: OA.r2.12OlGOOl-rO
Â,venide Presidênta Varyas. a.l" 446. Csfttpo,
§rnto Ànrôna,o dür Lw..lrA / §EB 8§7§O-OüOLt

w
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3.1 Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:
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dos serviços em bom estado de lirncionamento. A contratada deverá adotar prá
ROC ..
rr '1t-

de sustentabilidade na execução dos serviços, conforme do art. 6'da IN n'01/2

(compras sustentáveis). Os serviços serão executados pela empresa adjJilicada, não

se admitindo recusa da paÍe daquele em decorrência de sobrecarga na capacidade

instalada.

Segue as exigências :

1. Descrição clara e objetiva da locação de veículos pesados paÉ atender às

necessidades especíhcas da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

2. Tipo e modelo dos veículos a serem locados.

3. Capacidade, caraolerísticas técnicas e equipamentos necessários para atender às

demandas da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

4. Certificado de Registro do Veículo (CRV).

5. Comprovante de regularidade hscal do veículo.

6. Seguro obrigatório e demais documentos exigidos pela legislação vigente.

7. Condições de conservação e limpeza dos veiculos no momento da entrega

8. Periodo de vigência do contrato de locaçào.

9. Possibilidade de prorrogação. se necessário, e condições para isso

10. Forma de pagaÍnento. prazos e condições.

1 1. Critérios para reajuste de valores, se aplicável.

12. Exigência de garantias contratuais. como seguro ou caução, para assegurÍu o

cumprimento das obrigações por pame do conratado.

1 3. Rcsponsabilidadc pela manutcnção prcventiva e corrctiva dos vcículos.

'14. Procedimentos em caso de Íalhas mecânicas e garantias oferecidas pela locadora.

15.Critérios objetivos para a avaliação das propostas, como preço, qualidade dos

veículos. capacidade técnica da locadora, entre outros.

16. Exigência dc comprovação da capacidade técnica e jurídica da locadora para a

prestação do serviço.

17. Condições e penalidades para rescisão contratual, tanto por paíe da administração

pública quanto da locadora.

Gt{FJ: O6.t?ã.72OlO901-tO
Avonidâ Prâsldentê Vargã, N' ,[46, §antro,
Srnto Antônio dor Loper-tlÂ / CEP 85.73O-OOO
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18.Outras disposições relevantes. como obrigações das partes, foro para solução

litÍgios, entre outros.

19. Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial do Estado do Maranhão, ou dajunta

comercial conforme endcreço da sede da licitanre:

à;

20. Certidão SIMPLIFICADA emitida pela junta comercial do Estado do Maranhão ou

dajunta comercial conforme endereço da sede da licitante;

21. Apresentar material ilustrativo (folder. bula, catalogo, panfleto. ficha técnica ou outro

equivalente) legivel. em língua português relativo aos itens ofertados com descrição

detalhada do modelo, marca,/fabricante. características, especificações técnicas e

outras lntbrmações que possibilitem a avaliação dos produtos ofertados, se houver.

22. Prova de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas Suspensas

- CEIS, disponível no sitio eletrônico r',,ww.poÍaldalransparencia.gov.br/sancoes.

4. ESTTMATIVÀ DAS QI,]ANTIDÁDES E DO VÂLOR DA CONTRATAÇÃO

4.1 A estimativa das quantidades fora levantada, levando-se em consideração os

seguinles parâmetros:

1. Necessidade atual dessa locação de veículos acima citada a serem

prestado para um período de 12 (doze) meses,

2. A quantidade de veiculos foi definida com base em estudos de

demanda, considerando as necessidades operacionais da Secretaria"

considerando a demanda por deslocamentos diários, transporte de

equipes e materiais, alóm da logística para execução dos serviços

administrativos e técnicos. A escolha desses modelos especíÍicos visa

otimizar a operaçâo. garantindo um equilíbrio entre eficiênciq

economia e capacidade de atendimento.

3. Consulta a outros órgãos da Administração com perfil, necessidades

ou demandas semelhanles para uma comparação;

4.2. As estimativas de consumo individualizadas encontram - se consignadas na tabela a

seguir: COTAÇÃO f,M ANEXO

uo,i$-

Ç FJ: O 6.t7?"7eOlgOO1-1O
Avenids Presldonta Vsrga§, fi' 44q. Çotrtp.o,
S.nto Àntôni,o do. !opú..X^ / CEP 65.7§O-OQO^^
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Veículo t'AMINII o

Y

BASCLII,ANTE (CAÇAMBA)

truck 6x2 com potência mínima

de l60cv. com capacidade para

l2m3: Cilindrada:

Aproximadamente 6.000 cm3.

com torque elevado para suportar

o trabalho pesado e condições

exigentes de carga e terreno;

Cabine equipada com recursos de

confoÍo e segurança, incluindo

ar-condicionado, vidros elétricos,

e assentos ergonômicos.

garantindo o bem-estar do

motorista em longas jomadas de

trabalho.

Veículo CAMINH O PIPA

'IRUCK 6x2. 03 eixos motor a

diese[, potência mínima de motor

de l56cv; Sistema de Freios:

Pneumáticos a ar, com ABS

(Sistema de Antibloqueio) para

maior segurança: Direçào

hidráulica. ou elétrica. com

assistência para facilitar o

manuseio. especialmente em

locais de diÍicil acessoi

Carroceria: estrutura mctálica

relbrçada para o tanque de água,

1

CNPJ: O8.172.7eOlOOOl-'lO
Avenids P.qsidsnte Vâr?er, àl'446. Cântro,
S.nto Antôoi'o do3 Lopcr-llÂ / CEF 64730-000

EspeciticaçâoI tenl
Qua

r-l t

ra

Valor

Unit.

mensal

Valor

total

mensal

Valor to

anual

1,+ 12
MES

ES

R$

15.950,0

0

R$

223.30

0,00

t204

R$

22.120,0

0

RS

88.480,

00

R$

1.061.760,

00

l
T

Quant. I

u"ia. 
i 

H,rcvn" 
I

I

I

r
I

I

I

R$

2.679.600,

00

I

I

I

I

I

MES

ES

i
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Veículo CAMINH O PIPA
-I'OCO 4x2; 02 eixos com

potênsia mínima de I 60cv;

Volunrc do Tanque: Capacidade

que varia entre 6.000 a 12.000

litros; Peso Bruto Total (PBT):

Até 16.000 kg; Capacidade de

Carga Útil: Até 7.000 kg,

dependendo do modelo de tanque

e conliguração de carga;

Carroceria: Chassi robusto com

estrutura metálica para suporte

do tanque de água" com sistema

de Íixação seguro.

^j. 
pÂOC

Cl{PJ: O8.t? e.72OlO OOl-1O
Avônide Prâaadsnta Vargas, N' 446. Csltro,
Srnto A.rtônio dor Lop..-L / CÊP 65,?30-000

Ê

J

.+

ü

! rEh si§iéifr'a?ê'1trãçâo"§é§i,iâ e

1ácil manuseio de mangueiras.

MES

ES
12

R$

18.950.0

0

R$

18.950,

00

R$

227.400,0

0

Veículo CAMINHÃO

PRANCHA TRUCK 6x2 com

potência mínima de I 60cv;

Diant,:ira: Suspensào

independente com molas

helicoidais ou feixe de molas;

'lraseira: Suspensão pneumática

ou feixe de molas, garantindo

estabilidade no transpoÍe de

cargas pesadas: Capacidade de

Carga: Entre 10.000 kg e 18.000

kg; Peso Bruto Total (PBT): Até

23.000 kg.

02 12
MES

ES

R$

2r.000,0

0

R$

42.000,

00

R$

504.000,0

0

5

Veiculo CARRETA PRANCHA:

02 eixos; Clapacidade de Carga:

.llntre 20.000 kg e 35.000 kg:

Chassi reÍbrçado para suportar

RS

19.000.0

0

0l t2
|-S

MES
R§

19.000,

00

RS

228.000,0

0

.-.

0l

I

I

I

I

I

I

I

I
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Veiculo CAVALINHO 4x2

TOCO; Diesel; Capacidade

Máxima de Clarga: AÍé 45

toneladas; Capacidade Técnica

de Carga no Eixo de Traçâo:

Aproximadamente I 1.000 kg:

Peso Bruto Total Combinado

(PBTC): Até 45.000 kg; Sistema

de Freios: Pneumático a ar com

ABS (Sistema de Antibloqueio) e

EBS (Sistema EletÍônico de

Frenagem).

Veículo CAVALINHO 6X2
'IRUCK: 03 eixos (um dianteiro

direcional, um traseiro de tração

e um eixo auxiliar); Diesel;

Capacidade Máxima de Carga:

Até 53 toneladas; Peso Bruto

Total Combinado (PB1'C): Até

57.000 kg (variando conforme a

legislação e o implemento

utilizado): Sistema de Freios:

Pneumático a ar com ABS

(Sistema de Antibloqueio) e EBS

(Sistema Eletrônico de

Frenagem).

1l

Ct*PJ1 O6.172.72OlO OO1- l O

Ayênidâ Prssidenta Vâr!a§, N'1146r CÊíttro,
S.nto Antônio do3 Lop!.{aA I CE? 65.790-0A0

6

NlES
7 0l

ES

t

rEoçIfrurEEirúrçIio_DEPrssPE
e vtbrxcocs duÍânle o

transporte; Traseiras fixas ou

hidráulicas para facititar o

carregamento e descarregamento

de máquinasr Capacidade para

suportar cargas pesadas e

operações frequentes.

,.tul
t" PRo(

0l 1l
MES

ES

R$

19.200,0

0

R$

19.200.

00

RS

230.400,0

0

R$

20.500.

00

R$

24ó.000,0

0

R$

20.500,0

0

"-Ll

I

tl
L**--.,

I

I

I

I

l

I

I

I

I

w

l



AUTUAÇÃ o
" pROc

rlt
Preriirur. d

§ANTO hNrôxro
LOPES

Veículo PA CARREGADEIRA

HIDRAULICA, 150 HP de

potência ou similar; 4x4 (tração

integral): Diesel; Força de

Desagrcgação: Entre 9.000 kgf e

12.000 kgf. garantindo

desempeúo na movimentação

de materiais compactados; Peso

Operacional: Entre 10.000 kg e

14.000 kg; Pneus reforçados para

terrenos acidentados. disponíveis

em diferentes medidas conforme

a aplicação.

D.,.,''r

I

çNPJ: O a.17a,7eOlO OOl-lO
Âvan;de Pra6identa VrFgas, N'446. çâI}tpo.
§.nto 

^ntôd,o 
d6 Lopã.-taA / §EP 6§.7S0-000

Item

!

Lspecificações

-
Qra

nt

HOR

AS.

Quant.

Horas

Maquin

a

Mensal

Valor

Hora

Quant.

Horas

Maquin

a Anual

Valor

mensal

Valor

anual

Veículo

RE'IROESCAVADEIRA 4X2

(Tração traseira, indicada para

terrenos íirmes e nivelados) ou

4x4 ('Iração integral, ideal para

solos irregulares e terrenos

dificeis); potência 84 HP ou

superior; Peso Operacional:

Entre 6.000 kg e 9.000 kgl Tipo

de Combustível: Diesel.

03 130
AS

HOR R$

396,50
,+680

R$

r s4.635,0

0

R$

1.855.62

0,00

r30
AS

04
HOR R$

195 00
6240

R$

205.400,0

0

RS

2.464.80

0,00

l0

Veículo ESCAVADEIRA

HIDRAULICA SOBRE

ES'IEIRÁI motor turbo mínimo

de 95 IIP: 'l ipo de Combustível:

f)icscl; Velocidade Máxima de

13004
HOR

AS

R$

396,50
6240

R$

206.180,0

0

R$

2.474.16

0,00

I

j

I

I

I

I

I

l

I

I

I

I

I

l

I

II

I

I

I

I

I
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Veículo TRATOR DE

ESI EIRA; potência 125 HP a

1800çmr cilindrado 6,81;

movido a diesel; Velocidade

Máxima: Entre 8 kmÀ e 12

km/h; Sistema de Direção:

Controle diferencial ou

hidráulico para melhor precisào

de manobra; Peso C)peracional:

Entre 11.000 kg e 14.000 kg;

Força de Tração:

Aproximadamente 1 8.000 kg.

Veiculo I!ÍOTONIVELADORA,

potência básica 125 HP. largura

lâmina 3.7m; Sistema de

Direção: Direção articulada, com

ânguh de ate 45o para maior

manobrabilidadel Sistema de

Tração: Geralmente 4x4, ideal

para terrenos irregulares e de

dificil acesso; Ângulo de

Inclinação: 90" a 180". com

ajuste hidráulico para

Í'lexibilidarlc nas operações:

Capacidade de Carga na Lâmina:

Até 10.000 kg: Peso Operacional:

Entrc 10.000 kg e 14.000 kg.

CNPJ; O8.1?2.72OlOOOl-tO
Avonldã prssidentê Vârga§, N" 446. CâíÊrro,
Srnto Ântôfii{, do. Lop..-l.Â I CEP e5,79O-OOO

ll

12

locamento: 4 a 6 km,lh:

Sistema de Giro: Rotação de 360'

para maior tlexibilidade nas

operações; Peso Operacional:

Entrc 9.000 kg e 14.000 kg.

arq
*."-"{;,:;;

RS

138.450,0

0

R$

1.661.40

0,00

03 130
HOR

AS

R$

355.00
4680

R$

102.700,0

0

R$

t.232.40

0,00

0l 130
HOR

AS
3120

RS

395.00

I 3-i
I lt ,i

t..r, Ç

I

I

I

I

I

I

I

I
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I restritos; Número de

rcu o

momento de carga útil de

20.050kgf: 'l'ipo de Combustível:

Diesell Potência do Motor: Entre

200 HP e 350 HP: Sistema de

Direção: Hidráulico, facilitando

as manobras em espaços

Movimentos: Sistema com

múltiplos eixos de

movimentação, incluindo giro de

360o: Pressão Máxima de

Trabalho: Entrc 250 bar e 300

bar" para garantir a lorça

necessária para o içamento de

cargas pesadas.

Acrçscente-se que as quantidades informad:s neste ETP serão suficientes para atender as

demandas da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo.

Pontue que o quantitativo estimado nessa implicará gaúo de escala porque quanto maior

a quantidade de serviços a serem cotados. melhor será o seu valor final, beneficiando a

gcstão pública. considerando-sc, ainda que somcnte sc empenhará a quantidade de

locação de veiculos a serem contratados.

5. LEVA\TAMENTO DE MERCADO

5.1 O presente levantamento de rnercado tem como objetivo fornecer informações

essenciais para a locação de veículos pesados visando atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Obras. Ílabitação e Urbanismo. conforme as diretrizes

estabelecidas na Lei i4.133/21. que institui normas gerais para licitação e

contÍatação de serviços públicos. Esta proposta foi realizada de forma eletrônica

)r CNPJ: O8.178.t2 O/O OOt-1O
Avôn§â Pmsldênts Varsaa, N" 44â. eaatro.
Srnto Antônào doú Lopar-llA.r CEP 6§730-OOO

L
rr -É

'oi.-.;.í.-

R$

1.107.60

0,00

02 130
HOR

AS

R$

355,00
3 120

R$

92.300,00

(

VALOR TOTAL: RS 15.973.1.10,00

.Õ 't,it, 
t

I

I

I

I

I
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ia e-mail: j jacksonleitcconstrulola'r/)hotmail.conr para a empresa, J JACKSON

PITREII{A Llrll-E, - ME CNPJ: 00.1 39.607/0001 -39, l,ocalizada na Rua Clores

MirandaN" 2010. Centro. - Bacabal MA. CEP: 65.700-000, - Fone: (99) 98146-

0555 tendo o valor mensal: RS 1.331.095,00 (um milhão e trezentos e trinta e

um mil e noyenla e cinco reais) e anual: R$ 15.973.140,00 (quinze milhões e

novecentos e setenta e três mil e cento e quarenta reais),

5.2 Ao considerar a locação de veículos pesados, há uma série de pontos positivos e

negativos a serem considerados. Abaixo. apresento uma análise desses aspectos:

5.3 Pontos Positivos da Locação de Veiculos:

l. Custos Iniciais Menores: As locaçôes geralmente requerem pagamentos iniciais

menores em comparação com a compra de um veículo novo. Isso pode reduzir a

necessidade de financiamento ou de uma grande quantia no momento da locação.

2. Manutenção Incluída: Muitos contratos de locação incluem sen'iços de

manutenção programada. o que pode ajudar a reduzir os custos de propriedade e

manter o veiculo em boas condições de h'rncionamento.

3. Atualização Fácil: Ao final do contrato de locação, você pode simplesmente

devolver o veículo e optar por um modelo mais recente. Isso permite acesso a

tecnologia mais recente e a modelos mais eficientes em termos de combustível.

4. Proteção contra Desvalorização: Como você não é o proprietário do veículo,

nào precisa se preocupar com a desvalorização ao longo do tempo. Isso pode

proporcionar uma maior previsibilidade nos custos de transporte.

5. Flexibilidade Financeira: A locação pode oferecer flexibilidade financeira, pois

os pagamentos mensais são geralmente menores do que os pagamentos de

empréstimos para a compra do veículo. Isso pode ajudar a gerenciar melhor o

fluxo de caixa.

AUTUA
ÇAttIV'PROC

ie

Í t',:l:', ::':',,(Q
Cn PJ: O 6.t7l.7aOl§ O 01-r §
Avênida Presidanta VâÍlgaa, N' 446. Caãtro,
§.nto Antôrào do. L.p..-LÂ I CEP e§.73O-OOOt,/I
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I. Restrições de Uso e Quilometragem: Os contratos de locação geralme

2. Nã<l é Proprietário: Como locatiirio, você não é o proprietário do veículo, o que

signihca que não tem a liberdade de Íàzer modificações ou personalizações

significativas no veículo.

-3. Custos Ocultos: Embora os pagamentos mensais possam ser menores do que os

pagamentos de financiamento, é importante consideraÍ todos os custos associados

à locação, incluindo taxas de seguro, impostos e taras de devolução no final do

contrato.

4. Compromisso de Longo Prazo: Os contratos de locação geralmente têm

durações fixas. e a rescisão antecipada pode resultar em penalidades

significativas. Isso pode Iimitar sua flexibilidade se suas necessidades de

transporte mudarem durante o contrato.

5. Sem Valor de Propriedade: Ao final do contrato de locaçâo, você não possui o

veiculo e não tem nenhum valor residual. lsso significa que você não 1em nenhum

patrimônio acumulado com a locaçào, ao contrário da compra de um veículo.

Todos os demais elementos nc'cessários ao atendimento à demanda da

Administração estarão dispostos no Termo de ReÍêrência, entre eles as obrigações

e responsabilidades da contratada e demais especificidades do objeto.

6. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÂO GLOBAL (COMO UM TODO)

6. I A solução proposta envolve a locação de veículos automotores com equipamentos

pesados como caminhões. carretas. camiúão pipa- escavadeiras, tratores. entre

:rll:, l::1'1 
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incluem restrições de quilometragem, e as violações dessas restrições podem

resultar em taxas adicionais. Além disso, você pode estar sujeito a penalidades por

desgaste excessivo.
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ses veículos visa atender as necessidades da Secretaría

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA. &oc
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6.2 A contratação de locação de veículos com equipamentos pesados para a Secretari

Municipal de Obras, Habitaçào e l.]rbanismo no município de Santo Antônio do

S"".

Fr -}É=-
,;:-.\ .>--

5

Lopes no Estado do Maranhão, em conformidade com a Lei 14.133i21, requer

uma abordagem abrangente que englobe todas as etapas do processo. A solução

global proposta visa atender às necessidades da secretaria de forma eficiente,

transparente e dentro dos parâmetros legais estabelecidos.

6.3 Realização de um levantamento detalhado das necessidades da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo em terÍnos de locação de veículos.

6.4 Dehnição clara dos tipos e quantidades de veículos necessários, considerando

cspecificações técnicas, capacidadc de passageiros, condições de manutenção e

consumo de combustível.

6.5 Elaboraçâo de um plano de utilizaçào dos veículos, identificando os periodos de

maior demurda e as rotas mais frequentes.

ó.6 Análise criteriosa des propostas recebidas, levanrlo em consideração não apenas

o aspecto financeiro. mas também a qualidade dos serviços oferecidos e a

capacidade tócnica dos licitantes.

6.7 VeriÍicação da regularidade fiscal e trabalhista dos proponentes, conforme exigido

pela Iegislaçào vigente.

6.8 Garantia de igualdade de condições a todos os participantes do processo

licitatório.

6.9 Celebração do contrato com o licitante vencedor, estabelecendo cláusulas claras e

objetivas que definam as responsabilidades de ambas as parles.

6.10 lnstituição de um sistema ellciente de fiscalização do contrato, com

mecanismos de controle que assegurem o cumprimento dos prazos, a qualidade

dos serviços prestados e o adequado uso dos recursos públicos.

6.11 Estabelecimento de canais de comunicação entre a Secretaria Municipal

de Obras, Habiração e Urbanismo e a cmpresa contratada. visando à resolução ágil

de eventuais problemas ou necessidades emergenciais.

6.12 lmplementação de um sistema de monitoramento constante do contrato de

locação de veículos com equipamentos pesados, com avaliações periódicas do

O§rt\r: O6,It8.7eOlO6OI- lO
AvEnada Pr€eidôntê V'rgas, N' 444, Cartrq
s.nto Antôni,o dor LaferuÂ I CEP 6§?30-000.Õ.lI ,;,::ii1i,,,,&
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desernpeúo da enrpresa contratada e do atendimento às demandas da Secretaria

Municipal.

6.1 3 Realização <Ie avaliações de satisfação por parte dos usu:írios dos sewiç

visando identificar ponlos de melhoria e garantir a qualidade do serviço prestado

6.14 Por meio dessa abordagem holística. a solução global para contràtação de

locação de veículos com equipamentos pesados para a Secretaria Municipal de

Obras. Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes busca atender aos

requisitos legais. garantir a eficiência operacional e otimizar o uso dos recursos

pÍrblicos. contribuindo para a melhoria dos seruiços prestados à população local.

6.15 Solução: Aquisição dc sen,iços comuns através de Pregão Eletrônico.

6.16 A adoção da modalidade de licitação pregão para locação de serviços

comuns encontra-se amparada na Lei no 14.133121, de 01 de abril de 2001, e na

sua lbrma eletrônica. tem lundamento no Decreto n" 10.024, de 20 de setembro

de 2019.

6.17 E uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento

licitatório scm perdcr qualidadc. uma vcz que nesta modalidade ocorre inversão

de fases e menores prazos. Além disso, facilita o alcance de competidores,

assegurando de maneira mais prática maior competitividade.

6.18 Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica

para Administração, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo

signiÍicativamente menores enr comparação com outras modalidades de licitação;

(b) é possível alcançar um número maior de fomecedores. permitindo que haja

uma ampliação da competitividade e, consequentemente, possibilitando que os

competidores ofereçam prsços menores mantendo a qualidade das propostas.

6.19 No mais, a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de

Registro de Preço, na forma eletrônica, de que trata a Lei n' 14.133, de l" de abril

de 2021, com o menor formalismo e cujo tempo necessária para processamento

!".:'''-
"-:.,
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6.20 Todos os demais elementos necessários ao atendimento à d

Administração estarão dispostos no Termo de Referência" entre eles as

e responsabilidades da conlratada e demais especiÍicidades do objeto.

Jr
emand áâ

1,:-

obrigações

7. JUSTIFICATIVA PARÂ O PARCELAMENTO OU NÃO

7.1. Em regra. conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei

n." 14.133121. o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. com vistas

ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da

competitividade sem perda da economia de escala.

7.2. Considerando as especificidades do presente objeto a demanda será parcelada, haja

visto, se comprovarem ser técnica e economicamente viável, com vistas a propiciar o

melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.

8. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1 Com a presente contratação a administração almeja alcançar, sob os aspectos da

economicidade. eficácia. eÍlciência e de melhor aproveitamento dos recursos

humanos, materiais, e financeiros disponíveis, inclusive do ponto de vista da

sustentabilidade ambiental, os seguintes beneficios:

8.2 A locação desses serviços prctendc atingir os seguintes resultados:

. Economia e Redução de Custos:

Obter preços competitivos c transparentes para os serviços de locação de veiculos

pesados. bem conro, maximizar a utilização eficiente dos recursos financeilos disponiveis

para locação e com isso Minimizar custos adicionais, tais como taxas e encaÍgos ocultos.

Segurança e Confiabilidade:

tT)

I
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Garantir a segurança dos veículos Í'omecidos. incluindo a conftrrmidade com as no

de segurança veicular.

Assegurar que os veículos locados estejam devidamente segurados e em conformidade

conr os requisitos legais aplicáveis.

Proporcionar um serviço confiável e de qualidade, visando evitar intemrpções nas

atividades da organização.

o SustentabilidadeAmbiental:

Priorizar a locação de veículos com baixo impacto ambiental, como opções elétricas ou

hibridas, sempre que possivel.

Implementar práticas de gestão que promovam a redução da emissão de poluentes e a

conservação dos recursos naturais.

Cumprir com as regulamentações ambientais locais e contribuir para a preservação do

meio ambiente.

. Atendimento às Necessidades Específicas:

adaptar os seniços de locação de veículos às necessidades específicas da organização,

incluindo requisitos de capacidade, acessibilidade e conforto.

Fomecer veículos adequados para atender a demandas sazonais ou projetos especiais,

conforme solicitado.

o Transparência e Integridade:

Assegurar a transparência em todas as etapas do processo de contratação, desde a seleção

de Íbmecedores até a execuçâo do contrato.

Promover a integridade e a ética na relação com os fomecedores, evitando práticas de

comrpção ou favoritismo.

r Cumprimento Legal e Regulatório:

Garantir o cumprimento de todas as disposições legais e regulatórias aplicáveis à

contratação de serviços de locação de veículos.

Respeitar as nornas trabalhistas, fiscais e de segurança do trânsito relacionadas à

ulilizaçào dos r eículos locados.

AUTUAÇÃU 
.. PRCC .

rr Jt_-
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er #-Atender às expectativas e necessidades dos usuários internos dos veículos locados$

proporcionando um serviço de alta qualidade e conÍiabilidade. \

Manter canais de comunicação abcrtos para receber feedback e resolver quaisqueÍ

problemas ou reclamações de forma eÍiciente.

. Monitorâmento e Avaliação Contínua:

Estabeleccr mecanismos eficazes dc monitoramento e avaliação do desempeúo dos

serviços de locação de veículos.

Reali:zar revisões periódicas do contratô e dos resultados obtidos, visando identificar

oportunidades de melhoria e garantir a entrega dos resultados pretendidos.

Este Demonstrativo dos Resultados Pretendidos servirá como base para a seleção e

avaliaçào de fornecedores de sen'iços de locaçào de veículos. garantindo que a

contratação seja conduzida de maneira transparente. eficiente e em conformidade com os

princípios estabelecidos pela Lei n" 14.133/21.

9. PROVIDÊNCU.S A SEREM ADOTADAS

9.1. Receber provisoriamente o objeto. disponibilizando local. data e horário e demais

condições estabelecidas no Edital.

9.2. Não conligura-se necessária a elaboração de cronograma para adequação de

ambientes visando o início da execução do objeto, pois o mesmo já se encontra em

funcionamento e com a equipe plenamente capacitada.

9.3 Considerar a necessidade de capacitação de servidores para atuarem na contratação e

fiscalizaçào da execução do obieto de acordo com as especificidades estabelecidas:

9.3 O objeto da presente contratação não apresenla peculiaridades que justificam a

necessidade de capacitação constante de servidores.

N" PROC

CNPJ: O8,1re.?2OlgOOÍ-1O
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9.4 Cumpre ressaltar que a (o) Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo,

ofcrece cursos de capacitação para fiscais e gestores de contratos, promovidos
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iniciativa da Coordenação de Fiscalizaçào de Contratos, e que esse aprimoram

parte dos serl'idores é imprescindível para a melhoria do controle dos serviços.
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10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou

interdependentes ao objeto pretendido. nem há pretensão de realizar contratações futuras

para que o obietivo desta sontrataÇão seja atingido, razão pela qual este item não será

considerado no planejamento.

A fim de evitar possíveis impactos ambientais, será exigida da contratada a observância

de criterios de sustentabilidade, visando otimizar â utilização de recursos e a redução de

desperdícios e de poluição, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis (CCU, agosto de 2022), por meio das seguintes medidas, dentre outras de

mesma natureza:

l. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão utilizar o

combustível renovável ou que causem menor impacto ambiental, inclusive mediante

tecnologia "flex", nos tcrmos da l,ci n" 9.660. dc 1998;

2. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão atender aos

limites máximos de ruídos fixados nas CONAMA n" I, de 11/0211993, n.08/1993, n.

1711995. n" 272 12000 e n. 24211998 e legislação superveniente e correlata;

3. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão observar aos

limites máximos de emissâo de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito

do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE,

conformc Resoluçõcs CONAMA n' 18, de 06/05/1986, Resolução CONAMA 490. de l6

de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de dezembro de 2018,

complementações e alterações supervenientes;

:)I
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periôdicamente ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I^4 l; l:
vigente. mantido pelo órgão estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e \--//

aprovados quanto aos niveis de emissão de poluentes e ruído, de acordo com os

procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA ou, quando couber, pelo órgão

responsável, conforme Resolução CONAMA n" 418, d,e 2511112009, complementações e

alterações supervenientest

5. Nos termos do artigo 33. inciso [V. da Lei n" 12.305i2010 - Política Nacional de

Resíduos Sólidos e Resolução CONAMA n' 362, de 2310612005, a contratada deverá

efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou contaminado

originrírio da contratação, bcm como de seus resíduos c embalagens;

6. Não serão permitidas, à contratada, formas inadequadas de destinação final das pilhas

e baterias usadas originárias da contratação. nos termos do artigo 22 da Resolução

CONAMA n" 401. de 04 11112008..

7. A contratada deverá providenciar o adequado recolhimento das pilhas e baterias

originárias da contratação, para fins de repasse ao respectivo fabricante ou importador,

rcsponsávcl pela destinação ambientalmente adequada, nos termos da Instrução

Normativa IBAMA n' 08, de 03i09 /2012, conÍ'orme artigo 33, inciso II, da Lei n' 12.305,

de 2010 - Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 4o e 6o da Resolução CONAMA

n' ,101. de 04 1112008, e legislação correlata;

8. A contratada deverá providenciar o recolhimento e a destinação adequada aos pneus

usados ou inservíveis originários da contratação, nos termos do artigo 33, inciso III, da

Lei n' 12.305, de 2010. Resolução CONAMA n" 41612009, lnstrução Normativa n

0912021 e normas correlatas.

ANÁLISE DE RI§CO ... 
..

Essa análise permite a identificaçâo. avaliaçâo e gcrenciamento dos riscos que

possam comprometer o sucesso da contratação e da gestão contratual. Para

cada risco identificado, define-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos,

Cl{FJ: O6,t?r.7eOlOOOl-10
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os possivels danos potenciais. possiveis açôes preventivas e contingências.

bem como a identihcação de responsáveis por ação.

12.2 Após a identificação e classificação, deve-se executar uma análise

qualitativa e quantitativa dos riscos. A análise quantitativa dos riscos

consiste na classificação conforrne a relação entre a probabilidade e o

impacto. Tal classificação resultará no nível do risco e direcionará as ações

rclacionadas aos riscos durante a fase de planejamento e gestão do contrato.

12.3 A tabela a seguir apresenta uma sintese dos riscos de planejamento e de

gestão dos serviços identificados e classificados nesÍe documento.

AUTUÁ.

rti*

Scveridadc

Alta

Alta

Módia

Se

Medidas de

Mitigação

Estabelecer prazos

rigorosos no

contrato e

penalidades por

atraso

Exigir manutenção

preventiva e

corretiva no contrato

Controle rigoroso de

utilização e

rastreamento dos

veículos

Definir cláusulas

contratuais claras

sohre custos e

reajustes

Risco

Alraso na entrega dos

veículos

Falhas

mecânicas/manutenção

inadequada

Custos adicionais não

previstos

Probabilidadc

Média

Média

Média

Média

Alta

Alta

Média

Alta

Média

tI C PJ: 06.172.72OíOAA!IO
Avânidã Prssidênts Vâ.ge§, N' 4,,1§. CErtno,
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Acidenles e danos aos

veículos
Baixa Alta

Seguro total e

ução segura

entos de

r

Impacto

lluro ina"u;ao dos veículos
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Alta

ãI
Alta

Alta

Alta

Média

.-.urUAÇÂc
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Problemas com a

documentação dos

veículos

F'omccedor com baixa

capacidade

técnica/financeira

lmpactos ambientais e

soclars

Baixa

Médie

Exigência de

regularidade

documental antes da

entrega

Alta

Alta

Baixa Média

T3. DECLARAÇÃO DE YIABILIDADE OU NÃO DA CONTTTÂTAÇÃO . ..:i..

Os estudos preliminares evidenciaram que a contralação da solução descrita, mostra-se

possíl'el lecnicamente e íundâmentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se

ser viável a contratação pretendida, inclusil'e nos termos de disponibilidade de mercado.

I4. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

O prrzo dc crecução dcvcrá scr. a contar da assinatura do contrato. c o prazo dc vigência

dc 12 meses. podendo haver prorrogação de vigência do contrato, caso cumpra os

rcquisitos do artigo 107. da Lei n" l4.lll/2021.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l3 de fevereiro de 2025.

Lucas Victor Santos do Nascimento

Fiscal de Contrato

Portaria n" 051/2025 - GPSAL

)I
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Baixa

Definição precisa

especificações

nicas no contrato

ise criteriosa de

fomecedores e

experiência prévia

Uso de veículos com

menor emissão de

poluentes

lI .,,r,,,,,,,,:a:,,8

I lnadequaçào dos veículos

às necessidades

I



RE: Cotação de pÍeços para locação de veículos
, De JACKSONLEITE<jjacksonleiteconstíutora@hotmailcorn>

. Pôra obras@stoantoniodoslopes.ma.gov bÍ <obrâs@stoântoniodoslopes mâ qov.bí>

oara 2025,02-13 t8:18

DcorAÇÃo DE pRÊÇo- sANTo ANToNto Dos LopES- EMpREsA J JÁcKSoN ..pdÍ(-323 KB)

iackson Leite

CEO JJ Empreendimentos

+55 99 9 8146-0555 (Tim)

Serv spoqra.

An,

D€: obra s@stoa nton iodos lopês.ma, gov. br <obre s@stoantoniodoslopes. ma, gov br>

Envlado: quartâ-f€kã, 12 de fevereiro de 2025 15:21

p.ra: iiacksonle itecon strutora @ hotmail.com <jja cko n leiteconstrutora @ hotmã il.com >

Assunto: cotâção de preços paía locação de veículos

Prezados,

Solicitâmos a cotâÇão de prêÇos para a Iocaçâo de ve,culos com as

sêguintês especiÍlcaçôes anexadas pâÍâ â Prêfêitura lúunicipalde Santo

Anlônio dos Lopes - MâÍanhão.

AgÍadeÇo desde lá a atenÇão e âguardo um retorno com a disponibllidade,

condiÇões e vâloíes para a locação do veiculo com as especificaÇões

mencronadas

AUTUAÇÂO.;h)



Jl§ J JACKSON PEREIRA LEITE - ME
CNPJ: 00.31 9.607/0001-39

l.E.: 12.330.034-7

AUTUAÇ,"

l.\rl)R!,trNI)l!tIaN r'()s

coTAÇÃo DE PREçO

A
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - Maranhão.

EMPRESA: I IACKSON PEREIRA LEITE - ME

PROPRIETARIO: IOSE IACKSON PEREIRA LEITE

CPF:270.402.673-49

EMAIL: i acksonleiteconstrutora@hotmail.com

RUA CLORES MIRANDA, N:20'10, CENTRO, BACABAL-MA CEP: 65700-000
FONE: (99) 981 46-0555 EMAIL: JJACKSONLEITECONSTRUTORA@HOTMAIL'COM

Fi

JOSE Assinado de forma

JACKSON disitalporJosE

PERETRA 

"ê:+19y,:j,1il,
lEÍE:270402 Dados: 2o2s.o2.l 3

67349 18:14:50 {3'00'
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J JACKSON PEREIRA LEITE - ME
CNPJ: 00.31 9.607/0001-39

l.E.: 12.330.034-7

rosEjACKSoN fi:ls::,x"JrusiÍ',l'Ji^
PEREIRA LEtÍÊ..2704026734e

LÉrE:27 040267 349 
Dados: 202s 02'13 I 8:1 s:04

2

3

4

5

CAÇAM8A
BASCULANTE

TRI]CADO

OBJETO DEScRIçÃo sER!,rço QUANT TJNID. QUANT.
MÊs/HoRA VLR. UNIT, VLR, TOTAL

CAMINHAO
PIPA TRUCK

Veículo CAMINHÂo ptpA TRUCK 6x2, 03 eixos
motor a diesel, potência minima de motorde

156cvj Sistema de Freios: Pneumáticos a ar, com
ABS (Sistema de Antibloqueio) para maior

segurança; Direção hidráulicâ ou elótrica, com
assistência para facilitar o manuseio,

especielmente em locais de dificilacesso;
Carroceria: cstrutura metálicâ reforçada pera o
tanque de água, com sistema de Íixação segura e

fácil manuseio dê mângueiras.

4 Meses 12 R$
22.120,00

R$ 1.061.760.00

veículo CAMINHÃO PIPa TOCO +xZ; OZ eixo".om
potência mínima de 160cv;Volume do Tanque:

Capacidade que vâria entre 6.000 a 12.000 litrosj
Peso Bruro Toral (PBT): Até 16.000 kg;
Capacidade de Cerga Útilj Até 7.OOO kg,

dependendo do modelo de tanque e conÍ'iguraçâo
de carga; Carroceria: Chassi robusto com

estrutura metálica para suport€ do tenque de
água, com sistema de fixaçâo seguro.

Mes€s 12 R$
18.950,00

R$ 227.400,00

CAMINHÃO PRANCHATRUCK Veiculo CAMINHÂO PRANCHATRUCK 6x2 com
potência minima de l60cv; Diânleira: Suspensào
independente com moles helicoidais ou feixe de
molas; Traseira: Suspensão pneumática ou feixe
de molas, garântindo estabilidade no transporte
de cargas pesadas; Capacidade de Carga: Entre
10.000 kg e 18.000 kgj Peso Bruto Total [PBT):

Até 23.000 ks.

2 R$

21.000,00
R$ 504.000,00

VEíCUIO CAMINHÃO BASCULANTE ICAÇAMBA)
truck 6x2 com potência mÍnÍma de 160cv, com

capacidâde para 12m3; Cilindradar
ApÍoximadamente 6.000 cm3, com !orque
elevado para suportâr o Eabalho pesado e

condições exigentes de carga e terreno;Cabine
equipada com recursos de conforto e segurançá,

incluindo ar-condicionado, vidros elétricos, e

assentos ergonômicos, garantindo o bem-estâÍ do
motorista em longas jornadas de trabalho.

74 À4eses R$

15.950,00
R$ 2.679.600,00

CAMINHÃo MUNCK veículo CAMINHÃo MUNCK;momento de carga
útil de 20.050k8i Tipo de Combustivel Diesel;

Potênciâ do Motor: Entre 200 HP e 350 HP;

Sistema de Direção: Hidráulico, facilitando as

manobras em espaços restritos; Número de
Moümentos: Sistema com múltiplos eixos de

movimenlâção, incluindo giro de 360'j Pressão
Máxima de Trabalho: Entre 250 bare 300 bar,

para garantira força necessária para o içamento
de carqas pesadas,

2 HORA

s
1560 RS 355,00 R$ 1.107.600,00

1 [{eses 72 R$

19.000,00
R$ 228.000,00CARRETÁ PRACHA veículo CARRETA PRANCHA; 02 eixosj

Capacidade de Cargar Entre 20.000 kg e 35.000
kg; Chassi reforçado pârâ suportar impactos e

vibrâçõês durante o trensporte; Traseiras fixas
ou hidráulicas para facilitar o carregamento e

descârregamento de máquinas; Capacidâde para
suporter cargâs pesadas e operações frequentes.

1

1

t2

12



Veículo CAVALINHO 4x2 TOCo; Diesel;
Capacidade Máxima de Cârga:Até 45 toneladas;
Câpecidade Tócnica de Cergà no Eixo de Tràção:
Aproximadamente 11.000 kg; Pêso Bruto Total
Combinâdo (PBTCIrAté 45.000 kg; Sistema de
Freiosr Pneumático a ar com ABS lsistema de
Antibloqueio) e EBS [Sistema E]etrônico de

FÍcna

l\4eses t2

AUTU

R$
19.200,00

Ç4.

R$ 230.400,00

N'PROC

I

JOSE JACKSON
PEREIRA

LÉÍÉ:270402673
49

A5sinado deforma digital
porJOSÉ JAC(SON
PEREIRA

LEÍÉ127040267349
Dados: 2025.02.1 3

18115:15 -03'00'

9 ]\4OTONIVELA
D ORA

1l

11

12

CARREGADEIR

ESCAVÁDEIRA

HIDRAULICA
DE ESTEIRA

TRATOR DE ES'TEIRA

1. VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 15.973.140,00 ( Quinze Milhões, novecentos e setenta tres
mil, cento e quarenta reais).

2. VALTDADE DA COTAçÃO:90 DIAS.

CAVALINHO 6X2 TRUCK Veículo CAVALINHO 6X2 TRUCK; 03 eixos [um
dianteiro direcional, um traseiro de tração e um

eixo auxiliar); Dieseli Capacidade Máxima de
Carga: Ató 53 toneladâs; Peso Bruto Total

Combinado (PBTC): Até 57.000 kg [variando
conforme a legislação eo implemento utilizado);

Sisteme de Freios: Pneumático a ar com ABS
(Sistema de AntibloqueioJ e EBs (sistemâ

Eletrônico de Frenagem).

l2'\*-. /R$
20.500,00

R$ 246.000,00

Veículo M0TONIVELAD0RA, potência básica 125
HP,largura lâmina 3,7mj Sistema de Direção:

Direção articulada, com ângulo de até 45" pâra
mâior mânobrabilidade; Sistema de Traçáo:

Gerâlmente 4x4, ideal para rerrenos irreguleres e

de dificil acesso;Ângulo de Inclinaçàor 90'a 180",
com ajuste hidráulico para flexibilidade nas

operaçôes; Capacidade de Carga na Lâmina: Até
10.000 kg; Peso Operacional: Entre 10.000 kg e

14.000 ks.

2 HORA

5

1560 R$ 395,00 R$ 1.232.400.00

4 HORA
s

15 60 R$ 395,00 R$ 2.464.800,00VEíCUIO PÁ CARRECADEIRA HIDRAULICA, 150
HP dê potêncie ou simi!arj 4x4 ltraçâo integral)i
Diesel; Força de Desagregação: Entre 9.000 kgfe

12.000 kgl garantindo desempenho na
movimentação de materiais compectedos; Peso
Operacional: Entre 10.000 kg € 14.000 kg; Pneus

reÍorçados para terrenos acidentados,
disponíveis em diferentes medidas conforme a

aplicaÇã0.
3 HORA

S

15 60 RS 396,50 RS 1.855.620.00RETROESCAVA
DEIRA 4x2 ou 4x4

Veículo RETROESCAVADEIRA 4X2 (Tração
traseira, indicada pata terrenos firmes e

niveladosl ou 4x4 (Tração integrel, ideal parâ
solos iüegulares e terrenos diÍiceisl; potência 84
HP ou superior; Peso operacional: Entre 6.000 kg

e 9.000 kg;Tipo de CombustÍvel: Diesel.

R$ 2.474.160,00HORA
s

15 60 RS 396,50Veículo ESCAVADEIRA HIDRAULICA S0BRE
ESTEIRA; motorturbo mínimo de 95 HP;Tipo de

Combustível: Diesel; Velocidade Máxima de

Deslocamento: 4 à 6 km/h; Sistema de Ciro:
Rotação de 360" para maior flexibilidade nas

operações; Peso operacional: tntre 9.000 kg e

14.000 ke
HORA

s
R$ 355,00 R$ 1.661.400,00Veículo TRAToR DE SSTEIRA; potência 125 HP a

180orpm; cilindrado 6,81j movido a diesel;
Velocidade Máximâ: Entrê I km/h e 12 km/h;

sistema de Direção: Controle diferencial ou
hidráulico para melhor precisão de manobra;

Peso operecionalr Entre 11.000 kg e 14.000 kg;
ForÇa de Traçâo: Aproximadamente 18.000 kg.

R$ 1S,973.140,00VALOR TOTAL:

CAVALINHO 4X2 TOCO I

t- -!
I

3

I

I

I

I

I

tl
Mese§

tl

1560
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J JAêKSON PE LEITE - ME
CNPJ: 00.31 9.607/0001 -39

l.E.: 12.330.034-7

IACABAL - MA , 13 DE FEVEREIRO DE 2O2S,

JOSE
As5inadode foíma

JACKSON disitat por rosE

PERETRA iêi*"9y,Íj.,]:l,
LEITE:27040 Dàdos: 2025.02.13

l8:15:26 {3'00'
267349

JACKSON PEREIRALEITE - ME

losÉ lAcxsoN PEREÍRÁ LEITE
Proprietario

Cnpi: 00.319.607l0001-39
CPFt 27O.4O2.67349 RG: 000033406594-1
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Secretaria Municipal de Obras, Ilabitação e Urbanismo - SEMOHLI

1. DO OB.IETO

Contratação de empresa para locação de veículos automotores com equipamentos pesados

como caminhões. carretas. camiúão pipa. escavadeiras. tratores. destinados a atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo.

Os Serviços sâo classiÍicados como comuns uma vez que os padrões de desempeúo e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuaisde mercado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021

2. DOS FUNDAMENTOS DACONTRATAÇÁO

A Secretaria Municipal de Obras. Habitação e lJrbanismo de Santo Antônio dos Lopes -
MA tem como missão a execução de obras públicas, manutenção da infraestrutura urbana

e rural, além da implcmentação de projetos voltados ao desenvolvimento do município.

Para garantir a eficiência e agilidade na realização dessas atividades, faz-se necessária a

locação de veículos automotores e equipamentos pesados. tais como camiúôes, canetas,

caminhão pipa. escavadeiras. tratores. entre outros.

A necessidade de locação se justifica pelos seguintes motivos

Atendimento às demandas emergenciais: A execução de serviços de

infraestrutura. recuperação de vias, drenagem e saneamento exige equipamentos

especializados quc ncm semprc estão disponíveis na frota municipal. A locação

garante a disponibilidadc imediata dos veículos e máquinas para atender is

ntcs.

cl*PJ; oâ.172.7*O/OOOl'1O
AvôÍrida progident€ Vârg§, N- 1146. CgntÍiô.
S.nto Antôíto dor Lop.r-lrA / C§P 85,730-AOO

C

C
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2. Redução de custos operacionais: A aquisição de veículos e equipamentos

pesados envolve altos investimentos, além de custos com manutenção,

armazenamento e depreciação. A locação permite a utilização desses bens apenas

pelo pcríodo necessiírio, rcduzindo os custos fixos e otimizando os recursos

públicos.

3. Modernização e eÍiciência: A renovação frequente da frota locada assegura a

utilização de equipamcntos modemos e eficientes, reduzindo o consumo de

combustível e os impactos ambientais. além de aumentar a produtividade dos

sen iços prestados.

4. Flexibilidade na execução dos sen'iços: A locação possibilita a contratação de

equipamentos especificos conformc as necessidades de cada projeto, evitando a

ociosidade de máquinas e veículos quando não estiverem em uso.

5. Ampliação da capacidade operacional: Com a locação, a Secretaria pode

atender a uma maior quantidade de serviços simultaneamente, garantindo a

continuidade e agilidade das obras sem comprometer os recursos disponíveis.

6. Garantia de segurança e conformidade: Empresas especializadas em locação

de equipamentos pesados oferecem veículos revisados e dentro das normas de

segurança. reduzindo riscos de acidentes e garantindo conformidade com as

exigências regulatórias.

Diante dos argumentos expostos, a locação de veículos automotores e equipamentos

pesados sc apresenta como uma solução viável e estratégica para atender de maneira

eficiente às demandas da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo

Antônio dos Lopes MA. garantindo a continuidade dos serviços essenciais e o

desenvolvimento da infraestrutura local.

A contrataçâo pretendida consiste na reÍêrência do estudo técnico preliminar

que caracteriza o interesse público para o fomecimento, a fim de evidenciar a solução

a ser atendida de modo a permitir a avaliação econômica da contratação, definido no

art. 18. §l"da Í.ei 14.13312021.

)t C§PJ: Oô.1?2,72SrOSOI-IO
Avonlde pnegidânts VÊrgr3, N'{46r Çântro.
§.nt€ Anrôíio .io. LoF..-LÂ I cEP 65,73o-Qoo



Â

S€

N. PROC

FI

P raío itura ds

SAHTOANTONIO
DO§ LOPE§
o!3Ílo os yrtQÂcr. ruruâo ol pôosrairg^of.

a 3,,'.,,
3 EsPECrFrclçÃo ».1, coxrnaraçÃo

Ispecificações técnicas e quantidades para a locação de veículos automotores com

cquipamcntos pesados como camiúões, carrctas, camiúão pipa, escavadeiras, tratores,

destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo.

alhotrab

Veiculo CAMINHAO BASCULANTE

(CAÇAMBA) truck 6x2 com potência

n.rínima de l60cv, com capacidade para

I 2mr; Cilindrada: Aproximadamente 6.000

cmt. com torque elevado pam suportar o

trabalho pcsado e condições exigentes de

carga e terreno; Cabine equipada com

recursos de conforto e segurança, incluindo

ar-condicionado, vidros elétricos. e

assentos ergonômicos, garantindo o bem-

estar do motorista em longas .iomadas de

Veículo CAMINHAO PIPA TRUCK 6x2,

0i eixos motor a diesel. potência mínima de

motor de I 56cvl Sistema de Freios:

Pneumáticos a ar. com ABS (Sistema de

Antibloqueio) para maior segurança;

Direção hidráulica ou elétrica, com

assistência para facilitar o manuseio.

especialmente em locais de dificil acesso;

Carroceria: estrutura metálica reÍ'orçada

para o tanque de água- com sistema de

12

t2

tNFJ: O8.t7*.79§/OOOl-1O
Âvanida Paesidsnts Vârras, I'l' 446, C€ntro.
Ssnto Àntóniô dor Lop..-ta / CEP 65,?30-000

)_

]

Item EspeciÍicaçào Quant.

Mês,4rora

t4

0.+ MESES

;:;':':';'::' A

I 
Quant I unid.
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Veículo CAVALINHO 4x2 TOCO; Diesel;

Capacidade Marima de Carga: Até 45

toneladas; Capacidade Técnica de Carga no

-) t§FJ: Oê"172.F*O/g§Ol-1§
Avanidâ prs6idsíIto Vsrg8s, fi' .146. CqntÍ.o,
§.§lo Ânlôíi,o êer LoF{.{rn I OEP Ê5"7Í!O-OOO

fixação segura e fácil manuseio de

mangueiras.
\

Veículo CAMINHAO PIPA TOCO 4x2:02

eixos com potência nTínima de l60cv;

Volume do Tanque: Capacidade que varia

entre 6.000 a I 2.000 litros: Peso Bruto Total

(PBT): Até 16.000 kg; Capacidade de

Carga Útil: Até 7.000 kg, dependendo do

modelo de tanque e configuraçào de carga;

Carroceria: Chassi robusto com estrutura

metálica para suporte do tanque de água,

com sistema de Íixação seguro.

01 MtTSES 12

Veículo CAMINHAO PRANCHA TRUCK

6x2 com potência mínima de l60cv;

I)ianteira: Suspensão independente com

molas hclicoidais ou feixe dc molas;

Traseira: Suspensão pneumática ou feixe de

molas, garantindo estabilidade no

transporte de cargas pesadas; Capacidade

de Carga: Entre 10.000 kg e 18.000 kg; Peso

Bruto Total (PBT): Até 23.000 kg.

.l 02 Mt]SES t2

5

Veículo CARRETA PRANCHA; 02 eixos;

Capacidade de Carga: Entre 20.000 kg e

35.000 kg; Chassi reforçado para suportar

impactos e vibrações durante o transporte;

Traseiras fixas ou hidráulicas para facilitar

o carregamento e descarregamento de

máquinas; Capacidade para supoÍar cargas

pesadas e operações licquentes.

01 MIlSES t2

0l MIlSES
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Quant. Horas

Maquina

Anual

.1680

6240

)
CÍtlPJ: Oô.I7e,72Ol§ OOr-1 O
Avanlde prâsidsntê Var€âq N' 446. Csntr.ô.
8.nto Aniônlo dor Lop..-Uâ I CEP 8s.7tlO-OOO

Eixo de Tração: Aproximadamente 11.000

kg; Peso Bruto Total Combinado (PBTC):

Até 45.000 kg; Sistema de Freios:

Pneumálico a ar com ABS (Sistema de

Antibloqucio) e EBS (Sistcma Eletrônico

de Frenagem).

7

Veiculo CAVALINHO 6X2 TRUCK; 03

eixos (um dianteiro direcional" um lraseiro

de tração e um eixo auxiliar)l Diesell

Capacidade Mríxima de Carga: Até 53

toneladas; Peso Bruto Total Combinado

(PBTCI): Até 57.000 kg (variando conlorme

a legislação e o implemento utilizado);

Sistema de Freios: Pneumático a ar com

ABS (Sistema de Antibloqueio) e EBS

(Sistema Eletrônico de Frenagem).

01 MESES

Especificações
Quant

L.lnid.

Quant.

Horas

Maquina

Mensal

8

Veículo RETROESCAVADEIRA 4){2

(-Iração traseira. indicada para terrenos

lirmes e nivelados) ou 4x4 (Tração integral,

ideal para solos irregulares e terenos

dificeis)r potência 84 HP ou superior; Peso

Operacional: Entre 6.000 kg e 9.000 kg;

Tipo de Combustivel: Diesel.

03
HORA

S
130

Veiculo PA CARREGADEIR

HIDRAULICA. 150 HP de potência ou

similar; 4x4 (tração integral): Diese[; Força

de Desagregação: Entre 9.000 kgfe 12.000

kgf- garantindo desempenho nâ

RAHO
1i0

^-.
_l t

l,tl''l

ttt

Item 
I

I

I
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l

movimentação de materiais compactados;

Peso Operacional: Entre 10.000 kg e I 4.000

kg; Pneus reforçados parâ terrenos

acidentados, disponíveis em diferentes

medidas conforme a aplicação.

Veículo ESCAVADEIRA HIDRAULICA

SOBRE ESTEIRA; motor turbo mínimo de

95 HP; Tipo de Combustível: Diesel;

Velocidade Máxima de Deslocamento: 4 a

6 km./h; Sistema de Giro: Rotação de 360'

para maior flexibilidade nas operações;

Peso Operacional: Entre 9.000 kg e 14.000

kg.

04
HORA

S
130

1l

Veículo l'RAIOR DIr ESl EIRA; potência

125 HP a l800rpm; cilindrado 6,81: movido

a dicsel: Velocidade Máxima: Entrc 8 km/h

e 12 km.rh; Sistema de Direção: Controle

diferencial ou hidráulico para melhor

precisão de manobra: Peso Operacional:

Entre 11.000 kg e 14.000 kg; Força de

Tração: Aproximadamente I 8.000 kg.

03
HORA

S
130

Veículo MOTONIVELADORA, potência

basica 125 HP, largura lâmina 3.7m;

Sistema de Direção: Direção articulada,

com àngulo de atc 45o para maior

manobrabilidade; Sistema de Tração:

Geralmente 4x4, ideal para terrenos

irregulares e de dillcil acesso: Ângulo de

Inclinação: 90' a 180". com ajuste

hidráulico para flexibilidade nas operações;

Capacidade de Carga na Lâmina: Até

10.000 kg; Peso Operacional: Entre 10.000

12 02
HORA

S
130

I

I

I
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Veículo CAMINHÃO MT NCK; momento

de carga útil de 20.050kgfi Tipo de

Combustivel: Diesel: Potência do Motor:

Entre 200 HP e 350 HP; Sistema de

l)ircção: Hidráulico, àcilitando as

manobras em espaços restritos; Número de

Movimentos: Sistema com múltiplos eixos

de movimentagão, incluindo giro de 360o;

Pressão Máxima de Trabalho: Entre 250 bar

e 300 bar. para garantir a força necessária

para o içamento de cargas pesadas.

r3

Para definiçào do quantitativo, lbram analisados os históricos dos quantitativos

ncccssária para garantir a continuidade c cficiôncia das atividades da Secretaria

Municipal de Obras, Habitâção e Urbanismo.. dessa forma, a locação garantirá a

mobilidade e a eficiência operacional da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo., assegurando um transporte seguro e adequado.

4. DA DESCRIÇÃO DÂ SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1 A solução proposta envolve a locação de veículos automotores com equipamentos

pesados como oamiúões. carretas, camiúão pipa, escavadeiras, tratores. entre outros.

A contratação desses veículos visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA.

4.2 A contratação de locação de veículos conr equipamentos pesados para a Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo no município dc Santo Antônio dos Lopes

no Estado do Maranhão. em conformidade com a Lei 14. I 33/21 . requer uma abordagem

abrangente que englobe todas as etapas do processo. A solução global proposta visa

alender às necessidades da secretaria de Í'orma eficiente, transparente e dentro dos

parâmetros legais estabelecidos. Realização de um levantamento detalhado das

)I)
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necessidades da Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo em termos

locação de veiculos.

4.3 Definição clara dos tipos e quantidades de veículos necessarios. considerando

cspecilicaçr)cs técnicas. capacidade dc passageiros, condições de manutenção e

consumo de combustível. Elaboração de um plano de utilização dos veículos,

identificando os períodos de maior demanda e as rotas mais frequentes.

.{.4 Análise criteriosa das propostas recebidas, levando em consideração não apenas o

aspeclo linanoeiro, mas também a qualidade dos seruiços oferecidos e a capacidade

técnica dos licitantes.

4.5 VeriÍicaçâo da regularidade fiscal e trabalhista dos proponenles, conforme exigido pela

legislação vigente.

4.6 Garantia de igualdadc de condiçôes a todos os participantes do processo licitatório.

4.7 Celebração do contrato com o licitante vencedor, estabelecendo cláusulas claras e

objetivas que definam as responsabilidades de ambas as partes.

4.8 Instituição de um sistema eficiente de fiscalização do contrato, com mecanismos de

controle que assegurem o cumprimento dos prazos, a qualidade dos serviços prestados

e o adequado uso dos recursos públicos.

4.9 Estabelecimento de canais de comunicação entre a Secretaria Municipal de Obras,

tlabitação e Urbanismo e a empresa contralada, visando à resolução ágil de eventuais

problcmas ou necessidadcs emergenciais.

4. l0 Implementação de um sistema de monitoramento constante do contrato de locação

de veiculos com equipamentos pesados, com avaliações periódicas do desempeúo da

empresa contratada e do atendimento às demandas da Secretaria Municipal.

4.11 Realização de avaliações de satisfação por parte dos usuários dos serviços.

visando identiÍicar ponlos de melhoria e giuantir a qualidade do serviço prestado.

4.12 Por meio dessa abordagem holística, a solução global para contratação de locação

de veículos com equipamentos pesados para a Secretaria Municipal de Obias, Habitação

e Lirbanismo de Santo Antônio dos Lopes busca atender aos requisitos legais, garantir a

cticiôncia operacional c otimizar o uso dos recursos públicos. contÍibuindo para a

melhoria dos serviços prestados à população local.

;1. 1l Solução: Aquisição de sen iços comuns atrâyós de Pregão Eletrônico.

CNPJ: O B"l?e.72O./O O01-1O
Avênidâ prssld€nts Vargê§. N' 446. CaÍtno.
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A adoção da modalidade de licitação pregão para locação de serviços comuns encontra-

se amparada na Lei n" 14.133121. de 01 de abril de 2001. e na sua forma eletrônica, tem

fundamento no Decreto n' 10.024. de 20 de setembro de 2019.

Dessa forma. o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para

Administração, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo significativamente

menores em comparação com outras modalidades de licitação; (b) é possível alcançar

um núrnero maior de lbmecedores. permitindo que haja uma ampliação da

competitividade e, consequentemente, possibilitando que os competidores ofereçam

preços menores mantendo a qualidade das propostas.

No mais. a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Registro de

Preço. na forma eletrônica, de que trata a Lei n' 14.133, de 1' de abril de 2021, com o

menor formalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o menor possível,

sob pena de prejudicar sobremaneira o interesse público primário ora tutelado.

5 REQUISITOS DA CONTRATAÇÀO

5.1 A contratação visa à locação de veículos automotores com equipamentos

pcsados como caminhões, carretas, camiúão pipa, escavadeiras, tÍatores, entre

outros. A contratação desses veículos visa atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA.,

conlorme necessidade do serviço.

5.2 Os veículos deverão ser lbmecidos em perfeito estado de conservação e atender

a todas as normas de segurança e de tráfego vigentes.

5.3 Os veículos a serem locados deverão atender, no mínimo, às seguintes

características:

5.4 Condição de uso: Todos os vcículos devcrão estar em perfeito estado de

'?+---

af
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E uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento licitatório sem

perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocorre inversão de fases e menores

prazos. Além disso, Íàcilita o alcance de competidores, assegurando de maneira mais

prática maior com pet itividade.

l-
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FI hconservação, com manutenção regular e atender às normas ambientais

emissão de poluentes. alem de estar devidamente licenciados e com

documentos de veículo atualizados.

6 MODELO DE EXECLIÇAO DO OBJETO

6.1 Condições de execução

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

Início da execução do ob.jeto: 24 Horas após da assinatura do contrato OU da emissão da

ordem de serviço;

Descrição detalhada dos métodos de execução do trabalho:

o Métodos informativos, comunicaçâo entre o gestor e a empresa paia produzir os

resultados pretendidos;

e Manutenção preventiva e corretiva dos veículos;

o Manutenção periódica em cada veículo, para que sejam feitos ajustes e, se

necessário, troca de peças.

r Todo trabalho será planejado. organizado e executado pelo encarregado

capacitado e autorizado, conhecedor de novos procedimentos, para que a

manutenção de todos os equipamentos seja realizada e passe operar nonnalmente

e alcance a excelência máxima.

6.2 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

A demanda do órgão tem como base as seguintes caracteristicas:

Demonstrar a viabilidadc técnica e econômica das soluçõcs identificadas, fomecendo as

inibrmações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação;

Idcntificando e analisando os cenários para o atendimento da demanda que consta no

documento.

)I
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O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no

mínimo 12 (doze) meses. contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimento definitivo do objeto.

6.,1 Procedimentos de transição e finalização do contrtto

Não serão necessários procedimentos de transição e frnalízação do contrato devido às

características do objeto.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes. de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada paÍe respondeÍá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrÍIma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade podera

convocaÍ o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de f,rscalização, que conterá inÍbrmações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização. das estratégias para execução do objeto, do plano

complementar de execução tla contratada, quando houver, do método de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

Ttt CNPJ! O§,I72.72OlOO01-1 O
Avanidâ Pr€$idante Vsrgae, N' {46. CelltFor
9.nto Àntônio do.l.oF..-taA / CEP es,7llO-OOO.-.
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A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços. indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do

objeto contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante

o período de l2 meses.

A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção

do prcposto da empresa, hipótesc em que a Contratada designará outro para o exercício

da atividade.

Fiscalização

Â execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do

contrato. ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 202'l, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato. de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 22, VI);

O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessiírio

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133, de 2021, afi.

117, §l"e Decreto no 11.246, de 2022, art.22,II):

Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiní

notificações para a correção da cxecução do contÍato. determinando prazo para a

correção. (Decreto no I 1.246, de 2022. art.22.lll);

O fiscal técnico do contrato inlormará ao gestor do contato. em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n" 11.246, de 2022,

m.22,lV);

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n' 11.246, de 2022, afi.22, Y);

cu ru^çÂ
" pio( o

n-§D----

{';;aã;i,,,.;

çl{FJ; O6.t?e.raelo OOt-ÍO
Àvonldâ Prr*idontâ VErg.& N'44q Grnt}o,
§rntÕ Antônio .,§ê Lsp..-Lâ./ C§F§5,7§O-O§§

)

'.i:r'c



PraÍe itu ra dg

SANTOANTONIO
DOS LOPES
GEsTÃo ot vÉlDADt tutuRo oÉ pnoBp!trD^o+

a )'r,"'*'.'."',,l._ ia
AUT
PRO€

uecao
Fr - rlt-

O tiscal tecnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual (l)ccreto n" I l-24§je l!22-ar1- --. \,1

Fiscalização Administrativa

O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada, acompanhará o empeúo. o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto no 11.246, de

2022\.

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na soluçào do problema, reportando ao gestor do

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

(Decreto n" I1.246. de 2022, art.23, IV).

8. CRITÉRIOS DN MEDIÇÃO E PAGAIUENTO

Disposto neste item.

8.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a ConEatada:

8.2 Não produzir os resultados acordados;

8.3 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou Deixar de utilizaÍ materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à

demandada.

8.4 A aferição da execução contratual para Íins de pagamento considerará no seguinte

critério: Execuçào do serviço

Do recebimento

Os serviços serào recebidos provisoriamente, no prazo de 30(Trinta) dias, pelos fiscais

técnico e administrativo. mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

CNPJ: O6.172,7eOlOOOÍ-1O
Avênidâ Prc8id6rto VâÍ!â& í{' 446. Õ€ntro,
S.rrto Antôni,o d6. Le.r-taÀ I CEP 65.ft1O-OOO*,
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das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei n'14.133 de

2021 e Arts. 22. Y ê ]'I X do Decreto n" I I .2,16. de 2022\

O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a

parcela a ser paga.

O fiscal técnico do contrato realizarâ o recebimento provisório do objeto do contrato

mcdiante tcrmo detalhado que comprovc o cumprimento das exigências de caráter

técnico. (ÂrL. 22. X. Decrem l" I 1.24(r. de lí)ll).

O Íiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caráter administrativo. Art.2i X- [)ecreto n" ] 1.246 de 2022

O tiscal setorial do contrato. quando houver, realizarâ o recebimento provisório sob o

ponto de r ista técnico e administralivo.

Para e1êito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técniccl do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for

o caso, a análise do desempenho c qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encamiúado ao gestor

do contrato.

Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir. remover. reconstruir ou substituir, as suas

expensas. no todo ou em parte. o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à Íiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimenlo Provisório.

A Íiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única mediçâo de serviços até que

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Aú. I l9 c.;c aí. l-10 da [.ei n" l4]33. de 2021)

.';;
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Os sen'iços poderão ser rejeitados. no todo ou em parte. quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta- sem prejuízo da

aplicaçào das penalidades.

Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

contcr o registro, a análise e a conclusão accrca das ocorrências na execução do contrato,

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários. devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

Os serviços serão recebidos definitivamente no prtvo de 30 (Trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo dctalhado, obcdecendo os scguintes proccdimentos:

Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado. com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme

rcgulamcnto

Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização

e, caso haja inegularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar

as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos sewiços prestados,

com base nos relatórios e documentações apresentadas;

Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Faturq com o valor exato

dimensionado pela fi scalização.

Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão.

,'í,t;,".-

art.21. Vlll- I)ecreto r.r" 11.246. dc 2{tl22
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No caso de controvérsia sobre a execução do ob.ieto. quanto à dimensão, qualidade Q
r,§í

quantidade, deverá ser observado o teor do art. l-1-1 da l-ei n" l,l.'133. cie 1021

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence J p*""Iu

incontroversa da execução do objeto, para cfeito de liquidação e pagÍrmcnto.

Neúum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

O rccebimento provisório ou dcfinitivo não excluirá a rcsponsabilidade civil pela solidez

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contÍato.

Liquidação

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação. na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

nos termos do ur1. 7". §2" da lnstrução Normaliva SEGESIME n'77/2022.

O prazo de quc trata o item anterior será reduzido à metade. mantendo-se a possibilidade

de prorrogação. nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ullrapassem o limite de que trata o inciso ll tlo u1. 75 r-la Lei n" 14.133, de 2021

Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

. O prazo de validade;

o A data da emissão;

. Os dados do contrato e do órgão contratante;

. O período respectivo de execução do contrato;

o O valor a pagar; e

o Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa. esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à co ntratânte:

CNPJ. OÊ.172.7âOlOOOl-1C
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A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAFrou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n' 14-13312021.

A Administração deverá realizar consultâ ao SICAF para: a) verificar a manutençào das

condiçôes de habilitação exigidas no edital; b) identiircar possível raáo que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público. bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO

NORMATIVA N'3, DE 26 DE ABRII, DE 20I8).

Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito. para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua siluação ou, no mesmo pÍazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez. por igual período. a critério do contratante.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto

à inadimplência do contratado. bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuatlo, para que sejam acionados os meios peÍtinentes e necesvários paÍa garantir o

recebimento de seus créditos.

Persistindo a irregularidade. o contratante dcverá adotar a-s medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado

a ampla defesa.

Havendo a ef'etiva execução do objeto. os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação

junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

O pagamcnto será efetuado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias úteis. contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução

Normativa SEGES^4E n" 77 . de 2022.
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Forma de pagâmento

O pagamento será realizado através de or

conta corrente indicados pelo contratado.

dem bancária, para crédito em banco, agência e

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

pâra pagamento.

Quando do pagamenlo, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislação aplicável.

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha quando houver, serão

retidos na fonte. quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz

jus ao tratamento tributário Íàvorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

E admitida a cessão fiduciiiria de direitos creditícios com instituição financeira, nos

ternros e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME

n" 53, de 8 dejulho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

A eficácia da cessão de crédito. de qualquer naturezá, em relação à Administração, esta

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contraÍlal de cumprimento de todas

as condições de habilitação por paíe do contratado (cedente), a celebração do aditamento

de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam

à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário. bem como à certificação de que o

cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme

a legislação cm vigor. ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta

ou indiretamente. conforme o 4( llja le'i u'8."11t). dc 1992. nos termos do Pareccr JL-

01. tlc llt de nraio tle 2(i20.

__'i;-=oÀrài
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0 crédito a ser pago à cessioniíLria é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas

as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito

comum aplicáveis no regime jurídico dc direito público incidentc sobre os contratos

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de

pagamento pela eletiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de

multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N"

53. DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

.,\ cessào de crédito não alctará a erecuçàr) do obleto contÍatado. que continuará sob a

inlcgral rcsponsabilidadc do contralado.

OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA,

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2 Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o serviço do objeto

do presente Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da

Contratada às suas dependências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as

normas intemas da Contratante. principalmente as de segurança, inclusive àqueles

referentes à identificação, trajes. trânsito e permanência em suas dependências;

9.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente

Termo de Referência, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em

registro próprio as lalhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, mês e

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;

9.4 Comunicar prontamente à CONTR {TADA, qualquer anormalidade no objeto

deste instrumento de Contrato. caso não esteja de acordo com as especificações e

condiçôes estabelecidas, no Termo de Referência;

9.5 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o

procedimento administrativo. garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao

contraditório:

9.6 Efetuar as retenções tributririas devidas sobre o valor da fatura de serviços da

I

)I
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CONTRATADA

ro. ornrc.LçÕns DA coNTRATADA

l0.l Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação, sob pena de sanções;

10.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência

e de sua proposta- com a alocação dos empregados necessarios ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fomecer os materiais e

equipamentos, l'erramentas e utensílios necessários;

10.3 A CON'|RATADA obriga-se a manter a lrente dos serviços,

representantes idôneos, com poderes para representá-la do ponto de vista tecnico

e opcracional;

10.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias. tributirias e as demais previstas na legislação específica, cuja

inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTEI

10.5 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade veriÍicada no

decorrer da preslação dos serviços:

F()RMÀ E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME

DE AXECr-rÇÂO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LTCITAÇÃO.

na modalidade PREGÃO. sob a t'orma ELETRONICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO.

Regime de execução

O regime de execução do contrato será terceirizado

Exigências de habilitação

Para Íins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

CNPJ! Oê.172.71OlOOOI-1O
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1- Declaração de que o licitante tomou coúecimenlo de todas as informações e

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

2-Declaração de que o licitante dá cumprimento do disposto no inciso XXXIII do

art. 7' da Constituição Federall

3 - lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF') ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);

4 -lnscrição no cadastro de contribuintes estadual eiou municipal;

5 - Certidão negativa de débitos federais;

6 - Certidão negativa de débitos estaduais;

7 - Certidão negativa de débitos municipais;

8 - Certidão negativa de dóbitos junto ao FGTS;

9 - Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de

débitos trabalhistas)l

l0 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede

do licitantel

I I - Contrato social ou certificado de microempreendedor individual;

l2 - Dados necessários do responsável pela assinatura do termo: nome completo,

RG. CPF. endereço residencial e empresarial, e-mail institucional, telefone-

13 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep). [4plcç11iclc1e;dgf.r1pÊ.!ç!."Coúrl

l4 - Para distribuidores será exigido licença de operação emitido pela secretaria de

estado de mcio ambiente e recursos naturais.

Habilitação juridica

PesSoa Íisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

teúa validade para fins de identiíicação em todo o território nacional;

Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

)I T CNPJ: O6.t?â.7âOlO§01-IO
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Microempreendedor lndividual -

vcriÍicação da autenticidade no

- MEI: Certificado da Condição de

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

silio https: rruu.gor.hr 
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Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo. estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Juntâ Comercial da respectiva sede- acompaúada de documento comprobatório

de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

federativa onde se localizar a filial, agência. sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, contbrme Instrução Normativa DREVME n." 77, de 18 de

março de 2020.

Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçâo do ato

constitutivo da filial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresári4

respectivamentc, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera. com averbação no Registro onde tem sede a marriz

Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n"

5.76:1. de l6 de dezembro 1971.

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conÍbrme o caso;

I
)
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Prova de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspen

CtilS. disponível no site eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes.

Prova de regularidade fiscal peranle a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

ceÍidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e

pela Procuradoria-Geral da Ftzenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos

tributririos ÍLderais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1 .751 . de 02 de

outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Ceral da

Fazenda Nacional.

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Títuio Vll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho. aprovada pelo [)ccreto-l ci n',5.,152

OROC

- .,.-É)--.-.-

Lic l" de nraio ric 1943

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Esladual/Distrital] ou

fMunicipuli Distrital/relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ratno

de atividade e compatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]do

domicilio ou sede do fomecedor. relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concoÍTe:

Caso o fomecedor seja considerado isento dos tnbutos [Estadual/Distrital] ov

[Municipal/l)istríÍafrelacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,

ou outra equivalente, na forma da lei.

O Íbmecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diÍêrenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.
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Qualifi cação Econômico-Financerra

Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial do Estado do Maranhão. ou da junta

comercial conforme endereço da sede da licitante;

Certidão SIMPLIFICADA emitida pela junta comercial do Estado do Maranhão,ou

dajunta comercial conforme endereço da sede da licitante;

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa fisica- desde que admitida a sua participação na licitação

(art. 5". inciso II. alínea "c", da Instrução Normativa Seges/ME no I16, de 2021), ou de

sociedade simples;

CeÍidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no

14.133. de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Balanço patrimonial. demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais. comprovando:

Índices de Liquidez Ceral (LG). Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

As empresas criadas no exercício Íinanceiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contiibeis pelo balanço

de abertura: e

Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Iederal do Brasil para transmissão da Escrituração Conüíbil Digital - ECD ao

Sped.

Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), sera

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 50% do Valor total

estimado da contratação.

As empresas criadas no exercicio Íinanceiro da licitação deverão atendeÍ a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço

. 6s. §1).
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declaração assinada por profissional habilitado da área contabil, apresentada pelo

lomecedor.

QualiÍicação Técnica

Registro da cmpresa licitante e do seu rcsponsável técnico no Conselho Regional de

Administração, com validade prevista em lei conforme Resolução CFM n" 1980/2011

e lei 6.839/80:

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condiçôes locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e

peculiaridades da contratação.

Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena validade;

Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no

momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade

profissional compelente no Brasil.

Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional

competente. quando lor o caso.

Para Ílns da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a

contratos exccutados com as seguintes características mínimas:

Declaraçào de que a empresa não utiliza mão - de obra direta ou indireta de menores,

conforme disposições contidas na lei n'9.854. de 27 de outubro de 1999, regulamentada

pelo Decreto n" 4.358, de 05 de setembro de 2022;

Termo de Responsabilidade, garantindo a realização dos serviços que contaÍão nos prazos

estabelecidos neste termo de referência:

CNPJ: OA,1?*,78OrOOO1-1ô
Àvênide Prêeident6 Vârlas, N'446, Clntpo.
§rnts Ânrôtr|,o rro. lot t-taÂ / CÊP 6§,7110-000
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Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida

participar de licitações. não foi declarada inidônea para licitar e contrataÍ com a

Administração Pública e que está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente;

Será admitida. para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial da empresa licitantc.

O licitante disponibilizará todas as informaqões necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando. quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

execulado o objeto contratado, dentre outros documentos.

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentagão

conlplementar:

A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação

e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que

cstão domiciliados na localidade da sede da cooperativ4 respeitado o disposto nos aÍs.

4". inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2" a 6" da Lei n.5.764. de l97l;

A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual DRSCI, para cada

um dos cooperados indicados;

A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à

prestação do serviço:

O registro previsto na Lei n.5.764. de 1971, art. 107:

A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que

executarão o contrato;

Os seguintes documenlos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa:

a) ata de fundação;

b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

c) regimento dos fundos instituidos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

últimas assembleias gerais extraordinári as;

CNPJ: OA.t72.r2O/rO g0t-lO
. . Avgnids pr€sidsnte Vâl.§à& ,.1' 448, A.litro,-'.. 8.Írt§ Â§tôn*ô ds. l.op.FtlA / OEP 8ã,?8O-OOO
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e) três reuistros de presença dos

licrais ou nas reuniõcs sccciona;s:

\
cooperados que executarão o c"bnttêlo-

:"; /
enlassembleias

Ào
,,J5-....-

§."r;

Í) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contrataÍ o objeto da

licitação: e

A úttima auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. I l2 da Lei

n.5.764. de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi

exigida pclo órgâo fiscalizador.

12. ADEQUAÇÁOORÇAMENTÁRIA

l -3. PRAZOS Dtr EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

I 3. I O prazo de err'cução dcr crá de ser'. a conlar da assinatura do contrato. e o prelzo

de vigência de l2 meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato,

caso se'ja um pra os requisitos do artigo I 07. da Lei n" 14.133/202 1 .

14. DASUBCONTRATAÇÃO

Nâo será admitida a subcontrataçào.

15. DASDISPOSIÇÕESGERAIS

Os casos omissos serão resoh'idos com base nos dispositivos constantes na Lei15.2

§i{SJr Oa.l?ã,?rOlOOOt-1§
A.vênidâ presidêfite Varg§, I'l' 44e. C8trlrc.
§.nto Antôn.3 dat Lop..-i/tâ / CEP e§,?tlO-OOO

)

a
T

,,',,,.,,.:',, 
§
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l2.l As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal

de Obras. llabilação e Urbanismo. A dotação relaliva aos exercícios financeiros

subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e

liberação dos créditos corespondentes, mediante apostilamento.

15.I 0 Município de Santo António dos Lopes - MA reserva-se no direito de

impugnar o Íbmecimento prestado. se esses não estiverem de acordo com as

especifi cações contidas nesle Termo delteferência.

rL
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15.3 Fica eleito o foro da Comarca de Santo António dos Lopes como único e

conrpetente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais

privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes, l9 de fevereiro de 2025.

U"h, i\rt- J" Yro^^r",i,
Lucas Victor Santos do Nascimento

Fiscal de Contrato

Portaria n" 051/2025 - GPSAL

k-cM^d^"c k- S-.u,.-i-- Ou..,<,1'r,a
Leandro da Silva Oliveira

Secretário Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo.

O$FJ: OA.1?â3âOlO OôÍ-l O

Avgnldâ praaidento Vargâs' N'44§. Centrq
§rnto Antónto d§. Lop..-LÂ / CEP 65,730-000
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município de Santo An dos Lopes - MA.

PORT.qRIA N" 006/2025 . GPSAL
A pREFEITA oo N.ruNIcÍpto DE sANTo ANToNIo
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 20i7 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhào, cda cargos de provimento em comissão e

funções gratihcadas, deflne os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competênclas aos órgãos e âos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOL\,'E
Art. 1q, Nomear INOAN SILVA DA FONSECA,
portador de RG Ne 0246268720039 SSP/MA e CPF Nq

030.918.163-11, para ocupar o cargo de
SECRFTARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art, 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publlcação, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA,02 deJaneiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da SiLva

PREFEITA MUNICIPAL

Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em conrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

8ilede0.8rile6t0l78d8a36Crc8453b6226ê833âl 03993bê9gfacd596545d30badd7
342erl;4ê87ed?a326.eald3bf6ece{r7957ê654deoda2baegde0027accd0dc3

Códiso rdcnhfr(ador:
82cdê0.8dfe61ofi 8d8a360c8453b6226e833a1 c3993beggf8cd596545d3obadd7
342êt'54ê87eri7a:126.eâbd3bf6c.ê.7q57âti54dê0dâ2hâê9dc002?ã.rd0d.3

82ede0cgdfe670Í8d9a360c84s3b6226e833a1e3993be99fl1cd596545d30badd7
342e654e87êd7a326ceabd3bf6ec€c?957a654de0da2baêgde0027accd0dc3

PORTAzuA N" OO8/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânlca do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Np 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhã0, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, dehne os respectivos simbolos e

fixa os valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RESOLVE
Art. 1q. Nômear LEANDRO DA SILVA OLMIRA,
portâdor de RG Ne 038195752009-9 SSP/MA e CPF
Ns 604732603-01, para ocupar o cargo de
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRÁS, HABllAÇÁO
E URBANISMO do município de Santo Antônio dos
Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Poftaria entrará em vigor na data de sua
publicaçâo, revogadas as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibeile Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" OO7/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atrjbuições que the confere a Lei Orgânica do
municrpio de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Nq 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispôe sobre a Reorganização Administrativa do
MunicÍpio de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funções gratificâdas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsÍdios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal nq 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
providências'.
RISOLVE
Art. 14. Nomear ANA CRISTINA FREITAS ABREU
SILVA, portadora de RG Na 000000955492-0
SESP/MA e CPF Na 425.36'l.113-34, para ocupar o

CATgO dC SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CESTÃO
GOVERNAMENTAL E ARTICULAÇÀO POLITICA dO

PORTAzuA N" OO9/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiÇôes que the confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal N0 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissão e

funçôes gratificadas, deÍine os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsÍdios correspondentes; atrÍbui
competências aos órgãos e aos seus diri

Prefcitura lrünicipal de Sânlo Anlonio dos Lopes MÀ, Av. Presidênle Vargas, 446, Cent o, Prelêitâ Crbelle Trabulsi Nâpoleáo
Mendonça Da Si)va

Para consultâr a veracidade da publicaçào âcesse httpsr/wi$r,.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiâl/1815
Ediçâo no n'1/2025
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Art. 8!. Este Decreto entra enr vigor na data da sua
pubhcaçáo, revogadas as disposiçôes ern contrário.
GABINE1E DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
AN'IONIC DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Reqistre e Cumpra-se.
Cibtlle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEIl'A MUNICIPAL

PORTARIA, N' 04812025 - GPSA]-
A PI{FJFE]'IA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuicões quo lhe confere a Lei Orgânica do
Mur,icipio de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposições contidas na Lei Federal 1.4.1331202L.
RESOI,VE
Art. 1.. Nomear FR{\-CISC^ DE SOUSA CASTRO,
palo Lr.rupâr a It lção de FISCAL DE CONTBÁTO DE
LICIT-AÇ-\O da Srcretar-ia Municipal de Planejamento
e Aominrstracão do município de Santo Antônio dos
Lopc,s - NÍA.

Art, 2q. Esta Portana entrará en1 vigor na data de sua
publicaçiro, revooando as disposiçôes em contrário.
GAbINE'IE DA PRE'EITA NÍUNICIPAL DE SANTO
AN'IONIO l)OS LOPES-I\,ÍA, 10 de Jâneiro dê 2025.
Pub, ro rie-sr-, Ruq,'tre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleào Mendonça da Silva
PREFEiI'A MLNICIP-{l

^rutUÂÇAç
rr" PRoc

FI

PublicaÇão: 1UAU2025

Art. 1s- Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de cargo
comissionado Ír'04312025, para exercer a função de

FISCAL DE CoNTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria
Municipal de Educação do municipÍo de Santo
Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2-o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando as disposiçôes em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 deJaneiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N" O5II2O2í - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas na Lei Federal 14.1331202f .

RESOLVE
Art. la. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
NASCIMENTO, Portâria de nomeaÇão de cargo
comissionado n"04712025 para exercer a funçáo de
FISCAI DE CONTRATO DE LICITAÇÀO da SecTelaTia
Municipal de Obras, Habitaçào e Urbânismo do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2e. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçáo, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA N'053/2025 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
MunicÍpÍo de Santo Antônio dos Lopes - MA ê as
disposiçôes contidas tra Lei Federal 14.133/2021,
RESOLVE

Art. 14. Nomear PRISCILLA NASCIMENTO
BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeaçáo de cargo
comissionado n"04612025 para exercer a funçáo de
FISCAL DE CONTRA1O DE LICITAÇÃO da SecTetaTia
Municipal de Saúde do município de Santo Antônio
dos Lopes - MA.
Art. 2ç. Esta Portaria entrará em ügor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registre e Cumpra-se.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonca da Silva'Et

PORTARIA I\" 04912025 - GPSAI
A PIiEFEITA DO MIJNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS t.OPES, Estado do Maranhào, no uso das
atrii')uiçôes quc lhe conÍere a Lei Orgânica do
Mur:icÍpro de Santo Antônio dos Lopes - MA e as
disposiqôes cor'riiCas na Lei Fcderal 1,4.13312021.
RESCI-VE
Art, 1!. Nomear CONCEICAO DE MARIA LIJCENA
CRllZ, para ocupar a função de FISCAL DE
CONTRÂ.T0 DE l.lClTAÇÃO da Secretaúa Municipal
de Assislência Social, Juvenlude e Trabalho do
munrcrpio de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2q. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
pubhcaçào, revogando as disposições em côntrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
AN'TONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Pu blrque.se, Rêgrstre ê Cumpra-se.
Crbelle Trabulsi Napoieão Mendonça da Silva
PRE FEi'I'A MUNICIP,{L

PORTÁRIA N' O5O/2025 - GPSA1
A PREFE]TA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS l-OPES, Estado do Maranhá0, no uso das
atnDuiÇões que lhê confere a Lei Orgânica do
Muricípio de Santo Antônio rlos Lopes - MA e as
disposiçôes contidas nâ Lei Federal 14.133/2021.
RESOLVE

PrÍrÍeúuÉ yunxripai dc Sênio .Antodo dos l-opÍrs - Ii\. Av PresdenLe Vargas, 446, CeutJo. ttcfeita Cibêlie Trôbulsi Napoleâo
Mendonçd Dâ Silva

Pnrd cor'.sullar a veÍacrdade da publicaçào acesse httpsr/i,i.&lr.stoantododoslopes.ma.gov.bídiaúooficial/1822
Edicão no n"7/2025
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Ao Gabinete do Exma. Prefeita, para as devidas providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA, t9/02/2025
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GABINETE DA PREFEITA

De ordem da excelentíssima pretêita, encaminha-se ao setor de comprís para as devidas
providências.

^tcnciosanlcnte.
Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos l.opes - Ma. ,lúJ de b,{\*t\cq de202l
1

Lyanara Michelle tosan
Chefe de Gabinete

Portaria 090/2025 - GPSAL
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hdÊ/m.búr.odê!rÊcé.c.m.!Írc.íiílcdoÀr!.riddá!Ê2tokêó=y!r,{oMr:r r.EQnl ,/$ }ô:irrsJuílâr14.?52b.À !iY?*,:lrnHJ3nft,^6rnÀ%2s3d%253r

1

2

' 
(TüD R$ 13.104,39

bs CICLr): R! 13.s(D,6Médic S êadi

ffiffii



Ít.[1 3; VÊíclrlo CAMINHÃO PIPA T@O 4'2

QUA}ITTI}ADE

AUTUA Ça.
rí. Pioc

FI

R.i

[ 
" 

i.PREçOS /
PROPO§rÂ§

ltl

raÉço
BSTIMÀI'O

Rt 13.50C,ÍJir (u)

PREÇO EST.

C^LCUa.^D,O

R5 13.:00.00

1

Dàtâ

Lt.ltâê,

27n3t2024 R$ 11.5@,00

Bil rlsoo,s

RS 13.500,00

1l}TÁL

ÓÍÍà Húbli(o

07.663,917/CD01-15 - MUNICIPIO DE CRUZ

'T§TAL

a§ 17.060,0J

Ât 17.060.00

Rl u-060,!0

DBÍ,
LidrÀÉo

2A!W12024

m66it917m0115-

t4.100t7i)024

Ít.Ú 4: YêícUIo CÂMINIIÃO PRâNCHA TRUCK 6}2

QÜÂN'I'TI'AJIi

I

Ir.íediana dos P'€§cÍ Cbldos: Ii§ 0,00

PRÉçOS /
PRO?('STÂS

1/1

PREÇO

ESTIMÂDO

tú 17.06ô,00 (u!)

PR_EçO Us',f.

CÁLCUI-ADO

RS 17.060,00

Ô.râo húblico

MT,,NÍCIPIO DE AUGUS[., @RR.EÁ

Mediara do6 Prtços ObCdosi À§ 17.06{,oC

Itür 5: Vei«lo CAnRXTA PRANCHA; 02 eixo6

QUANTIDADE

Mêdi.íâ dos Prcços 3!ridos: FJ 0,ôC

ttaÍ 6r Vêicülo CÂ\'AIINÍ{O 4x2 fi)cq Diesêl; Câpadrlãdê Márimr dê Car}ê: Ài: .15 1onÉla.rs

QUÀNTIDÂDE I r í-..

I

ttcm 7: V€íoúo CÂ\'ALINHO 6)(2 TRUCK; 03 eüo5

QUANTIDADE '! iri.l

PREçOS /
IBOP(§ÍA§

0/0

PRgÇO

ESTÍM,IDO

m0,m {üt)

pREçO ESr.

CALCI]I.ADO

R5 0,0c

c4[zl6mmo1tt
! {tro 106,2024

PEE(;o
EíTIMÀDO

R§ ô,C1 (uir)

PR.EçO ESr.

cÀLcul-Arlo
RS 0,0ó

Prso Compra

I

?REçO§ /
PRO}OgTÁ§

0/0

I

PREçOS /
PRDPOSTAS

0/0

PREÇO

ESÍIMÂDO

RS 4m (tlr)

FREÇO ÉST.

CÂLCI]I.lu}O

Rg 0,00

.t

Média Saleaira dos Hesos Obtidos (ItU): R§ 13.500,00

Média Sânêàdã dos Prtços Õttidos (ICUI I§ 17.060,00

M&lia SarÉâdô riô6 kÊços Ot{ido6 (rcU} R$ O,m

M&a Saneada d.6 Prêços Obddc (ICUI RS 0,m

MÉdir sarÉads ttc PÍEços obddü (ICU, RS 0,m

ã$ffi$
Rd.órb !êDdo rc dà rt,í,3/2o25 1cr5:54 (lP: 2&42.Ú.4U400:dtts:r3ca:.d64 da!:)
cónip \âIdáaáo: y!.4oar&r1ÉrQrn! râ,onErlêoL,lQoogá2bffllrY?lrt J§PI-3n rlhêwr-q!:JqÉd
ttp;/r.bárEôdci..a....oô.úrcsti..doÀn nôaid{,e2úreyÉ.3órr3c.r' aQõr .\av},1E)' lrllrsQ9ca62szt FÀr.!Yr-$n:LcliuBnPr6v/a}t25sdct253c

I

Meda[a às Prc{os Obddcs:R5 J,00 i

ffi

1



AUTUAÇÂO
N" PROC

FI

tl.,r & Vríorlo RETROESCAVADEIRA 4x2

PREçO§/ QUÂIÍTDA)E
PROPOSIÁA

1/3 I

' arEin Éhiió
Púbü.o

1 MUyrCiPlO DE MONÇÃO {Â

Vâlor Uriaálo

MêdiiDe dos Prêços Obúdos: RS 319,:.1

Ira 9: VeIqtu PÁ CAXREGÂDEIRÂHIDRÂIJLICÀ 150 HP dê poÉncia ou stmjlar .ix4 (ràçãs ior€úai); Di€sêl:

QUÀÀ{IIDÁDE

órgà Ptibli.o

PREçOS /
PROPO§TAS

2t2

PREÇO

E§TTUÂI}O

R 1322,2i {D)

PEBçOESr.
CÀLCULíIDO

k5 3U,25

PAEçO
ESTTTíÁJIO

Rt 319,5C (ur)

PR.EçO ESI.

CÁLCAJLÁI}O

RS 3r9.s0

tdrr íi(ação

!7247

Dâlâ

Li{tÍação

úfitno24

ücitãçâo

23/102024

!,,

Dat!
UchÀ9&

2yo3no24

TfiAL

Rr 3r9.so

Rllts,50

RJ !r9"So

TOTÂL

Rrt u2.25

R0 329,50

Rr$ 3rs.00

x!32225

TOTÀL

m3 282,59

Rt 202,59

Rt 282JS

TqTAL

R§ 372,75

R§ 3€&m

Rl:t68,00

2

COIiISORCÍO TMIBRMUMCIPAI DE DESEN!'T]L\[M;NTC D}. I\;T!ÁIIi'iI.UILIRê.
BODOVIÂEIÀ. CIDIN

r11 1 724,!1úC120"

1-000045,?ô24

sI'BSECRETARIA DA A.DMINSTRACÀO CE.NTR.ÂI DE L ICIT \' lES / i . CÊLIC -

suBsEcRrTAtrÀ DÀ ADMrNlSrRAqÀO CF N fAáL DE t !ÇiT.{Çal,rr:

6795865800019.+

1 {00449/2024

Mêdiânâ dos PÉços Obridos: RS 322,25

Itrrn l0r Vdo o ESCAVÂDÊlnÂ HIDRÂUI,ICÂ SOBRE IISTÊIRAi rDor.r i.ràü mÍlinrú .le 95 H P

QUÂ!'TIDÁIIE iPurtcEl\1'(--qLPBEçO§ /
Ptopo§fÀ§

ttl

raEÇo
ESTIMAD&

R1282,s9 {urj

PREçO EST.

cÂlcuLqDo
R.5 282,59

1

Órrto Púbh

s4.703.9000001-32 - MUNICIPIO DE COQUEIRôS rlo SUL

Medlsía dos Pre{os OhiCos: R§ 232,59

94703980000132-

r-000018/2024

I&rn 11: Veíclrb mAIDR DE ESTÊIBÂ; pot&riê úS IIP â 18004,m

QUÂtat'tDÂrrEPREÇOS,'

PROPOSTÀS

2t3

PREÇO

ESTnÁAn0

Rt 32,7s {ur,)

PiEÇO EST.

CATCT'LADO

!í372.75

Ptrço CoDpr-

I MU}iICIP]O DE MXDIA}'EMA 76?06í8100015&

r Jt00 17r,2ô2a

I

Media SaD€ada dos Preçís Obridos GCU,: E l 3rS,50

Média SâDeida do6 Prêçss Ohidos (ICU): RÍ 322,25

Media Sãterda dos prtçls Ohido6 (TCU)| Rt 282,59

ffi R.larÁb gêrdo m dâ ú./Grr2025 r0ir5:5r1 (rP: 2&a2.1o 3r1rr0c(l5/r9:&d&d3a .:,J:l
códip !{dfád y!êa.aÂ3cnFQ.ntrrb,oílnErr&Jlr.Qo0q62bÊüinlríL&Hua.'Pr, a Àâ%id6aj
l!rÊl/k!ár'c!d.r.EGcet. cãra...LÀÍrrtjd.d.r\.k n=yle4orr3c;lÊQnrw&-jdEr,.-- JurQc3Í?5,.:nlJY7tri!rH!'8iPEí6wÁri!:539i253õ

I

1



Itlm 12: Veiculo MOTONTIELADoRÁ, pdêncte bá§c8 125 HP,

QUÂNIIDAITE

ôríb Púh[.o

MT,IflCIPTO DE TGARÂNNGÀ/ I - PREFETTURI,MUNTCDÂL DI IG.A-R}II[\iGÁ

MUMCIPTO DE MEDIÁNETNÀ

' Orí5o r\iütkr
Púbü..

1 88.í7.7IXYO{I)1{1. PREFEÊURAMUNICIPÁ! DE SÂO JEFôNiiúO

V.b! Udtátio

líkntdirãção

0095/2024

Dltr
Ll.irâ4ão

27nL2025 Rt377,s0

R§ 377§0

PRXÇOS /
PROP(x'fA§

z/2

}RBÇO

BSIITúqDO

rur 34{,29 Ísn)

PR.EçO EST.

cÂt"cut.ÀDo
R$ ?10,29

t

PI§o
Plúbn .

I

Ddâ
l"iaitàç&

0ú0L2025

TGrAL

Rt;148,29

Rt 330,57

R§ 350,00

Ri 34019

TorâJ,

R$ 200,00

R$ 200,00

a!200,00

2

im13a25000r 21-

11100014n025

762064l}100015+

t4a\7L2C24

I veaiana aoc ereços Otüdos: RS 3é0,23 i

Ítlrn f3r Vdoio CÀ-LflNHÃO MUNC( 20.l60lgf; I ipo de CorDb!*ívrl: Diesel | !t)rên.ii do lvlôú.: Enr€ 200 E? ê 350 liP

QUÁITIDAI'EPIEÇO§ /
PROPOS'[A§

717

PRFT;O

ESTãúqDO

Ri 200,00 (un)

PR!ÇO BST.

CALCTJLÂI'Ú

R$ 200,00

ÔrSão hibti.o

Mediaía do6 Preços Oblidos: FS 200,C0

Detalharrento dos itens

,' I r', R§ 59.ú01,77

Data

Ll.itaçlo

l4l0d2024,I4347.6$reOOT.fl . PREFATNNÀ UUMCIPAL DA ESTÁ}ICIA ?LRISTICÀ gIDROMÍ\,ERÁL DE

S,EBRA NEGNÂ

+:

MSâ Sãoê.da doó Pre(G Obtid6 (TCLl): Ri 3UÀ75

Média Samldâ dos Preços Ohldos (TCL): R3 30.29

M&ü Sõ€êdi d6 Prtçls Ohido6 (rcU): R§ 20qm

ffi Ê.|áÉrb lEÉno ,o din ú,8/2@6 1Cl5É4 (lF: 24042.10it!1400:d54q.Bdn:cdsa:d3d1)
cldip !údacáó: y!..or/B.l1FQrn1\nôômEr(!Jú!Q@qó2bFüiYruá:&H!6l p;rY:'íi-.«r
hdF/rú.bdc.dêp6.ôó.ôíccrtllt doAúíllcidâdê2itê.=yr€roM3.,.r--FrQ:n1w4o\íiaMÊd!sÇcax25zoÊirií7,-r\-,LtJrriJU.Fn6\^â*25«fx253a

I ltAnanu aos nreços OU:idos: RS 3?:,75 i

I

í.ll:.'oro'{ " ?,r--R?

I



JSSTIFICAITV^ (líBlao§ DB 3 rRAç(§! A f.a.ç& lal .Íúrttffiôd5 .@ COTAÇÀO DIRE-rA .ô ldre€.do.
Ctín Àí{rôntíd'rí]lr6,htztrr4oth 2t(íàí l+r3tói@. 6'tr, "Ee.N1út É,É.,*ódúiraob@t e6d.eícóaíÃ,do@be6ffií,ri4rt"Í6.
d. q. iM jrúfd! tu ú * rú @. q6d, pe aD.,d úpetu"

Qüãnliàdr

1Mêú

^r. 
pROc

fttço (corryrú Gôtsleatrn) 1r MÁüe §ü..d. d!, Prqo.ia, Fi!.§ CrCu
lÉ. ! kl. S' à N 6 íL i, d. hÚr ü X)2, (l2l 

^' 
la.13i)

ód;o: MT MCIPIO DE DAr/IN-OmLIS

0ür.to: TLICITANEfl - RBCISIRo DE PREçoS PÀRA Eva:{ r !-A1, E trÍJ1 U§Á

coNT 'RltTÀçÃo DE EMPRESA PAR^ ?REST çÀO I]E SER!'rçO DE I-OCÀÇÂO

DE vElculos CÂMINHôES E MÁQUINÀS PARAA]E.IDER AS

NEGSSIDADES DÂS SEG.EIA.RIÀS MI'MCIPAIS DI DÁVINÓPOLiJ .IVLÂ.

D.!.!IãOI SERVTçO DE LOCÂçÀO DE CAMINHÃO BASCI,I-ANIT TRUCK 6)(À SEM

MOr1oRISIÀ CAPÀCDADS À,lfüI}íÂ DÊ T2 M", POTÊNCTA MÍNI.YÁ DE 210

cv 6 GILIITDROq CADI DE CÂME|O COIY, t{O úlNrüO Cô MÁXClt S

AVÂNTE E 01 MARCHÂA RÉ, rIts !Óítrlfo DE 23.0ü) KG, LO§A IAS
IOITAS OIANTBINÁS B . SEHI'I@ DE LOCAÇÃO DE CAML\ LÂO

BASCIJIâNTE'[RUC( 6X2, Sf,M MOIOruSTA, CAIACNÂDE MÍNiMA DE 12

I,'!, POÚNCIA}IÍNIMA DE 210 CY 06 OLINDROS, CA1X DE CÀMBIO COM,

NO },Ô{IMo 06 MAflCIIA§ AVÂNIE E 01 MÀRCIIÀ A RT, PTB i!ú{lMO DE

23.MO KG, LONÂ NAS RODÂS DIÂNTEIRAS E TRÂSEIRAS, MIDiDOR DE

COMBUSÚVEL.

Rz.ilo So.LI do I orDedor

, AUTUAÇÂo

Dàt r

Modãftbd.:

SRP:

Id.ídícãção:

Hôtrd.í.çâôl

Qoâdidrdcl

Ilr*hdrr
UF:

24106/2024 11:55

Pr3go - Elêi6úcú

5IM

01616259000 16G1{0021-/2024

1/4168059

05J0ô2024 m:m

ht!ts:/Ánr,r..8ca.tí/gDcp,Dt-k

48

UNIDÂDUMÊS

MÀ

RS 11.196J7

R5 ú,012,00

vâlor da P$po.tr [tnrl

Ri 13.19G7720.246.995,!00lg2 BRÂZ .ITCACOES & CONSTRIToES EIRELT

.YSNCEDOR'

lfuaa:
Fr!Ê!..Ê: f&!e não bloÍE dô
Modd§:
D.-lrLr DÊrolÉo rão líaúâdâ

Cldd.;
AV DÂ1.!A!-VES SILVÀ, 01 i!É) 88§-s9O1

en !:

Prt . (Coípr.r Govall@ot ir) 2; Md. S.&ãdô d!! Prúpdià, ri&b (TCLD

hÍ.lrt 5'tL N 65.L 02 tk JtüÉ d.2A2t (ri f ta.B3)

CNPJi

ór:Ào:

ohjaú:

07.663.917/0001-15

MI,]MCIPIO DE CRIJZ

PRESTAçÂO DOS SERVIÇOS DELOCAÇÃO I]E MÁQUINÁS P}:SADAS E

CÂMIM'ÔES, PARAÂIENDER A SECÀ TARIA MUNICI?TJ, D[
INIRÁESIRUTURÂE UNAÂNISMO.

IOCAçÂO DE CÂMtriHAO BA§CUT-ANTE (CAÇÂMBAT COM

MAMTTENçÁO B DESI-(rcÀMENIO DA EIYNBGAPOR CO!.IAI'A
CONTRATAITÀ OPERÁI'OR E COMtrUST{VSL POR CONÍÂ DÁ

COITITRIIIÁIIE. CÂPÁCD.IU,E DO BAIiCUI-AHTE DE !rj, I?uclq 6l(2 -
IOCÀÇÀO DE CÀMINHÁO BASCULANIT (CÀCÁMBÀ), COM MÀN1JTENÇÃO

E DESLOCÂMZÀ'IO DA ÊNÍREGÂ PIOR CONIA DÂ COÀ'TRÁ]ÂDÀ. OPERÂDOR

X COMBUSIíYEL POR CONIA DA CONTRÃTÂ}iIE, CAPACIDÁDf, DI]
BASCULANTE DE 12M', TRUCI( 6X2.

Datâ:

Moda[dath:

SRP:

l{hdtí.Eçio:

Hoüahe4fo:

Quúrida&:
Unidad.r

UFr

27tO312024lg.2i

PreEtu - EI€E6nico

NÂo

o7€âls lzmusl-qm1m024
lÁ

06/0512024 @m

hípsr!Íww.gov.br/poq,!Íàr

6

MÉ§

CE

Ir.i.rtã!

4

Pt!Ío Eíirt.dô: RS 13.1Í,4,39 (uo) FsrÊDid: - Prso E.rim.do cal.rr2.$: Ri 13-10439 Mad, S .di à. ktF Obdd- ('IEI,: RS 8.10439

ffi Rdaúô cÊÉdo m dà Ll/cl2D25 ,&155/a 0P: 2&+2A 0:a1i14m:dtt9:ôó.cde4.da,ll)
código \aúdado: yro{.t 3.J1PlqÉ\lrô/ot Err€úu.Qoo%2bEÀrrdY?!*,llqHu3rPh-§,.r/À%3Ljlt3c
iÍêrÀrí.bd.od.ÊEc@ÀÚrc,sra@doÀrdúod.d.Ít!La.=r!.loM3-:1PrQmlw*,c!õEMa'JUsQocst?5zbFrdJ'Í7e4-lqHUarP!í61rÀst25írr62536

ItsE fr Locaçao dekãEiDhão Baso âth (câçÀ$a) Eutt 612
tt

CNPJ



/aurt

22.280.521rc001{2
.VENcEDORA

M{u: M.m oao lrrüE dà
P.btbe: rànd.at úlo bÍorEÀdo
Dü61çã.: D.stlçâo !ào bÍ@áda

Ealdr cldrL Eúrrtc
qE Nov. Rrssu f,UÁÀRGElumO DE CAE!;{LHO, 538 (88) 36',r2{75r / (88) 368},lZ§ / (88) 368}3735 pEniffir@t@jl.6d

JU§ItFIc[lt/AGllE!(,tr DE I ?IEçoSD A .úCo st ri.opl6.dâ .ú colÀçÀo DIREIÂ.o fdrddor
c61Ídd1tút*ltuaE Étbt.hJ§b.hZl2l0átf U,L?3\úiq.ÍIao6. § 5.. "EfttíiNt@.sti t*nÍrida o nddãtn4lodi.í'téçodih&ôd bn* à *tu5 d4 rÉ:r Â.çôr.

úde qr irllnorúl4lllr'leoJü.p.bFúE?6í!Er.qd.l. Fb doa.;" úpa tu

Qn r.,rê

1Més

D.!.rlÉo

PÍ.ço (Cllpr.. Govn .o.úh, 1r lld. §.Eeda &6 PFpdúÁ Fl,âL frcu,r
It. , Aí g do N 65 d. 07 .k hlrn à ,o21 0a Á' l..Lr3)

CIIPJ: 07.663.917m01.1S

ÔÍ!ãí: MUNCIPIO DE cRtz

Obtsto: PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE }ír1QULN{AS PEsÁDAS E

c,AMtr{HôEs, PÂRAÂTENDER A sEcR-ErARtÂ MtiN ICL.A: D:
INÍRAESTR UTUNÂ E URBÀIüSMO

D.!.!kão, LocAçÂo DE cÂMINrtÃo PrPÁ, coM M.L1tj1E{çÂo E D;si-oc,u\Gru:ro

cNPJ Raão S@ial ü ForEedor

Râ,lo Sdbl do Íom.Í.dor

PREMTER"E LOCACOE§ E §ERV1COS. EIRELi

FRO(

".at'
"*".--à;#

22.2AI52I,OOI€2 TRBÀ{ERS LOCÂCOES E SERYIC':§. EIR§LI
.}'ENCEIIOR.

üatr. M&r! oâo irldtÍdÀ
FrlrL.Ê: !Li.d.,aô lrídn do
lr..dlriÕ: D.§içio nio lríolrd!

Vâror dà Prtgostr Flrâ,

R§ 13.012,00

iJ 13.500,00

DÀ ENINEGA IIOR COI{]Â DA COITTRÂIA.DÁ. OPER4DOR !
cor,BusrÍvEl- poR cortra DA coNtRÃrÁNTÊ. cApacltÂsE D,o

REsERvaróxro DB ls000A 1ü000L, rrt c1( 6x2. - Lo(:{ç4o DÉ

C^À/D{HÁO ppê coM MÁNIIIENçÀO E DESIOCAM!^TO DA EtültrcÂ
poR coNTÁ DA coMRlrrADA. opER-â.DoR s coÀauerflT,L EoR coNTÂ !A
CONTB.IIIÂ.IITE. CÂPAODÂDE DO RTSERVATóFJO DÊ 15-OOO -q 18,0i)0I,.

TRUCK,6X2_

Dllar

Modaüdâ.!ê!

§RP:

Identift.àçáô:

ardâdê:
Urddad€:

UF:

27fi4nf21 1ot23

Pn8Ão - EletrôÃi.o

NÁo

07663917000[9r4m0 I 72024

1Á

N/A

0AO5,.2W4 o0rm

httpsr,lvwv.Sov.búacp&t+r

5

MÀ

cf,

VâLr da Pbporta Ein l

ritt 13.500,00

Er.Jo: Cid.&: ErdãrÍr
G NovÂRTÉõ RUAÀRGÊMIRO DE CÁRVÁ.LAO, 534 (m) 3672475r / i!êl 36Ali7,'s / (88) 3681:,35

Eo.il,
pi@lãêsr€l8!Éll-con

Iieui 2: veicdo celrlIuHÃo ptpÂTRUCx âr2, 03 êi.x.'s rnoror a ôi.rà

PÍrço Esrinudo: AS 13.500.@tun) Ptn.Dúal: - PrsoE úIÍedo C.Lrlríhr R.S 13JO0,m Mànr§a1ü ú6ÊtçúOhid.. (l§lr: Rl l:tíqm

ffi Rlbrúb eÊràdo rc dh 1t/00r2ú25 ú:15:5rt 0F: 2&42.10i81:!a00:dís:(B@:cd34 c3.:1)
cldao \dda6&: yFe.oa,3crr,lt(tnrrv.,ô,rElí3iJt r4(x,!ó2bFnr!'Y?!úíLr\HU&,Prfrj\ralÉfr,3l
trry/w!áE dêr.@côú.brrcãdí.roarEdtidú.?tok n=yFloM3cJlPrQnrwsíiv.:Ev€Ju5QoosÉ25?a Ff&JYrwíLLrqausnânr6t^/Á%2s3deí2534

CNPJ

)



eUTUaç4or
- pRoc

JIrsTmc/tTII,toíEimA Da 3 ,IAç6! 
^!.!.Chi..rl 

rÍindÉldidá cún CsrAÇÀo DtEÊrA.ô ,üTlêcedcr

@Wt4É,r@rolr6túe lúod. N, (rà,{.Í{I.3), márúD 6' j 5:, ac4.ituDnd.,§n&úkican d.íaahqàod.elqoaÍedo@ b@ d w d. te' ,,.í6,
u. { e i.,s4aúorcrdor.rà.n?úód. q-,ú p @tu q@E'

..Qúa'dd.d!

1Mês

Deriçã!:

PÊçô (ColtçÍer GoYl|ràn dih) r: MÃür S.a.adr dst ProposúÁ rLot [rcu)
tt.l /vt 9 & N ô5.!. 07 A. tu!ô d. 2o:r, (l2t n' L,la»

CNP,: 07.663.917mO1-15

ó.É!",
Objá.i

Dara:

SRP:

Íd.íe.Éo:
LatdltÊm:

Qü"ddidc:
Uüid.d..

uF:

27/0312(}24 10123

PEgSo - Elêtrôriro

NÀo

07663917000 S1-0000r 712ü24

u10

N/À

06,1)52@4 0of0

hr&srl*!,l .8ov.ür/prQ&t+r

6

Mis

CE

Vâl,I d. Ptrlo..a ÊD.l

R§ ú50q00

MUMCTPIO DE CRUZ

PRESTÂçÃO DOS SERYIÇOS DB LOCÀçÃO DE MI{Q!,INÂ5 PESi,D 4S E

CâMINHÔES, PARÁ ATENDER A SECR.ETARIÀ MUIICI.OÂi DE

INFRAESTRUTURÂ E LIRBANISI/IO.

IrcÂçÀo DE cÂDm{üÃo pIPÀ coM üÀ\rr"rf,tç^o E DEsLocqMÊ\m
DA ENT*EGA POR CO§XÀ DA CO[IA.ATÀ]'A. OP(R,IDOR E

COMBT,§TÍVEL POR COTÍIá DA CONrRAIÂJ{TE, CÂPA'ü),{OE DO

RESEIVAIÚRrO DE 8.00aL mCO, 4X2 - LOCC.Ç{O DE CAMIÀ1ú O PPÀ
COM MÂNUIENçÂO E DESLOCÂMENM DÀ T-\[KEGÁ POR 

'ON 
i}- DA

CoNTRATADA, OP-ERADOR E COTAUSTÍVEL POR CON-N DÀ

CONTRÀTÀNTE. CA}ACXDâDE DO RTSER\r'ÂúRN DE 8,MOI-, TOCO. 4X2-

RS 13.vn,00

Rlt 17.0€0,00

CNPJ

22.28rI5210001-82
.VENCTDOR'

Rllo So.lrl do ro.í.caior

PREMIERE LOCACOES E SERVICOS , LJR-EI- i

Pr.ço (Corql! Gov.mmrntÀh) 1; MIdlà SâncÂÍrâ dâ! Prop'*É, Ílr'a! i] : +
Ir. I Art s' di IN a,E th b7 d. tu ra & 2021 O2t À' u.)$)

Mat.: Mí.'râ elô l.dDrloàdâ
F.brlcoffêl Fâàd.a .Éo bfomÂdo
D6.dtej D.$iti. !ãô l!16àÀ

Bledo,cldrdr: E!dã,.ço!
qE fíov.&!6., &LÀÂAGEMIRoDE cÁRvÀLHo, s38

ndor.:
{88) 367247sr i (68) $8i}373s / (88) 3683d§

EEdl:
pr@iltE@8Eli-(@

JüàrrII&ífYÀ@Mlrj,B SraaçOs! Â{§r.ç*i raaclmp]f@ldr cc@ corAçÂo Dtrü'xÂro fdÍec.dôi
c.Í{úr.ÁrÊrÕrbdr.rasaa b.r*o& eroáÍf ,t\tr$@,!dgo6. t r.,.Ée44LM, sá úd6ên 4 dtu i^4rid.F4neiúdôMtÂÉ6@ tt,ÉàF44,
e. +t d.!g'-úJ!@u dô.FL f..E,?.ú6.t . ryeto pd. i,ú§dc dnpÉe -

Qua!ftLd!

1 Mâs

l
t

Prt o Esrimdo: P§ 13.500,00 (utr) P«.Dtuat: - Pr€§o EstirÍado C.kdâô: §513.500,ü) }ratl.se.da doskt,36 Oürit-(rcU: E:!13.500,00

It€o 3: \hí€ulo CÂMINHÃo PIPAToco 4x2

Pr.(ó Esrimdo: R5 17.064.ú0 íuil P.Keo(!.1: - PftÍo EsúEdo C.Ldado: R§ 17.íEOp0 ltatiâ $irtfr dô§Prtcos Gtid.. (rcl,: RS t7.06O,00

ITEd 4: Veicldo CAÀ,,INHÃO PRAJ.{LTIA I.RUCK 6Í2

ffi Â.I.Úio cêEdô oô dià ut3ao25 ,.0116:Í,4 (lP: 2aoa2.mra1:1{oo:d54e:ú3«i.d34 ésd :)
cadip r,,r.ldáçâo: y!.a.r,<lcrlFqn1\.!rõ,oriE1r3.JulaooqôáENuiYi !*ílUqril&.Prí.6waerà5íÉõ
tr$/rk-bdEôdap.lce..ôh,lrrcâüaádolúEdti(,a.1ê1da.=rEeaoM(\.j1FrQrllwr!,onEM3LJU3Qo{.t6252EFnÀrjY?:,rrlri§8U3.ài6war{253d9r253

I



4UrUAçAÇ
f{. PRoc

Órrtô: MU!{ICTPIO DE 
^UGUSTO 

CORRaÀ

Ob&ú: TLICITANETI - Regi.úo dr pnços pai eveooul coôúaràCãô de sêniçls

D.€..i{â.:

CNPJ

loüção d. velorc, L"6 e p.edo6, l]D . 
'@ 

DotcrlsrÂ e 3@ úúDustiv.l po,

quiloúôlg.n liu!, püa ât deí ô! ikmmdâs ah Prafêtt!.d, Sêcreúri6 agreúad.s e

FInd6 rúEr.bals dê ADsusto con8.,PA

GáMINIIÃO IR NGIIA: Co6bütív.l Di...L..bio. !íêrdida cãrâlo llsúÍi.o
. (Irrr .h ú Eaí@ ol &.., c.rrcír ú.riâ &6 pr.rba, .rm âô íí,lnü 12

nao!! da catrla.'L cada.cdordr e Í.ltorhttal coD .lá,açâ, dÂ r.. pr de

e.q.$ip.à.6tú - CÁMINHÃO PRÁNCH,qj CoríbL§ú",êl: Drêsq cabúÉ

eí.odida, (Àrâlo Eáim ê .nleh de Do mlrlh. 03 eix6, .ú(..jÁ JbÊ:a ti)o
pra!óa, .om Ilo dúliôo 12 ,l€úê & cóno(*rla contuc.oúaíâ êÉ rrdoeral, .oln

eldásão ds repa de êc"sso, squipado coo SuirEào, §e ca!!o&d! de lrisro niniBo
dê 15,0ú10 kg. Todo6 06 irêÉ fu.io.ado p€íGiiáEenle. veÍcl o c]m âré :0 átrôs de uso.

S.ú coobuúIwl ê ,.d mdodíâ

I.lddn ado:

HoDoloÉõção:

Qratüdadc:

tridâd.:
IÍF:

2&(82024 m:m

PrÊgÃo - Elêo&n.o

SIM

044860ú0001191-0ú0106120221

v170?,§

25'09nü24 m:m

htlpsr/ir1{w.8ov.brôD(?,Uàr

u
nmÉ

PÁ

Modand&l.:

§RP:

2a.8A0.14&0fl)1€7
*VTNCIDORJ

fúri5re: Iskic{ü. !Éo üÍorrÍaio

Durtior D.si.Êo nt idúMd!

casmo TaÂNsmRTts r1 sÉRvkrôs I 'rn À

V6Ioi dâ l,iEpoÍrâ fiíd

p§ 17.m0,00

Qoeúd.d!

1Mi§

Dé.Íkâo

Jusnrlc.tiw O@roB rrE 3 l|Ílrçorts^.or4rôd *ertu;" cm coorÇ{o DIRE?áIó fooêaêdor

crísr @ twa § 6* O A. rtub&l0n Íf IaüB), Brq!' 6'rí, ?d.r.iútdDtu, aín úe,tild o tldsJ,orü, d.rr<ú á:E dodRàd* aw&tê!p,4\t,
dáà{6áddd@}iífl@& 

'n..@ 
fu @.t8lt64l. ú6ú llta aau* wp*e'

{

üádá Srr.ida dc PEso. ot'ddor (I\C U): R$ 0,mPdetuJ: - P.eço Ertimarlo Ctlda&r f,Í 0,0O

Ibíi S: Veícülo CÁFRETÂ PRÁNCHÁq 02 eixos

PÉço EsriDrdo: §$ o,0o (u)

IiÊm 6r Vcí.ulo (IAVA I INHO 4 x:! 
-1 O(lO; l)iesel; Cl.pacidade Máxima ê Câígâ. Âté 4S looekiilô§

Pr.(o Frormdo: R$ 0,00 (!n) Mrdir sarc.d.. d6 Prrço6 ObridoÉ ('f1C0): RS 0,00PE(€rtüal: - Ptcço risdnato C.lodado: Rgqm

ffi R.láúib !p.r.lo @ db 1jJB/2@ ,1115:í 0F: 2&42. L:3L:14o0:di46:irLa.dB,1 o3t11)
CódEo \âId.aro: yD.ror€cJlPqdlira/OtúEMÍlirt rQOO962bFN(tnu'{UqH!&'Pr 6wÀ'ló363d
hrrrturrbánc.d.!@@h,/C.niúcâdoAú!.últLdêLk n=yÍE1,oM&.llPrQnltvêvírÂ.EM3!lUiQOC9í2S2bFNuJYTanllJqHUA.PrGwÀ9í253d)6253d

Rarlo §oci.l do rorD.Íedor

n §TIrICÀÍVAOaBI(EDB I IBBçO§! Adr.Ê s.rl ffifrd'd, cxrn co[.lÇÁo DRETA.o Mo!
crnÍ*ru rnrlirre lvd?úrú !:6óib ú7 d rdlq ib@t (Iéa'41tt),âo h&o a't f. "É*.Fiaalwnu, §á ú lúlo o dà:q,tt Bçno depalo Àr,eudo.!r,oc a e@ d. r& pE6,
d6d.qrótuÍ64be d ú *e @. qdo ú -@t&d. *qd@"

Qüàdúdrdê

1Mês

x



': I'{,qC4O\

1g---'

Jü5TÍFICATM(MANOÉIDE 3 PREçô!,: Acoráçãô sêí.orTla rnad;r.@ C,arr.ÂÇAo DIIiI .Aâô í&r?cdot
drdrrrli-lrô rí.ridd- raê th tz t. tu<k @!Oán tlxl,),úaÍlto6'tf,-tarÍútr1trEft, sd aôrrico d damldlõo d. pr4o aiúod. di b@ d N6 d.té. r..ídr,

Jlr§TIItIC.*rTvà@lm§ DE 3 PBEçÕ§): A r.l@ €§á (çü!1emtÍíâdi .@ COiAÇÃo i)lÀrtÂ áo lom€aedol

(l,.kr ü-r{Ér rrl,lEdE iÉ 6 * Ol b t& A 2A «ân' lar3). ú r,üô ô', f, "Ê*FtN1@,5t ana§iéi o n@j,wno àe Nqn diúcld @ be a N6 dt iêt tr.çE,
.,Éd.4..lrtk-i6dÍlÉ&ú oâr.Larü,!!lcód. a,,a* * wa cap* a'

Q!ãrldrd.

QIaridrd.

1MÊs

D6okáô

Prtç. (üÉs EDt . Eúbli!.) r: llflh &[.d. à. Prçd.' Ê'!ail GC!)
tÉ.nA1, úuúd.t d2 Juüi ô. 202t (tã í t1,tt3)

ór!&: MI]MCÍ}IO DE MONÇÃOr'MÂ

Grá.: R€gisdo deF!ç6p.E f!úr e êv€olrãI.orF rção d4 !é§róâ(r) jú;ú1(')
ê!pe.blzâdâ(s) [ã EÊ*eçlô de sefii4o6 m Ioüçâo de hcê de roáq.iijrás €

equipÊDeotoô p€sôdos vjiâ!ô atÊldeÍ as dêDaodâs utilizãdas nas àlindâdls Câ

Mdolrá MutrldpãI d€ MoÂçt /MÂ

Ir..stA: C(IrÂAJúPIIICONCOf,nNCI nEIROESCAVAITEIRÁ 5OBi5 ÀODA§ COM

CÂRREGÂJ'EIR,ATRAO 4X2 POTNCIÁ I"Q. 79 XP CAAMD,/I CARRXG. CÀ!.
MN. 1 I'3 CÂÁMBA.NBTTO CAP. OÀO M3 ESO OPETIACIONÀL MII. 6.570 KG

PBOFIFIIIDAIIB ESCAVAO lf,x. /§7 M - mTA ÁlviplA COIiCORR\CIÀ

REIROESCAVÁDEINÁ SOBRE RODAS COM CARREGADETRA TRA,O 4X2

POfNCIA LQ. 79 HP CÂAMBA CARREG. Câ?, MN. 1 M3 CÁ,{lÍÀA REIRO C-A?-

OM lf} PESO OPERÂCIONAL MN. 6.570 KC PROFCNDÍDADE ESCA\IIO MX,

437 M

CI{PJ nãão gocid d0 rorü.doÍ

20.210.748/0001:26 JMFSERVICOSrIDA
.YENCEDOR'

llr'.l:
F.biL.E: Fâôdrá! ÍÉo |lrôsáao

DÉ.rt&: D.misão l|t. i,iúúrd.

Erdárfo:

ar .725,6díí)O0l -79 C R LOCÁÇóES nANSPORTE F «)NS',IPUq4() i rDA

Data

Môd.[dÀdé

§nP

Id. nsçIr:

Foaaê:

A.Àdd.dê
Uddad.:

IIF:

0&[n021 00:00

PR.ÉCÃO ELEIRÔNT€O

SIM

\72187

tz

LiüÀe

1.a.q

HORÂ T,i.{QUINA

RS 3t9j0

RS 3r§,m

valoi dâ P.!po!t Fiáâl

Rg 10055

F.àrLr$., [âDrLâl[. úIo lr,foÍnÀdo

Di.oltlo: D6disão É lrf@rda

I

?r.ço Bstiúrdo: RS O,m (m) uédia § ..d. {6 PryG obdd6 (IcU): R3 0,m

lles 7: Voículo CÂVALINHO 6X2 IRUCK:03 eixos

P«dtul:- PÍ.Í. Eíiu.lo CâEr.à: XS O,m

Pr.Ío ü]§.üEdor RS3t9,:{l íun) Pcrc.ntnâI: ' Preío Erdmado CaLdado:§3 319,50 Ma r Sen ada dor Prêçoê OúddÉ (IjCU): §.§ 3Í},í)

lksr B: veiculo RETRoESCAVADEIRÂ 4X2

ffi F.bró.io sÉEno no dh 1r,r@t2@5 1o:ú5rr (Pr 2cx2!ú:ar1:ra(,:d51t§:@d1.da4 d3r 1l
códlge lddr{&: yDêlol€dg1gr1lrbr,orÍêa€iJurQoo6atçNaí?!.rtrJqH!& priSw l,â1áríêd
llrprrGbón odalrrc6,ccrhi,Caôc.doÀrêrs.iiúGrDr€Ér/Dcroy&jrpte.nrwavcú,EüerJLsgCoer2íb:$JyTL Jllrariuâr pn6rô/Ân2ssô6253é



AUTUACT.
N'PROC

rr -Bc-
CNPJ BrrÂo so.t,l do Foro.f,ãior

11.660.092/0001152 L.níESQlJtIriBRÂ§IL

FúrL.rs: Ealdlâa! Àão inÍórEÀdo

vâior dâ Pr§p6stã Fitrâl

R$ 320.0C
Se

{tJ.rl9âó: ])es.isão trÉo i úúadã

JU§TIpIeÀtrVÀ {iÃENOS ItE 3I,LEçO§): á cotàção seú c§Eekln€íáà .a! ÇlTAçâ! -rl!-6:}- a.' ion€.Éd.:

{}4i!fi4 Llrmría. rYorrúdw I,6 d. cr, d.l!Ãôdr2o2l {La n'14133t no 
^aJgn 

r" § 5 :*-r- j - . -- r &r:n:o . eúú.!:à! i! !:.çJ die.i..rn i.* sr.*6'd..rô }arr:.
J..d. qú tui@@ ir\íM ú oô Êr,c íde 49úsdd "dtuttuF:.ú

Ql}eridad. D?s:riÉo

ftr§, (Corpr.s CorcrrrD.§trb) 1: M.d&r San ida dâ! Prr)púsla! riüá3 iTcI,
,É.IAraí',dôlil6s&07tt tuÜb tb 2021Qzi n" 11.1:t:l)

Ór!ãa: CONSORCIO INTERMUMCIPAi. rrE ITESF,IiYOÍyIiV,'EY, O l:;A

IMRÂESTRTITURA RODOYIARTA " CIDTÊ

Ot inô: CREDBNCIAMENTO DE PESSOAS JL,' DICÂS I-ê.R-\ lRESI-lii il*i'içOs DI
MÁQUETAS, PARÂ ATE]\DER AS NE-ESs DAD:5 T'O Ci IN\, J:,, '' i3"{

D."d.ãO: SORAMAQUINAPÁ CARREGADÊI*Á COM P,ES'C OÊE.'14{;I*T!AL DE ITO

MINIMO 13 ION E FqTENCIA MltNlM^ IrE 150 l!? E CA(,Àa?ai- lr! ri[}
MINI]I{o 2 Ir, - HoRA MAQU,NA PÁ Qq-RREGI'D4:R-1 Colr{ i;s.,
OPERACIONâI, DE NO M]NI}IO 13 ÍON I POTT,NCIÀ M]Ni!{.! :]i- : Í t'' i
CAçAMBA DE NO MINIMO 2 \{l

CNPJ aàrão Sodal do rorue..dor

ModÂtidader

SRP:

ld&riflcàçãot

HoBologiçãcl

UÀidÀúr

UF:

23/10,2024 10:56

Inlngibllid!de

fiÃo

1r1172430C012G1-0m04t2024

U8

2210/202a m:00

lltlps://§wr:gov.br/p!cplpt-bÍ

5S0

rioE^s 0,
SC

. vâ,or.h Propo3aô a'lÍâI

R§ 32950

Âli l§,i,

À§ 315,0!

53.465.179m01'1S MArRÁrOMÁZELI&B
*\tsNCEDOR}

Fúrka{r. rabrLane úo himado

D.mi:ii.: ]}*!iq5r.âo irf@ldi

Prso (€oDprs c@tâis) 2: Midà Sâr.âde da! PrÍ!p(5ln. ninaii iTtú
,8. I /\,a s'd, N 65 ÍL O7 d. J,l]& de 2O21 4ai n' 11.133)

ffi
+

Rdaórb oEÉdo no dir ú.,03/2@5 10:15:5/t (lP: 2&4&úr31:!Oo:d543:J3É;.!94rÀ3d1j
C,ódigo vãIdaaáo: yDêaoM3orlPQíÍ1!!5/OymEMSilUeQoo962bFNDrTu.ír.-Ill-iu8.Fhswa1í3.Jsíto
l@:/w.búcôdé9l!aoêcah.br/cê.6f4ádoaúêntcrdâdê?roilnaÉ4oM3c::rÊrQÉt'.r'3\9fr':M3iJUsac09(252b;i{JJY7frllÜqHt8nP1h6!,rrÀs{253é%2531

Prso r*rnÍâdô: RS 112.25 (ú) PeEtrErI -



;:íffii
Ót!fo: SUBSECRf,TAruÂ DAADMINISTRACÀO CENI&{r De LIC-r4cÚts 

" 
1

' SUBSECRETARIADAADMIIISTRAçÃO C!NTR4! gE LICIiI'ÇÓ!S

oüJ.!.r AQUTSTç.ÀO DE BEIIS DÁ(S) FÂ.r.íLI^{s): 0062-5ERVICOS: L6:Âc{O DE

VBTCULOS, F{UTPAMENTDS E AERONAVESJ

Drret{to: ]íÂQrrtlrÂ - sERvIÇo LocÂçÁo - PÁ-CÂa&EGÂDBIRÂ Dr RoDÁs - tsc

Hp, GAç^MB DB 2ra Mr - MÀQuBA - sER\ rço t oc çÁo _ Pr _

CARRTGÂDETRA DE RODÀS - T5O H?, CAÇAMBA DE 2,.i M!

sR?:

Id6ttf,.âçEô:

HoEdoeÀsío:

Qrdàd.:
Uddad.:

UFI

16mM024 G:ú
Praglo - Elê§Eni&

SIM

8795A6580ô01991{0el492024

1E

26ÃU2024 00:m

hí!6/t{ww.gov.br/PtrcP/F-nr

9.300

tsl

RS

vlhr d! Prqô.tà rtoãl

R§ 315,m

c

CNPJ Rrlo Sodd ib ro.rêc.dot

MÂK SERYICG E PAVÍMEITIACOES LTDÁ13. t3716tr'000t4ô
.VENCEDoR'

P&tBe: F.!.Ld! dô bIoDsdo

Dáct5: Drsr&ào ià. bÍN.dÂ

RS aorcvlABa-3gz.36§ (55) 32t+557v (55) 3012-2654

BD.ll
ó!í!b@eiisaiGsÀ

JüSIIPrgffrvA(B{()3 DE I lf,AçOfü 
^cüado 

iêá (úplân dd...6 CoTÁçÃú Dtr{EaA,.o fün ed.L
cârí-E li.üI.ó re.rdE ]r 64ü*rúniLU21&à rar{,Il3} m^rd4Ú 6'§51, lEr.ÉiMltut z, Ri stíilidr. daútioçao d. pl.ço amodo úr be ârcMA,úi tftçG.
d6&9r.,ô/id@,!..r6tircí.ro B ae & ter @, úPltudôp.io @dÀdce.s'p'I.,ra"

I ttor.

PÊço (ColrpÊ GoíE@D6t h) l: MÍd. §sE dá dlr PEper.s rlDai! { rcu)
It- I An S' da 8 65 th07 d.,úllod. N2l (ki rf ta.133)

Cr\IPJ: 94.7G3.9490001-32

Órllol MUNICTPIO DE COQUEIROS M SUL

Obilto: ?rqão E1êú6mic! o'005f2024 - SR-P hora5 náquirBs, do rlpo erca€ceiri hjariLül1.ã, de

Portaria CM f In2/2023II,NDEC,AS

D.Írtao; IàrdÍto d. ràvtCo6 d. h.râ/Eá{uim (or uEr (0 r) .r.âvâIkn§ lidrfini.â §lbrr
..ldraa c!@ c.çàDh d. Íc EíDlxo 1,0 D! . potôffia brutà DEie & 95HP, p.ro

ry.Eddd Elnho.L m brd.d.a .D alm dÉ ÍàbrLÂ9Âô isuÁl oü suplr-{or â

2Ol2 - Pnsasâo de s€Ívi(c d. horrm&uiôâ coü! ú$ (ur ) é.âvad?lía n idéuli.á sobÉ

eíeira5.om caç.nbà & no Elrimo 1,0 I e polênca i)I-tà nlnina ce !5Ii:, peso

.D.râclroâi mtlmo de 20 totrebd!3, to mlllmo &:âbn 2ção lgnÀ or soD."lori201;
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Prefeitura cie

SANTOANTONIO
DO§ LOpES
GEsÍÃo DE vERo^oÊ. FuÍuRo DE cRospÉRtDÀo€

Solichbmos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos
os dados requeridos na planilha abaixo, i'eíerente a contrataÉo de empresa
especializada para locação de veÍculos (caminnôes e máquinas pesadas), destinados
a atender a Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, conforme modelo
de cotação de preços em anexo, e entregar eri até 03 (três) dias úteis a contar do
recêbimento deste, no e-mail compras@stoantoniodoslopes.ma.gov.br do
Dêpartamento de Compras desta Prefêitura Municipal, êm Santo Antônio dos Lopes

- MA.

A pesquisa de preços poderá ser preenchida e impressa por qualquer
prccesso eletónico.

As inÍormaçpes prostradas por êssa efioresa serãc utilizadas para obtenção
da "PI-ANILHA DE PREçOS DE MERCADO". Certo de contarmos com o pronto
atendimento a esta solicitaÇão, reiterarmos nossos rnais sinceros votos de
consideração.

A empresa deverá Íornecer os prêços prãticaoos atualmente pela mesma para
os itens constantes da planilha abaixo:

PLANILHAS COM ESPECJFT ACOES E QUANTITATIVOS:

í - LOCAçÃO POR MÊS

ESPECIFICAÇÃfl
i

I r.,NrD

DE VE CULO CAMIN O BASCULANTE
(CAÇAMBA) TRUCK 6X2 COM POTÊNC|A MINTMA DÉ 16oc\/,
COM CAPACIDADE PAPÂ 12M!i CILINDRADTI
APROXMADAMENTE 6,000 CM", COi]I TORQUE ELEVADC
PARA supoRTAR o TRABALHo pEsADo E coNotÇóES
EXGENTES DE CARGA E TERRENO; CABINE EOUIPAOÀ
COM RECURSOS DE CONFORTO E SEGtTRANÇÀ, iNCLUINDO
AR-coNDtctoNADo, vtDRos ELÉÍRcos, E ASSENToS
ERGoNôMtcos, cARANTtNDo o 3EI,/-ESTAR Do
MOTORISTA EM LONGAS JORNADÁS DE TRAôArHO. íSEM
MOTORISTA E SEM COMBUSTIVEL)
LO DÊ VE ULO CAMI PIPA IRUCK 6X2, 03
EIXOS MOTOR A DIÊSÉ1. POTÊNctA MÍN|MA DE fúoroR DE

S .,4

M i2

156CV; STSTEMA OE FREIOS: PNEUiTÁ] ICOS A.\R COt.,f ABS
(SISTEMA DE ANTIBLOQUEIO) PARA VAIOR SEGURANÇA:
DlREÇÃo HrDRÁuLrcA ou ELÉTRtcÂ. colr ÀSsrsrÊNctÁ
PARÂ FACILITÂR O MÂNUSÉIO, ES'ECIALMENTÉ :I,,i LOCAIS
DE DIFÍctL AcÊsso; cARRocERtA: Ês-RU"uRÂ vETA-:cA
REFoRÇADA PARA o rANeuE DE ÁGUl., cc\. s,s;Ef.rA fE
FtxAÇÃo sEcuRA E FÁctL MANUSEIo DE MANGJÊiRAS.

:,rE

SEM IUOTORISTA E SEM COIVBUST]VF.',

QUâLlT"
QUANT.
MESES

2

I

Departamento de Compras - S nlc AÍtôn;o dcs Lopes - MA
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Prefeitura de \: ",,,à"y

SANTO ANTOHIO
DOS LOPES

;,.,/

6ÉsrÂo oc vERoÂoG, FUÍuRo oE pFospERtDÂDE.

DE ULO CAMIN PIPA TOCO 4)€;02 EIXOS
coM PoTÊNCIA MINIMA DE 16OCV; VCLUIIE DO TANQUE:

CAPACIDADE QUÉ VARIA ENTRE 6.000 Â 12.OOO LITROS;

PESO BRUTO TOTAL (PBT); ATÉ 16,000 KG; CAPACIDADE DÊ

CARGA úÍtL: ATÉ 7.ooo KG, DEPENDE\Do 3o MoDELo DE

TANQUE E CONFIGURÂÇÂO DE CARGÂ; CARR,OCERIA:

CHASSI ROBUSTO COM ESTRUTURÁ VÉ]A-LICA PARA

SUPoRTE Do TANQUE DE ÁGUA, COM SISTEMA DE FIXAÇÃO
SEGURO. ÉM MOTORISTA E SEM OOIúBUSTIvE!)
LO DE VE LO CAMIN PRANCHA TRUCK 6X2
coM porÊNcl,À MINtMA DE '16ocv; DIANTEtRA: suspENSÃo
INDEPENDENTE COM MOLAS HELICOIDAIS OLi FEIXE DE
MOTÂS;TRASEIRA: SUSPENSÂO PNEIJMÁTICA OU FEIXE DE

MOIÂS, GARANTINDO ESTABILIDADE NO ÍRÁNSPORTE DE
CARGAS PESADÂS; CAPACIDADE DÊ CARGA: ÊNTRÊ 10.000

KG E't8.O(x' KG; PESO BRUTO TO;Â. iPB.) ATÊ 23.CoC KG.
(SEM MOTORISTA E SEM COMBUSTIVEL)

DE ULO CÂRRETA PRÁNCHA: C2 EIXOS;

CAPACIDADE DE CÂRGA ÉNTRE 2O.OOO KG E 35,0M KG;
CHASSI REFORçADO PARA SUPORTAR IMPACTOS E

VIBRAçÔES DURÂNTE O TRANSPORTE; TRASÊiRAS FIXAS

ou HtDRÁuLtcAs pARÂ FAclLtrAR o CARREGAM:NTo E

DESCARREGAMENTO DE MÁQUINAS: CAPACIDADE PARÂ

SUPORTAR CARGÂS PESADAS 5 OPÊRÂÇÔES
FREOUENTÊS. (SEM MOTORISTA E SEM COMEUSTIVEL)

DE VE CULO CAVALINHO 4)(2 ioco; DIÊSEL;
cApActDÂDE MÁXMA DE CARGA: ATÉ 45 iof,iELADAs:
CAPACIDÂDE TÉCNICA oE CARGA NO EIXO DE =RÁÇÃO,

LO OE VE CULO CAVALINHO 6i(2 TRUCK, 03 EIXOS
(UM oIANTEIRO DIRECIONAL, UM TRASEIRO DE TRAÇÃO E
UM EXO AUXILIÂR); DIESEL; CAPACIDADE IIIÁXIMA DE

CARGÂ: ÂTÉ 53 TONELÂDAS; PESO BRL'TO TOTAL
coMB|NADO (PBTC):ATÉ 5/.000 KG (\TARIANDO COI\IFORME
A LEGISLAçÃo E o IMPLEMENTo UTlLliADc); SIS|EMA DE
FREIOS: PNEUMÁTICO A AR COM ABS (SISTFMA DE

ANTtBLoouEto) E EBS (stsrEMA ELE-fRôN'cc) .fE
FRENAGEM). (SEM MOTORTSÍA E SEM COiúAUSl ivEL)

01

a2

!1

.)1

n1

12

12

12

12

S=S

APROXIMAOAMENTE 11.m0 KG; PESO BRJ-C TOTAI irrEêEê
coMBlNÂDO (PBTC): ATÉ 45.000 KGi S|STEttÀ DE çnetOS: i '''"--
PNEUMÁrrcO A AR COM ABS (SISÍEMA DE ANIaLOOUEIO)
E EBS (stsrEMA ELETRôNtco JE i:RÉNAGEM). (sEM

MOTORTSTA E SEM COMBUSÍIVEL)

3

1

ô

7
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AUIUA
PROc

Scr"*-l-
Prefeitura de

z - LoclçÂo PoR HoRA

§AHTOANT,ONIO
DO§ LOPE§
GEsrÀo DÊ vERoAo§, FUÍuRo DÊ pRospERrDÀô€.

4-ÉE6

ORÂSH 0/, 130

ITEM ESPECTFTCAçÃO
QUANT.
MENSAL
HORAS

QUANT.
ANUAL
HORAS

I

LocAçÃo DE VEÍcULo
RETROESCAVADEIRA 4X2

çruçÃo ÍRlsErm, |NDTCADA
PARA TERRENOS FIRMES E

NtvELADos) ou 4x4 (TRAÇÃo
INTEGRAL, IDÉAL PARA SOLOS
IRREGUTÁRES Ê TERRENOS

FÍcEts); PorÊNctA 84 HP ou
SUPERIOR; PESO OPERACIONAL:
ENTRE 6.000 KG E 9.000 KG; TIPO
DE COMBUSTIVEL: DIESEL. (SEM
MOTORISÍA E SEM
COMBUSTIVEL)

I

CARREGAOEIFÁ HIDRAULICA,
150 HP DE PoTÊNch oU
SlMltÁR; 4x4 çrmçÃO
INTEGRAL); DIESEL; FORÇA DE
DESAGREGAÇÃo: ENTRE 9.OOO

KGF E 12.OOO KGF, GARANTINDO
DESEMPENHO NA
MOVIMENTAÇÃO DE MATERIAIS
COMPACTADOS; PESO
OPERÂCIONAL: ENTRE í0.000 KG

E 14.000 KG: PNEUS
REFORçADOS PARA TERRENOS
ActoENTADos, otsPoNÍvEts EM
DIFERENTES MEDIDAS
CONFOFIME A APLICAÇÃO. (SEM
MOTORISTA E SEM
COMBUSÍMEL)

13C

I ..tTlau

t_

HORAS Ú3

HORAS 04

CULODE

QUANT.
HORAS

POR
MAQUINA

10

LOCAÇÁO DE VEICULO
ESCAVADEIRA HIORAULICA
SOBRE ESTEIRA MOTOR TURBO
MÍNIMO DE 95 HP; TIPo DE

coMBUsrÍvEL: D|ESEL;
vELoctDADE MÁxlMÂ DE
DESLOCAMENTO: 4 A 6 KteVH;

SISTEMA DE GIRO: ROTÂÇÁO DE
360" PARA MAIOR FLEXIBILIDADE
NÂS oPERAçÔES; PESo
OPERÂCIONÂL: ENTRE 9.000 KG E

14.000 KG, (SEM MOTORTSTA E
SEI\,| COMBUSTIVEL)

6.240

t,

Departamento de Compras - Santo Antônio dos Lopes - MA
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3!C 4.680

Prefeitura de

§ÀNtoANroNlo
DOS LOPE§
cÉsÍÂo DE vÊRoaoE. FUÍuÊo oÊ pRospEÊ|DADE.

't1

LOCAçÃO DE VEICULO TRATOR
DE ESTEIRA; POTÊNCIA 125 HP A
1800RPM; CILINORADO 6,8L;
MOVIDO A DIESEL; VELOCIDADE
MÁxtMA: ENTRE I KM/H É 12

Ki/I/H; SISTEMA DE DIREÇÃO:
CONTROLE DIFERENCIAL OU
HtDRÁuLtco PARA MELHoR
PREctsÁo oE MANoBRA PESo
OPERACIONALi ENTRE 11.000 KG

E 14.OOO KG; FORÇA DE TRAÇÃO|
ÂPROXIMADAMENTE 18,OOO KG.
(SEM MOTORISTA E SEM
coMBUST|VEL)

HORAS 03

HORAS 0212

LocAÇÂo DE vElculo
MoroNrvELADoRA, PorÊNclA
úsIcA 125 HP, TARGURA
úMINA 3,ru; SISTEMA DE

DIREÇÁO: DIREÇÁO
ART|CULADA, coM ÂNGULo DE
ATÉ 4s' PARA MAtoR
MANOBRABILIDADE; SISTEMÂ DE

TRAÇÃo: GERALMENTE 4x4,
IDEÂL PARÁ TERRENOS
IRREGULARES E DE DIFÍCIL
ACESSO; ÂNGULO OE

rNcLtNAÇÁO: 90' A 180', COM
AJUSTE HIDúUUCo PARA
FLEXIBILIDADE NAS
oPERAÇÕES; CAPACIoADE DE
CARGA NA úMINA: ATÉ 1O.OOO

KG: PESO OPERACIONAIj ENTRE
10.0m KG E 14.000 KG. (SEM
MOTORISTA E SEM
COMBUSTMEL)

,3

LOCAçÃO DE VEICULO
CAMINHÃO MUNCK; MOMENTO
DE cARcA úTtL DE 2o.o5oKcF;
TtPo DE CoMBUSTÍVEL: DTESEL:

PorÊNch Do MoroR: ÉNTRE
200 HP E 350 HP: SISTÊMA DE
D|REÇÁO; H|ORÁUL|CO,
FACILITANDO AS MANOBRAS EM
ESPAÇOS RESTRITOS; NÚMERO
DE MOVIMENTOSI SISTEMA COM
MúLTtPLos Etxos oE
MOVIMENTAÇÃO, INCLUINDO
GIRO DE 360': PRESSÂO MÁXIMA
DE TRABALHO: ENTRE 250 BAR E
3OO BÂR, PARA GARANTIR A
FoRçA NECESSÂRIA PARÂ o
IÇAMENTO DE CARGAS

HO 130 2Ítl

3.120

{
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.aul
UaÇÀ4oc o

r-!r
Prefeitura de

§AHtoAHTÔNIO
DO§ LOPES
GEsrÂo DE vERoÀoÊ, FUÍuRÕ DE pRospEprDADE.

PESADAS- (SEM MOTORISTA E

SEM COMBUSTIVEL)

O prazo de validade da pesquisa não poCerá ser inferior a 60 (sessenta) dias

A cotação de preços deverá ser encarninhada a Departamento de Compras do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, de prefeÉncia em papel timbrado da
êmprêsa Íomecedora dos preços, conÍonnê modelc da cotâção dê preços constantê
do Anexo I desta solicitação. Segue êm ânexo, o modêlo dê cotação de preços.

S. Antônio dos Looes - MA, em 20102Í2A25-

Pauila Thayse
Chefe do Deoartannento de Compras

Portaria n" 03712025 - GPSAL

Departamento de Comp:"as - Santc Antônio dos Lopes - MA
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contrataçáo de empresa
máquinas pesadas), destinados a
e Urbanismo, conforme mo o
conhecimento de todas
sêguinte cotâção:

1. Propo

CN
End
E-m
(DD

2. Representante que emitiu a cotaÉc
Nome
Cédula de identidade/órgão emissor: .

í\E,E'

Prefeitura de

§ANTOANTÔHlo
DOS LOPES

/,,"!]uoça"
q1
r.1
12'
ori, -

§EsÍÃo DÊ vE&oÀo€, ÊuíuRô 3Ê r)ÊcspEntDÂoÉ

.A&E)r.C i

ÍUIODELO OE COTAçÂO DE PREçOS

"EM PAPEL IJIIIBRADO DA EMPRESA"

AO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÕNIG DOS LOPES - MA.
SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA.
cEP 65.730-000

corAçÂo DE PREçOS

Refercnte à solicita$o de cotação de preços
Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhar
Éo
iaM

o dê preços, referente a
de veículos (caminhôes e

unicipal de Obras, Habitação
e preços em anexo, e após tomaÍ

lá estabelecidas, passamos a formular a

I

Departamento de Compi'as - Santc Aalônlo dos Lopes - MA
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VEIC uLo)

A

VALoR i vALoR
TOTAL TOTAL

MENSA.L ANUAL

Pref eitu ra de
SÀilIoANTÔNlo
DO§ LOPES
GÊsÍÂo DE vERo^oc, FUÍuRo DE pRôspEÊtDÀDÉ"

Cargo/Função

3. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

LocAçÂo pon uÊs

QUANÍ-

VALOR
UNIT.
(POR

VALOR
TOÍAL

VALOR
TOTAL
ANUALME

"2

3

-l_

locnçÃo PoR HoRA

VALOR GLOBAL: LOCA

4. P.azo de validad

5. Declaro e

todos os

oÊ
HORA

POR

MAQUINA

LOCAÇÃO POR HORA

dias

dicados na cotaçâo de preços acima, estão incluídos

, encargos, tributos e demais contribuiçôes pertinentes.

(local e data)

ÊsPEctFtcAçÃoITEM UNJD-

i vEícuLo \,4E SES I
? l

ÍTEM ESPEcIFIcAçÃo
HUNID. QUANI.

QUÀrrÍ

8 LOCAÇÃO DE 03HORAS I l,)

+

Departamento de Comoras - Santo Antônio dos Lopes - MA
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1;#otoo
Solicitação da ColaboÍaÉo para Cotação - Máquinas Pesadâs

0! .compa@stoantonlrdaslopes.mâ.gov.bÍ>
p.ra <knemprrendirienbel@hotmsil.coan>

DrÊ. 2025.02-27 1 6:58

E soucrÍAÇÃo DE coÍAÇÂo DE pREços - Loc. MÁeuNAs pÉsADÂs - sEc. oBRÁs -2c25.pdÍ(-372 l(B)

SôIicltíoi a colaborâção rl€sri êípaesô no s€nt1do dê prêcÍcter to6os os Jrocs rêquer.ldos nâ p]ânllha âbâlxo, rêfêpente â contr.t.ção de

..pr.!à cap.<t!112àrl. p... locação d! v.Í.uro! (. tnhôêr . Eáquln.s pê5àd.5), d.ittnàdos à rtênd.. à 5.Úêtâ.ià nuôlcip.l d. Ob.ãs, H.bitàção
e úrbanlslb, corúoÉê or,€lo de cotôção dê preços êí anão.

Cheíe do Depã.tân'êhto de Coop.a§

Po.t..1a .! 61712925 - 6P5ÂL

I
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PROC çAO

Solícitação de CohboÍaÉo para Cotação - Máquinas Pêsaoa§
<comprôs@stoantoniodoslopes.mâ.9óÍbí>

.liii: P.ã <jiacktnlêilêctnslÍütors@hotmeil.côm>

Dú N2r42-21 16..§

E soLtcFAÇÃo DE coÍAçÂo oE pRÊços - Loc. MÁQU|NAS pEsÁDÁs - sEc. osRAs 202s pdr('372 KB)

Soll.ltâlos a aolâboÉção des$ anprêsâ no sênt1do dê preênchêr tocb5 o6 dljos rêquêal"dor na planllhâ abôlxô, .tÍêrêntê â contnâtâção dê

üpr!r. csp.rllllzàd! p.rà lo..çao d€ vcicllos (cr!ínhô€s. ráqulnas pcrrdas), n.stinàdo5 . àt.ndê. ã Sê.r.tàri.,íunl.ipa.i d.0b.à5, H.bitàção

e Urbânlsúo, conforíê rodelo dê aotâíâo dê preços 6r ãn€xo.

Chere do o€p.rtâEnto dê co.Pfâs
Po.tarla o' t!7/2025 - GPSAL

v



AUTUÁÇÂo
IV' PRÔC

Solicitação dê Colaboração para Cotação - Máquinas Pêsada§
<compÉ@stoântonioGopê§.mâ. gov.bÍ>

Paar <êonseív.dn@gmeil.comt

Dn 2o2 2-77 17.OO

E sôuctrÂÇÃo DE coTÂÇÃo oE pREÇos - Loc. MÁoutNAs pEsADAs. s:c. csR4s.2025 pd?(-372 Ka)

Solrcltaros a colaboração íkss. eipr€sa no sê.tldo dê pr€€ncher todos os d:oos .equêr1dor nâ plantlhâ ibalro, .€Íereíte a contrátaçào de

.oprcrà .sp..t.lizàdà p..à loc.ç5o d. v.Ícuros (crrhhõê5. Eúqulnàs pEsàdis), d.stlnados a .tend.r. s...êtê.i. rllhiclpà1 d.ob.as) uibltàçáo
e Urb.nisrD, confode .od€]o dê cstâç5 dê pr!ços ê.l ân€xo.

PãstI. Ihâys!
chefe do oepârtàrcnto dê cdP..r
Po.ie.l. .' ,37l2t25 - GPSÁ!

I
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Solicitação de Cot ção de PÍ€ços - Locação dê lúáquinas Pesadas
, D. <compÍar@sloôntoiiodoslop€s.ma.gov.bp

: Pü! <êm ÊÍeeíd imêílt6nar8nhao@gÍnail.com>

Drt 202543{717:12

E soucrraÇÃo DE coTÀçÃo oE pREços - Loc. À4ÁouNAs pÊsADAs - sÉa. oBRÀs 2!2s.pdí(-372 KB)

soll(1tanoí r colâboreçào dassâ erpt.3a nô rêDt1dô de pr€cíchêr toúlrs os dados rêqrerldos .a planllhà abalro, rêfu&nte ô .ontaàtãção d€

.rpr.!..!pê.1â1t2àdâ Í'.rà lot.a& d! yll.ulos (<àrinhõcs. úquin.s p!sadàs), d.stii.dos a rt.nd.. a s....ta.i, nuniripàl dê Ob.às, Hàbit.ção
e Urbrnlsllo, conforrê Fd€lo dê cotaçáo dê prêço5 ei ân€ro.

aheae do D€prrtrrôto dê Cdp..r
Po.târla nô 137l2a25 - 6PSAL

\

)



RE: Solicitação de Colaboração para Cotação - Máquinas pesadas

D. JACKSON LEÍTE<ijôctsonleiteconstrutcraLôhoünail.com>

t:r:i, P.t compÍas@sloamoniodoâlopê3.mã.9ov.br<compras@sroãnton;odcsiop€3_r.ê.loybp

O.,., 202542-271A:2A

E corAÇÁo DE pREço -J JAc(soNokok.pdÍ(-2s4 Ka)

Jackon Leite

AUTUAcÂ(J
N. pROC

FI

Att,

CEO JJ Émpítcndimrnbs
+55 99 9 81'16{555 tÍÍln)

Oã compres@noàntonlodoslopês. mâ.9§1, br <compres@íoantonlodoslopes. ma.Bov.br>

E irdô: quintô-rÊirà, 27 dê ftvrrêiro dê 2025 16:28

P.rã: Íâckon leheconstÍutora@hotmall.com <ijôEksonleatêconstrutorâ@ hotmaí1. com >

r3$nlo: Soli.itaÉo dê ColaboEÉo pala Cobéo - Máquinas Pesadâs

SolicilEmos a colaboEção dessa empresa no senÍdo dê pEencheí1odos os

dados requeÍldG na planilhâ âbalro, Glerente a contralação dê êmpresê

e6prclalizada para locaÉo d€ veÍculos (camlnhões e máqünas pesacês),

desiinados á atender â Secíel6riâ Municipalde obras, Hebíaçáo e

tlíbaniêmo, conformemodêlo d€ eotação d€ pÉçoa êm anexo.

PeullâThayse

Chêfê do gêpdtâmento de Compras

Pônâriâ n' 037/2025 - GPSAL

+



J JAGKSON PEREIRA LEITE - ME
CNPJ: 00.31 9.607/0001-39

l.E.:12.330.0*-7

"",I,fro.o.

coTAçÃo DE PREçO

A
Prefeltura Mmiclpal de Santo Ántônlo dos Lopes - Marauhão.

EMPRESA: I IACKSON PEREIRA LEITE - ME

PROPRIETARIO: IOSE IACK§ON PEREIRA LEITE

CPF227O.4O2,673-4 -a

EMÁIL; iiacksonleiteconsEutora@hotrfiai].co!Í

RUA CLORES MIRANDA, N: 2010, CENTR.O BACABAL-MA CEP: 65700400
FONE: (99) 98í46-0555 EMAIL: JJACKSONLEITECoNSTRUTORA@HOTMAIL.COM

4

t:IiP It r: FtN t r I Àr ti.N ros
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- 1,



"'1Í#otuo

J JACKSON PEREIRA LEITE - ME
CNPJ: 00.31 9.607/0001-39

l.E.: 12.330.034-7

Rt 1.c61.760,C0

,w

ITEM DEscRrÉo sERYrço QUÀ\TT !'I.8. IJ}iITQUANT.
IÍÊs/1IoLA.uti !'I"R. TOTAL

rocAÇÃo DE vEÍcu-o cÂnff.:H-Ão B^scuÁN"rE
(c ç MB^)'IRUCK 6x2 CoM pcvn'Ncl^ Mh.rMÂ DE

160CV,
CoM CÁPÀCIDADB PÁRâ 12IVPi GLINDRADÂ:

APROXIMÂDÁMENTE 6.OM Clf. COM TORQLE ELEVAD{)
PÂRA SIJPoRTAR o TRÁBAI,}Io PESÂDo E CoNDIÇÔES

I].YIGENTBS DB CÀRGÀ E TER}.BNq CÂBINE EQUPÂDA
COM RECTJRSOS DE CONFORTO E SEGLIR-{NÇÂ

INCLI]INTJO
tR coNDrcIoN,\Do, \,IDRos BLÉTRICoS, E AssENros

ERcoNôIdcos, cARÁNTtr rDo o BEM,EtÍAR Do
MOTORI§TÂ EM I,ONGÂSJONNADÂS DE TRÂBALHO.

(SEÀ,í

MC]TORISTA E SEM COMBUSTIYEL)

1,1 t: R§ 15.950.00 R$2.679.600,00

2 Loc ÇÀo DE vEIcI,lI-o c m{HÀo pIP^'rRUcK 6x2, 03
Exos MoroR .a DIESEI- pcrrÊlJcr I!ó.IIM DE LÍoroR

DE
156CV; SISTE.VÂ DE FREIG: PNEUMÁTICOs À Â& COM

ÂBS
(§ISTEMÂ DE,ANTIBIOQUEIO) PARAMÂTOR

sEr;uR NÇ,t
DrREçÀo IDRÂI]LICA ou BrÉrNcÀ coM ÁsssrÊNcrA

PÁ.X-\ PACÍLITAR O MÀNUSEIO, ESPECIALMENfE EM
IOCÁIS

DB DFICI- ÀcIsso; cÁRRocER Ú FSIRUTURA
À8r^IIc^

REFoRçADÁ PAxÁ o TÁNQI,E DE ÁGUÀ coM sIs,IEMÂ
DÊ

PD(AçÁO SE6[JF-\ E FÁCIL MÂNUSEIO DE M,TNC UEIRÂS.

§EM MCnORTST E SEM COMAUSTTVEL)

12 M 22.120,m

LOCÁçÃO DB VBICULO Cá-II{INHÁO p!ÀCgÀ TRUO<
6XL

coM pcrlÉNüÀ l,ú{tMÀ DB 1óocvi DtÂNrErRÀ
susPElrsÁo

Ê,IDEPENDENTA COM MOIáS HELICOIDAIS OU FEIXE
DE

MOI]ISJ I?,,{SEIRÀ SUSPENSÃO PNEUMÁTICA OU FED(E
DE

MOI-{S. GAXâNTINIrc ESTABILTDÂDE NO TIÁNSP()RIE
DE

C.{RGÁS PFIÀDÁSi CÂP CÍD DEDE CÂRGÀ EtiTRE
10.000

KG B 18.m0 Kq PESO BRIJTO 10,T^L (PRI), ÀTÉ 21om
KG.

6EM MOíIOruST^ E SEM COI\TBUSTIVEL)

r,xo§
coM r,(Jr-s- "ê-cl,t ÀfuIMA DE 1óOCV; VOLUMB DO

T NQUB:
(âPÂCrDÁDE QllÉ VÀRtÀ tiNTRE 6.0m À 12.m0 LITROS;

P'ÉSO BRIIIO TOTAL (PBT): ATÉ 160O0 «G; CA"AODADB
DE,

cÀx.cÂ úm, âTÉ ?.0o0 KG, DEpENDm.tDo Do MODEI,
DE

TÁNQUE E ColiFIGUtrÂÇÃo DE CÂRGA C.À8ÀoCERIÁ'
CITASSI ROBUSTO COM ESTN,TÍURÂ I,triTÁllCA PÂRÂ
SUPoRTE Do TANQUE DE ÁGIjÀ coM sl.ym{À DE

FD(AÇÃo

1.2

R' 504.000,m

DI] ,

12

SEGURO, MMORIS'TÀ E SEM

+

Í !it,&}]LNtrÍ§,*,§ t (rli

PLANILHAS coM EspEcrFrc çÕES E euaNTrrÀTiros:
1- rccÀçÃo PoR lrÊs

I

I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

I

I

I

i



r ocÂÇÁo DE Elcrr-o CÂRRITTÁ PRÀ\CHÀ 02 ED(OS;
CAPÀODÀDE DFI CARGÀ EN'IRE m.000 KG F. 3í000 KC.1

G{ S§r REFORç^DO P^XÁ §UPORTÁR IMP^CTOS E
VIBNâÇÓES DURÁNTE O TRANSPOR'IEi TRASEIRÀS

FD(AS
OU HIDRÁUUC§ PâXA FÀCIUTAN O CAÂREGAMBNTO

E
DF§CÂ.RREGÀÀ{NNTO DB MÁQI,D{AS; CÂPÀCDÂDI]

PÂXÁ
suPoRTr{RCÀRGÂS PFI D-^S E OPBRÂÇÔES

FREQTJENTES. (SEM MC]TOR§TÀ E SEM COÀTBUSTIVÊL)

\.,iÀNILHAS COM É§PECIFICAçÔES E QUÂNTIT,{TryOS:
2 - r.ocaçÂo PoR HonÀ

RJ 228-000,00

,/.

1. VALORTOTAIGLOBÁL: R$ 5.177.160,0ô (Clnco i{llhõe§, ccnto setêdtâ sete inll, cêDto sessenta reâis),

2. VAUDÂDE DA coTAçÃoI 90 DTA§

!'I.R. TOTA],
GLOBAL

R§ 1.855.620,00

l

6 LOCÂÇÀO DE IIÊIC(II, CÀVÀLINHO 4)(2 TOCO; DIESEIj
cÀp CD.{DE M,txrM DE c Rc^: ATÉ 15 ToNF,ráD^s;

c PA@^DE TÉG\,rcÀ DE cÂRcÀ No Erxo DE
TRÁÇÁC

^PROXMÀDÁ-VBNTE 
11.0m KCn PESO BRUTO TOTÂL

CI)MBI]\iADO (PBTC): ATÉ 45.0M KC,i S§TEMA Dt, FREIOSI
PNBUMÀTTCO A ÂR COM AAS §ISTEVA DE

ÂNIIBLOQIJEIO)
E BBs 6rsrEâr^ FrErRôNIco DB FREr.i GBrlo, §EM

MOTORISTÁ B SEM COMBUSTIVEL)

)2 8.' 230.4ll),00

Loc^ÇÃo DE \/úcu, cÀvÁIlr\üHo 6x2 TRUoq 03
EIXOS

(r,\{ DT NTETRO DTTECION I. uM TRAST]IRO D}t
TRÁÇÁO E

UM ENO AUX[IÁ.R); DESEI; CÀPÀ(DÁDE MÁ]O'{A DE
CÂRGA 

^TÉ 
í ToNÊL^DÂs; ?Eso BRtrro ror,^r

coMBrNÀDO (PB[Q, ÂTÉ s7.0m KC OAR]ÁNDO
CONFOXME

^ 
LBCISL{ÇÀO E O IMPLEMEMO LTTIUZ DO): SISTEMÀ

DE
rREIO§ PNEU},ÍÁflCO Á ÂR CO]l ÁBS (SISTEIú\ DIi
ÂN'ÍrBloeuEro) E EBs GrsTEMÀ ELETRóNrco DE

FREN^C,E}4. §É MOTORTSTÂ E SEM COMBUSTTVEL)

Rt 246.m0,0ú

vlI-oR Tcrr L Rt 5.177.',l60,00

fTEM DEscarçÃo sERYrÇo QUâÀ-T. IJÀ II)
QUANT.
lrtl\*SâI
HORAS

QUâ.}iI.
HORAS

POR
MÀQUINÂ

QUAI\iT
ANU.âI
ItORÀS

8 r-oorçÁo DE vúculo
RETROESCÀVÀDEIRÁ 4X2

(tR,{çÁO TRASEIRA L\DTCADÂ
PÂRA TERRFNOS FIRMFS E

NÍvFI-{Dos) ou4x4 Gx çÁo
T§TBGRÁI. IDBÂL PÀÀÁ SOI'S

IRRFCIJLARES E TEBRENOS
DIFÍcJs); PorÊNd^ Ea Hp ou

SUPERIOR; PESO OPERÀCION L
t!\TrIl6.000 KG E 9.m0 KCi TIPO
DE coMBUsrÍvEL DIBSEL (sBM

MMORISTA E SEM
COÀíBUSTIVEL)

l j:_,cHOR.\S -ai Rl 196,í

!,]-R" UNIT 
I

POR HORA I

I

I

I 1

I

I

I

I

I

I

II



R\5HCI r-ocAÇÀc DE \aElcu-o PÁ
CARX,EGADEIRÂ HIDRÁUJCÁ.

150 HP DE POTÉ}I(trA OU
srMtrl& 4x4 rrr ÇÃo

INIEGR L); DII§EIj FORÇ^ DE
DESÀGREGAÇÀO: ENTRB 9.000

KGF }' 1ZOOO KGF' GÁTANTINDO
DESEMPENHO NÀ

MOVTMENT,{ÇÃO DE M,{TE[NS
COIíPACTÁDOS; PB,SO

OPERÀCIONÂI: ENTR.E 10.000 KG
E 14.OOO KG PNI]US

RAFORÇÁDoS P RÁ TBRRBIIOS
ACIDENTÀDOS, DISPONi!'EIS EM

DIFERJ],NTES MBDTDAS
coNPoRÀn1 À ÂPUCÀçÁO. (SE\,l

MOTOfuSTA E SEM
coMBUSTTWjL)

1C

HCR\S

520 | 6240

5rc

t§ 2.464.8cú,rr

f"Pot^.

Rl39ís0 RS2.-174.160,m

R5 1 .óó1 .4OO,00

xt 395,ú R§ i .2240o,0c

10 rocÀÇÀo DE 1'EICIJI,o
ESCÀYADEIRA HIDRÀI]LICÂ

SOBRE ESTEIR& MOTOR TURIIO
Àó.lR-ÍO DB 95 HP; TIPO DE

mMBLIsrtvEL DtEsErj
YE.oCDÂDE MÁxIiVÀ DE

DÊ,SI,OCÂLÍEÀITO: 4 Á ó KM/I!
SLSTEMÂDL GTRO: ROIÁÇÁO DE
3«P PÁRA MAIOR FLEXIBILIDÁDE

N^soPFÀ ÇôÉs;PBso
OPBRÂCIONÁL ENTRE 9.MO KG B

1d000 KG. (sEM MOTORISÍÂ E
SEM COÀÍBUSTIVEL)

1l LocrtÇÃO rrE VLICUIo TRÁToR
DE ESTEIRÂ PoÍÉNGÂ I 25 HP 

^18mRPÀ4 qLINDRÂDo 6.811

MovIDO 
^ 

DIESEL; YELOCIDÁDE
MÁ)oMÀ ENTRE I KM/H E 12
x3í/Itr STSTEM DE DtRF4Ào,
CONTROLts DIFERBNGAL OU
}mRÁul.Ico PÁ.RL ÀGI}IoR

PRECISÁo I]E MâNoBn& PEso
OIBRACIONAL ENIRE 11.OOO KG
li 14.ooo KG; PoRçA Dri TRÂçÂo:
ATRO)OMADAMENTE T8.MO KG

§EM MOTORISTÂ E SEM
cotúBUSTTlEL)

3 ItoR.is Rr 355,m

IOCAÇÃO DE I'EICULO
r|loToNrwlrDoR \ PcrrÊt rG

BÁ.sc^ 125 trP, L ,RGUR^
rÁtGtA i,r4 slstE .Ía DB

DNEÇÁO DRB4I.O
ÂRflcuIÀDá, coM ÂNGLÍ-o DB

^rÉ 
,í5" P-A.RÁ MÂroR

MANOBRÁBX-TDADB SISTFT\,IÁ DB
TTÂqÃ,G GBRÁLME\'TB 4X4,

IDEÁI PÀRA TERRENOS
Ixx.BGULAx.Es E DE DFicr-

^cEssq 
ÁNGuIo DE

INcr^[.,JÁ,ç-,1o, 90" Â 180., coM
ÁJUsrE rnDRÁLÍrco PÁxÂ

FLEKIBIIIDÀDB NÀS
oPERÂÇÔE5; CÂPACIDÂ.DE DE
CÂRCA NÂ IÀÍNÀ ATÉ IO.Om

KGPI§O OPER (]ONÂL ENTRE
10.m K(; E 14000 KG, 6B\{

MOTORTSTÂ E SEM
COMEUSTI\,EL)

I

I

I

L

I

I

1

I I

I

t

I l

I

I

I

I

I

i

I

I

L

I

l



LOCÁÇÃO DE l'ElCUr-O
CÁMINIIÁO MUNCIç MOMENTO
DE CARGA iIflL DE 2O.O5OKG4

TIPO DE COMBUSTJ!'EIJ DÍFSBI,J
POTÊNCIÂ DO MOTO& BNTRE

200 HP E 3Í HP; SISTEÀ.íÂ DE
DIREÇÀO: IIDRÁUIJCO,

FÂGLIIÁNDO ÂS MÁI.iOBRI5 EM
FSPAçOS RESTPJTO$ NÚMERO

DE MOVIMENTOST SISTEMA COM
MÚLT]PI,oS E.D(os DE

MO\IMENTAÇÀO, INCLUINDO
GIRO DE 360"; PRESSÁO M§G-ÍÀ
DE TRÂBÀLHO: ENÍRE 250 BÀR E

3OO BÀ& 
"ÂRÁ 

GARÂNTIR A
FORçA NECESSÁruA PÂRA O

rÇ MBliTo DE CÁRGÂS PES DÂS. §EM
MOTORISTA F,

§EM COMBUSTTI'EL)

HCR.\S :t..0 t12ú R§ 1.10".ó0O,m

L

1. VAII)nTOTÁLGIOBÁLi Rt 10.795.980,00 [Dêz lrliihõer, sêtecentos e uoveDta clnco mil, troyêceDtos ê
ottêDti Ícâi§),

2. VÁIJDADE DA C(}TÁçÃOi 90 DtÁS.

BACÁBAL - M4,27 DE FEYEREIRO DE 2025,

JOSE JACKSON P ER EI RA fr :ã8i',:IHtr'igitA' 
POI JOSE

LEITE:27040267349 LEtlE:.2704026734e
Daclos: 2025.02.27 I 8:27:l 6 {3'00'

IACI§OI{ PEREIRA I.EITE - ME
16É JAcKsoN PDRERÁ LEIÍP

Proprietario
Clrpr! 00.319ó07,/0001-39

CPFr 270,4112.67349 RG! 000033,10659+1

VAI]OR TOTAI,:

4

,rl
I

I

I

l

I

I

I

I



Rê: SolicitâÉo da ColaboÍação para Coteção - Máquinas Pêsadas
,, D. CoNSÊRVC0NSTRUÇôES<consêrv.dn@0mâil.com>

plt <cômpres@stoântoaiodoslop€§.mâ.gov.br,

D.4. 2025.03{7l7rl7

E corÂÇÂo sq roANÍoNto ropÊs oBRAs coxs€Rv 2o2s.pdÍ(-312 KB)

Et!,7 d9 ryLÉ l92i ts t+r,.eosl$:saú9!rs&{rà)§§]!1. lqlrp e8cÍ€vêu:

Em 2l)2H}}27 1 7í0, !!GllÍ!§/0sE!!!eÂisbskEr§.8&9q!* e6creveu I

r solkitámo3 r cn lâborr@ d€3as empÍesâ no Bêí{ido de píeencher todos
> os dâdos íequêddos na ptanilhr 6baixo, Efeaente a cortEtação de
> êmprBa êspêciãlizada para locaÉo d€ veÍqrlos (caminhôes ê máquinas
> pessdââ), dêglinsdo3 a alênder a S€cretsíia Mu icipalde ObÉs,
> Habitaçáo o UÍbaôisÍno, conÍoÍnê modelo de cotaçáo d6 pr€Çqr em anexo.

,",ílrora.
'-'lí;!í-

.§t

> Parlla Thày.e
> Chefe do Dêp6rt6mento de Compl'g
r P§rtaí8 n'03712025 - GPSÀL

olá, descülpa o incomodo- Mag poêria rcspondeí eôse cotâÇão de p.eçôs

Máqulnas Pesâdas (caminháo, É câíêgsdêk4 Íelío€scrvadelra ê

dêmâb...) A dútlme que êstá íahando.

CJíPJü.NL,,ÉúÍ{,
lg-: tnt redtl
,oí1!2ty.att8holúa,coa / stcsxr.&Agfirll csttl

v



I_uJ,uoro,
OT'§EP

Construçóês e ços Ltda-ME

LocAÇÃo DE VEíq.,,LO CÂmNHÁO P|PA TRUCT( 6X2, 03 ED(oS MoÍOR Â

DtEsEL, porÊNctA M[NitÀ DE MoroR DE is6cv; ssrEt{A DE FREios;
pNEUUÁTtcos A AR, cot! ABs (stsTEMA DE ANTtBLoeuEro) pÂRA f,,AroE

SEGURÁNÇA; DÍRÊÇÃO HIDúULrcAOU ELÉTRICÂ, COMASSISTÊNCU ÉÀSÁ

FACILITAR O MANUSEIO, ESFECIALMEN.IE EM LOCA6 DE DIFíCIL Ac.S§c:
CARROCERIÀI ESIRUTURA METfurcA RÊFORÇÁDA PARA O -II$IQUE 9E

ÁGUA. cotí stsrEMA DE FtxÂçÁo SEGUM E FAoIL uANJsErc ,.E

I|,IANGU E IRAS. EM MOTORISTA E SEM COMBUSI V

pREFEÍÍuRÂ tuitcrpAl DE sANTo ÂilTôtto Do r-opEs - lln.
DEPARTAI,IET\ITO DE COMPRÂS.

sAilTo At{Tôilto Dos LoPEs - ÍrrA.

NC SR' PAULLA THAYSE - CHEFE DO DEPARTAIdENTa DE C0À,PRÁS

corAcÂo DE PREcos

RêÍeÍente: À soficitaçáo de Cotaçâo dê Preço§

Pelo prêsentê, encaminhemos n6sa cotâção dê preços, referente â contrataÉo de empresâ êspecializâda para locâçao

de veiorhs destinados I atêndêr a SecretaÍia Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo, conforme moddo de cotaÉo
de preps em arrxo, s após tomar conhscimento de todas as condiçôes lá êstâbelecjdas, passamos a formular a seguinte

cohçáo:

S0ClÂL: CONSERV s E SERV|ÇCS LTDA. EPP

r - loclçÃo pon mÊs

12 79,200,CO

12 18.000,00 't8.000,00

,m 000 t00,

216.000,00

+

EIÍXREçO: AV. DOS Hot A]IDESES No 11 SAtÂ 110 EOIFICo CENÍURY MULTI EMPRESÀRIAI QOÂ. 1í-À BARRO JARDIM
RENASCENÇÂ.

CÊP:65075 - 650 cil:,1 t: ,'r :r l Frür (98) 326&91 94

E ÂlL: CONSERV.DN@IOTMAIL,COM EIAIL: CONSERV.DN@GMAIL.COM II SC.E§TÁDUAI u"i í2.232.316-5

RESPRBEXT|TE LEGAL: DTEGO AUGUSTo FR.ANÇA MORAiS, SOtrEtRO, EMPRÊSÀR|O, RG. N'103168398.1, CPF. N'002.8s0.193-41,
sócro - PRoPRtETÁRto.

TIEU ESPEqfEAçôÉs

LocAÇÂo DE vEíqJLo CAMTNHÁo Mscu,-ÁNrE (cAqAMxq) rRUc( ix2
COM POTÊ'ICIr{ MÍNIMA DE 16OCV, COM CAPACIDADÊ PARA 12i.{3.

CIUNDRADA: ÂPROXIMÁDAÀIEME 6.000 CMJ, CoM TORQUE ELEVADC Ê.ARÁ

SUPoRTAR o TRAMLHO PESADo E coNDIÇOEs EXIGEI]TES OE CAIGÂ E

TERRENO| CABINE ÊQUIPÁDA COM RECURSoS DE coNFoRTc É

SEGURANÇ4. INCLUINDO ARCONDICIONADO. VIDROS E-sTRrCos !
ÀssENTos ERc'oNôMtcos, cAMNTtNDo o BEM-ESrAR Do MoÍoRrsTA EM

LONGAS JORNADAS DE IRÂBALH O. (SEM MOTORISTA E SÊM COVBUSII\./T L ),

1.',,

PERIOOO

LocAçÃo
( ESES)

vÁl_oR
ut{íT.

varm
TOTAT

XEiISAL

VALOR
At{UAL

01

02

03

LocAçÃo DE vEÍcuLo cA tNHÂo plpAToco4vú;02 Etxcs cürv porÊ\clA
MÍNh.tA DE l60cv; voLUME Do rANeuE: cApActoADE ouÉ vARtÀ ENr iiE
6.000 A 12.000 LITRoS; PESo BRT TO TOTAL (PBT): ATÉ 16.000 KGi

cApActDAoE DE cARGA úfl1:ATÉ 7.m0 KG, DEPENDENDo lo torElo DE

TAflouE E coNFtcuRÂÇÂo DE CARGA üRRocERtA: cl-rAssr RoBUSTo

coM ESTRUTURA METÁLEA PAÂA SUPoRTE Do TÂIiou- DE ÁG.Â, cc]\r'

stsÍEMA 0E FHAÇÂo sEGURo. (sEM MoroRrsrA E sEM coMBislvü).

1

Âv. Dos HotÀxDêsEs, ir. üs l]ls 1ú-cD. cEt{Írray MULn EMpRESÀRrÀL er 1i Á-. sÃo !ur9- MÁ c[p:650?5-5t0. cilpJ Nr. É.4r6.a?/0f,p7-6o
tÍtscitçlo EsÍ Du^r i rza2.3L6-5 - FoNt 326€ 9! 94 Ehtat!-, coNsERv.DNauo}:MAlLcoM

Prezados SenhoÍes,

I



OíU§ER
Construçõ€s e rviÇos Ltdâ-ME

LOCAÇÂO DE VEICULO CAIíNHÃO PRANCHA TRUCK 6X2 aoli POTÊNaÊ.

rúÍNIMA DE 1E]CV; DIANTEIRA SUSPEN§ÃO INOEPENDEN"E êOIJ IIO:ÁS

HELICOIDAIS OU FEXE DE MOI-AS; TRASEIRA: SUSPENSÀO PNÉUMÁTICA ÔU

FEIXE DE MOLAS. GARÂNTN DO ESIABILIDADE NO IRANSPORIE OE CARGAS

PESÀDAS| CAPACIDADE DÊ CARGA ENTRE 10.000 KG E 14.003 KGi PESC

BRUTO TOTAL ÂTÉ 23.000 KG. MOTORISÍA E SEM COMBJS'TIÉL

LOCAçÃO P,OR HORA

/c1
t/

",2 17.500,00

m

al

rEu

226300,00

5.302.200,00

€sPÉcrFrc çÕEs GUÀIi1
i1§RÀs

---l
.t i CJÀ'I-:,

VALOR
DÀ IORA

POR

íÁOUHA

qUATT,

HORÀ§
úoums

VALff
TOTAL

NEilSAL

VALOR
TOTAL
ÁNUAL

(

04 35.C00,00 420 .00c 00

LOCAçÃO DE \EíCI'LO CARREÍA PRANCHA 02 EIXO§; CAPACIDADE DE

CARGA ENTRE 2O.OOO KG E 35.0M KG; CHASSI REFCRÇÂDO PARA

supoRTAR tMp cros EvtBR ÇôEs DURANTE o TRANSPoRTE; ÍRAsEtRqs

RxAs ou HtDRÂuLEÂs PARA FActLtrAR o cARFrGAlvtENÍc E

OESCARREC1AMENIO DE úQUINASi CÂPACDADE PAl,q SIFOR;AF
CARGAS PESADAS E OPERAçÔES FREOUENÍES, (SEM MOTORISi^ Ê ii;!I
COMBUSÍMEL)

18.900,m 18.900,00

LocAÇÂo 0E vElcuLo cAVArNBo4x2Íoco; DEsEr; cApAcDAx r,rAxtt',,I

DE CARGÂ: ÀTÉ 45 TONELAOÀS; CAPACIDÂDE TÉCNICA DE CÀRGA NC lXO
DE TRAÇÂo: APRoXIMADAMENTE II,OOO KG; PEsc BRi]To -oIAL
COMBIIIIÂDO (PBTC): ATÉ 45.OOO KG; SISIEIíA DE FREIOS: PI'úEUiiÀT ICC Á ÂR

coM ABs (stsrEMÂ DE AITtBLoeuEto) E EBs (slsrElrÂ ELETRôNrco DE

FRENAGEM). (SEM [,tOToRr§rA E SEM COMBUSTNEL).

,) 18.750.00

tocAÇÃo DE vEIcuLo cÂvÁLtNHo 6x2 TRUoK; 03 Etxos (uM otArirEiRc
DIRECIONAL. UM TRASEIRo DE TRAçÃO E UM ÉlXO A'JXlri{i). D,ÉS=.

cÀpActDÂDE t\úxli,tA DE câRcrÂ: AÉ s3 ToÀlELÂDAs; pEso aquro r-1-áL
coMBrirÁDo (PBTC): ÀTÉ 57.000 KG (VAR ÀNDOCONFORMEA LÊG]SLAÇÁC E

o TMPTEMENTO UTLTZÂDO); S|STEMÂ OE FRETOS: PNEUMÁIiC3 A.n ::À
ABS (SISTEUIA DE ANTIBL@UEIO) E EBs (SISIEMA E-ETRÔNICo DE 

'
FRENAGEM), (SEM MOTORISTA E SEM COI'BUSTNEL),

20.m0,00 20.m0,00 240.000,00

tt

LOCAçÂO oE VEICULO REIROESCAVÂDEIRA

4x2 0RÂçÀo rRAsÊtRA, tNDtcADA PÂRA

TERRENO§ FIRMES E NIVELADOS) OU 4X4

ORqÇÃO INIEGRAL, IDEAL PARA SOLoS

TRREGULÂRES E ÍERRENoS DtFícE6);
PoTÊNoIA 81 HP oU SUPERjoR; PEso

OPERACIO,I/ú: ENTRE 6.000 KG E 9.(O0 KG;

TlPo DE coMBUsrfuEL: D|ESEL. (sEM

MOTORISTA E SÉM COMBUSIIVEI.).

HORÂ 130 2S0,C0 1,357200.00113.'100,00

09

LocÁÇÂo oE VEICULo PÁ CARREGADEIRÂ

i{DRAULtcÀ 150 Hp DE poÉNctAou stMtLAR;

4X4 IRAÇÃO IN'IEGRAT); DIESEq FORÇA DE

DESAGREGAÇÁo: ENIRE 9.000 KGF E 12.000

KGF, GÀRÂNÍINDO OESEMPÊNHO t.lA

IUOVIMENTAÇÁO DE MA]ERIAIS

CoMPACrÂDOS; PESo oPERACIONAL ENIRE

10.m0 KG E í4.0m KG; PNEUS REFORÇÂDOS
pÂ-RÂ ÍERRENoS ÂclDEMrÂDos, Dtspol{ÍvEts
EM DIFEREMIES MEDIDAS CONFORME A
APtEAqo. (sEM MoroRtsrA E sEM

coMBUSTMEL).

HORA 13ô I ii 2.090.r00,00174 200,00

av. Do6 HorÂr{DEsEs, lllr. ü srus 110 - Eo, cEiÍruRy MUtn EMpB€sÁRrÂt eo 11 Á - stro LUts - MÁ cEp: 65075 - 5§0. cNpJ t{e oaa76.6a3/oo1.€o
rt{scircÃo EsrÂDU^t Í{ lzB2.31G5 rtNt 3z6s 91s4 EMÀIL: covsif'v,ofiêHot|.,,ÀtLcov.

re.rso,oo I zzs.ooo,oo I

l

I

I

I

I

ur{D IENSAL
ilORAI

l

l
L

I

05

08



".f"ulcao

OI'§EP "s",.
Construçó€s e iços Ltda-ME

VALOR GLOBAL: R$ í4.022.600,00 (quâtoze milhôes vinte e dois mil ê seiscêntos rcais).

r Pnazo de validade da otaçâo: 60 (sessenta) dias.

o Dechro que nos preços indicados na cotação de preços acima, estâo incluídos todos os cuslos, beneÍicios,

encaÍgos, tributos 6 demais contribui@s pêrtinêntês

I

t0

LOCAÇÂO DE VEÍCULO ESCAVADEIRA

HIDRAULICA SOBRE ESTEIRA; ÀroÍOR TURSO

MÍNtMo DE s5 HP; TtPo DE coMBUsrÍvEL;

DIESEI.| VELOCIDADE MÀ\IMA DE

DESLOCâMEUTO:4 A 6 KM/ll; SISTEMA DE GlRo:

ROÍAÇÃo DE 360. PAFÂ MAIOR FLEXIBILIDADE

NAs opBAÇôEs: pEso opERACtof'lAr-: ENTRE

9.000 KG E 14.000 xG. (sEM iroToRrsTA E sEM

coMEusÍtvEl)

lrORÁ szc 524C 330,00 7 .600,00 2.05S.2m,00

1'1

LOCAÇÂO DE VEÍCULO TRATOR DE ESIEIRA;

POTÊNCIA125 HPA lEOORPMJ CILINDRADO 6,81i

MOVIDO A DIESEL| VELOCIDADE MIüIMÁ|

ENÍRE 8 KM,+l E 12 KM/tl; SISIEIIÂ DE DIREÇÂo:

coNIRoLE D|FERENC|AL ou HtDúwco
PARA MELHOR PREcI§[o DE MANoBRÂ| PESo

OPERACIOiT{: ÊNÍRE 11.000 KG E 14.000 KG;

FoRÇA 0Ê TRÂçÀo: ApRoxtMÁDAMENÍE

18.000 KG. (SEM MOTORISTA E SEM

COMBUSIMEL)

HORA

12

LocAçÃO DE VEícULo MoToNTVELAmRA,
porÊNcn BAsro\ r2s Hp, LARGURA LÀM|NA

3,IM: SISTEI'IÂ DE DIREçÂO: DIREçIAO

ART|oULADA. coit ÂNGULo DE ATÉ 4s' PARA

lUAloR MANoBRÁBILIDADE: SlSTEl,lA DÊ

TRAÇÀo: GERALMENTE 4X4, IDEAL PARA

TERRENoS IRREGU|ARES E DE DtFÍctL

ACESSo;ÂNct'to DE TNCLTNAÇÁO:s0' A 180',

coM ÀtusrE HtoRÁultco PARA RExlBtLtDÂDE

NAs oPERAçÓES; oAPACIDADE OE CARGA NA

úM|NA: ATÉ 10.000 Kc; pEso opERActotJAL:

ENTRE10.000 KG E r4.000KG. (SEM MOTORTSTÂ

E SEM COMBUSTMEL)

IiORA 2 300,00 78.000,c0 s36.000,00

13

LOCAÇÂo DE VEICULO CáMirHÂo ML[.iCK;

MoMENTo DE CARGA ÚnL DE 2O,OSOKGFiTIPo

DE CoMBUSTÍVEL: DIESEL; porÊNclA Do
MOTOfl: ENTRE 200 HP E 350 HP; SlSlEi,lA DE

DrREÇÂo: HDRÀULEo, FAcrLrrÁr'rDo AS

MANOBRÀS EM ESPAÇOS RESTRÍTOS;

NúMERo DE MoútMENTos: stsÍEMA coM
MÚLTIPLOS ED(OS oE MoVIMENTAÇÂo,

INCLUINDO GlRo DE 360';PRESSÃo MlüMÀDE
IRABALHO: ENTRE 250 BAR E 3OO BÂR, PÀRA

GAR,qNTR À FoRÇA NECESSÁRIA PARÂ o
IÇAME TO DE CARGAS PE§qDAS. (SEM

I\,IOTORISTA E SEM COMEUSIIVEL)

HORÁ 2ôC 'i1n 280,00 72.800,00 873.600,00

8.720.400,00

av. Dos HoLAxDES€s, ile. l.a s !§ tro - ED. Girn RY MULÍI EMpnEsaRiÀL qD u Â - stro Lurs - MÂ crp: G507s - 6so. cNpJ Nr. 08.4?6-6E3/ooo1-«)
tÍ{scrt(Io EsÍaDUÀ. x rza23lÊs ":o E 3266 9194 ÉMA!L: cousíRv.DNeHofuatLcov

I I

I

I

I

I

130 I 390 4680

I

I

I

26C 31m

300m 

111?.0m,00 | 

1.404.0m,00

I

I
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e Ltda-ME

Atenciosamgnto,

sÃo ruís, MARANHÃo, 06 DE MARço oE zozs.

(comilD cr,rsÁ,t!' E SEPyIÇOS rIDÁ+PP

Consfru§oes e §erviços Ltda.ME
âHPJ 0üt76.68iixm - 60.

DEGO AUAUSTO FRANçA ORAIS
c,l , Àrí6E398-t- SSPJÁ

CPF:002.8il.19311
Sócb

(.

^v. 
ms HorarDESE ilr. r4siatrts 11o-ED. cEtÍruRY MU(Ít EMPnEsÁr,Át QD 11À-stro luts- MA cEP:5ít75-650. CHPr e 0a.476.6a3/m1-50

ti§€RtçÃo EsraDU^f Ít 12.232.31e5 - toÍ{E 325E s194 EMNL: coNsERv.oN@HorM^lLcoM

{
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AUTUAÇA'
R€: Sollcltação de Cotação dê Preços - Locação de Máquinas Pesadas

,:.ti Dc MAFANHAoÉMPRÊEND|MENToS.empreendimêntosmâÉnhâo@gmâil..d'i>

irtlit. Para <cômpraô@§toantonioô§lore8.ma.gov.bí,

D.t 202S3"1018:14

@ corAçÂô DE pREÇô sÁl{Ío ÀNÍor{o Dôs Loprs - MÂ-s. pdf(-1 .o M B)

X'PRO
Firy

SEGUE É,vi ANE(o, SoL|CÍTAçÀO DE COTAçÃO DE PREÇoS.

on sun, Mâr 9, 2m5 at 1 1 :37 AM MARAIIHAO ÉITPREENoIMEiTTOS <gnri!ê:t!tl { I r,:. I !: r iJi:?qlrui-q,1.: rt r' wrcte:

RecÉbido

Êm a€I,. 7 dê ínar. dê 2025 à3 17Í a <corhôrâ3osto3ntoniodÔ3lônes-inâ-te!ü? escreveu:

Solicitômos I colrbolaçilo dessaempresâno senlido de preenchêrlcdos os

dedos raqu!.idos na plaÍilhe ah€ixo. íefeílnlê I conlrdlação dê anpÍesa
e3pêcialkada para locsçáo de veÍculos (caminh6e3 e máquin4 pesêdas),

dê§lnâdos a atander a Sêcreterie Municipel de ObíeB, Habitaçáo e

Urbanisíno, conílrÍnê moddo dê cotiÇ& d€ pÍêços eín anexo.

Paulla Íhâysê

CiêÍe do DêpaÉomento de Comp(aâ

Poíê â n" 037/2025 - GPSAL

.+



Á f-llpngsA Uaranhão Empreendimsntos & Serviços Ltda, inscrita no CNPJ
sob o n.o í,í.659.440/000{ 60, sediada Rodovia BR 226, no 100, Povoado
Canaã, Governador Eugênio Bârros - MÀ 65.780-000, reprêsentante legal
Sro SERGK! AUGUSTO DA SILVA FURTADO, Brasileiro, portador da Cl n
0228128520020 SSP/MA e do GPF no 014.996.'i53-70, vem respeitosamente à
presença de Vossa Senhoria enüar a cotaÇão soticitada

Planllha da cotação (espêcificaçóes, quantitativos e preços).

AUTUAÇa

PI.AT{I]}IA ORçAME TÁRN PARA TOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS PE§ADOS

1- rocAçÃo PoR MÊs

ÍTEIí ESPECTFTCAçÃO UND
QUANT

..;, DE

MESES

VALOR

MENSAT RS

VATOR TOTAT

R9

1

LOCAÇÃO DE VEÍCULO

CAMINHÃO BASCULANTE
(CAçAMBA) TRUCK 6X2

COM POTÊNCIA MÍNIMA
DE 160CV,

COM CAPACIDADE PARA

12M!; CILINDRADA:

APROXIMADAMENTE

6.ooo cMr, coM ToReuE
ELEVADO

PARA SUPORTAR O

TRABALHO PESADO E

coNDrçÕEs
EXICENTES DE CARGA E

TERRENO; CABINE

EQUIPADA

COM RECURSOS DE

CONFORTO E

SEGURANÇA, INCLU INDO

AR{ONDICIONADO,
vrDRos ErÉrRrcos, E

ASSÉNTOS

ERGONÔMICOS,

GARANTINDO O BEM-
ESTAR DO

MOTORISTA EM LONGAS

IORNADAS DE

TRABALHO. (5EM

MOTORISTA E SEM
COMBUSTIVE r_)

l\il ES ES 12 Rs 29-209,25 R5 4.907-154,00

!
t

ll:

I

€u

cNPJ:'l 4.659.2140/0001i-60

t:e

a 1te--

I

I

I

I

I

I



2

CAMINHÃO PIPATRUCK

6X2, 03
Etxos MoToR A DtEsEt"

POTÊNCA MíNIMA DE

MOTOR DE

156CV; SISTEMA DE

FREIO§: PNEUMÁÍICOSA
AR, COM ABS
(SISTEMA DE

ANNBLOQUEIO} PARA

MAIOR SEGURANçA;

DIREçÃO HIDRÁULICA OU

ELÉTR|CÀ COM
A5S§rÊNCA
PARA FACIUTAR O

MANUSEIO,

ESPECIATMENTE EM

LOCATS

DE DIFICILACESSO;

CARROCERIA:

ESTRUTURA MEÍÁLICA
REFORçADA PARA O

TANQUE DEÁGUA, COM
SISTEMA DE

FXAçÃO SEGURA E FÁCIL

MANUSEIO DE

MANGUEIRAS.

(SEM MOTORISTA E SEM

coMBUST|VEr)

.2I R§ 29.209,2s

LOCAçÃO DE VEÍCULO

C

â

I

I

I

I

I

I

tt1

I

I

I

I

MESES ns r.+oz.oqn,oo I

I

I

l

I

1



LocAçÃo DE vEÍcuLo
CAMINHÃO PIPATOCO

4X2; 02 EIXOS

COM POTÊNCIAMÍNIMA
DE 160CV; VOLUME Do
TANQUE:

CAPACIDADE QUEVARIA
ENTRE 6.000 A 12.0ü)
L]]R05;
PESO BRUTO TOTAL
(PBT): AÍ 16.000 KG;

CAPACIDADE DE

CARGA ÚTI[: ATÉ 7.OOO

KG, DEPENDENDO DO

MODELO DE

TANQUE E

CONFIGURAçÃO DE

CARGA; CARROCERIÀ;

CHASSI ROBUSTO COM
ESTRUTURÂ MEÍÁTICA

PARA

SUPORTE DO TANQUE DE

Áeue, cou srsrEMA DE

FXAçÃO
SEGURO. (SEr\í

MOTORISTA E 5EM
COMBUSTIVE

ME§ ES

4

LOCAçÃO DE VEÍCULO

CAMINHÃO PRANCHA

TRUCK 6X2
COM POTÊNCIA MíNIMA
DE 160CV; DIANTEIRA:

SUSPENSÃO

INDEPENDENTE COM
MOLAS HEUCOIDAIS OU

FEIXE DE

MOTAS; TRASEIRA:

SUSPENSÃO

PNEUMÁTICA OU FEIXE

DE

MOLAS, GARANTINDO
ESTABILIDADE NO

TRANSPORTE DE

CARGAS PESADAS;

CAPACIDADE DE CARGA:

ENTRE 10.OOO

KG E 18.m0 KG; PESO

BRUTOTOTAL (PBT):ATÉ

33.Ip0 KG.

,:"i:r;)

-^2 Às 29.209,2s Rs 3s0.s11,00

,2
Rs 693.37s,60I

I
I

l

I

I

MEsÊs 
i
I l*,.*"*l

I I
oí

.x



(sEM MOTORTSTA E SEM

coMBUSTtVEL)

LOCAçÂO DE VEÍCULO

CARRETA PRÂNCHA; 02
EIXOS; CAPACIDADE DE

CARGA: ENTRE 20.000 KG

E 35.00O KG; CHASSI

REFORÇADO PARA

SUPORTAR IMPACTOS E

VIERAçÕES DURANTE O

TRANSPORTE; TRASEIRAS

FIXAS OU HIDúULICAS
PARÂ FACIUTAR O

CARREGAMENTO E

DESCARREGAMENTO DE

MÁQUINAS; cAPAcIDADE
PARA SUPORTAR CÁRGAs

PÊSADAS E OPERAçÕES

FREQUENTES. (5EM

MOTORISTA E SEM

coMBUSTtVEL)

Rs 25.820,s0 R5 309.846,005 7 12

CNPJ: í4.659.4401000í.60 I (99) 9S1{8-9592

MiÉffi*til§H

' (,/4,

'Qi-..-

I

ir 3iR

I

I

I

l

l

l

I

I

I

l

l

I

I

I

ME5E5



6

CAVALINHO 4X2 TOCO;

DIESEL; CAPACIDADE

MÁXIMA DE CARGA: ATÉ

45 TONELADAS;

CAPACIDADETÉCNICÁ DE

CARGA NO EIXO DE

TP,AçÃO:

APROXIMADAMENTE

11.(X)0 KG; PESO BRUTO

TOTAL COMBINADO
(PBTC): ATÉ 45.000 KG;

SISTEMA DE FREIOS:

PNEUMÁNCOAAR COM
ABS (SISTEMA DE

ANNBLOQUEIO} E EBS

(SISTEMA ELETRÔNICO

DE FRENAGEM). (SÊM

MOTORISTA E SEM
coMBusrvEL)

Rs 2s.763,90 Rs 309.166,80!2I

LOCAÇÃO DE VEÍCULo

7

LOCAçÃO DE VEÍCULO

CAVALINHO 6X2 TRUCK;

03 Etxos (uM DtANTE|RC,

DIRECIONAI- UM
TRASEIRO DE TRAçÃO E

UM EIXO AUXILIAR);
DIESEL; CAPACIDADE

MÁXIMA DE CARGA: ATÉ

53 TONELADAS; PESO

BRUTO TOTAL

COMBINADO (PBTC):ATÉ

s7.000 KG (VARTANDO

CONFORME A
LEGISLAçÃO E O

IMPI-EMENTO

UTILIZADO); SISTEMA DE

FREIOS: PNEUMÁICO A
AR COM ABS (S|STEMA

DEANTIBLOqUEIO) E EBS

(SISTEMA ELETRÔNICO

DE FRENAGEM), (SEM

MOTORISTA E SEM

coMBUSnVEL)

MESES I \2 Rs 31.740,8s

TOTAL R§

l-u"l'nro"

Rs 380.890,20

Rs 8.352.987,60

-$

cNPJ: 14.659.2140/0001.60

I
I

I

I

I

I

MESES

I

I

I

I

I

I
I

I

I

I



1- LOCÁçÃC POR HORA

rÍEM
ESPECTFTCAçÃO UI{D.

qUÂNT.

HORAS

POR

MAqUI
NA

i

QUA!{
T,

i-i .I

QUAN
Í.

ANUA

L

HORA

s

PREçO

UNÍTÁRI

oRs

VALOR TOTAL RS

,4,"
-$1

\

8

LOCAçÃO DE

VEÍCUtO
RETROÉSCÂVADEI

RA 4X2
(TRAçÃO

TRASEIRA,

INDICADA

PARATERRENOS

FIRMES E

NTVETADOS) OU

4x4 (rRÂçÃO
INTEGRAI.,IDEAL

PARA SOTOS

IRREGULARES E

TERRÊNOS

DrFÍCErS);

POTÊNCIA 84 HP

OU

SUPERIOR; PESO

OPERÂCIONAL:

ENTRE 6.000 KG E

9.000 KG; TIPO

DE

COMBUSÍVEL;
DIESEL (SEM

MOTORISTA E

SEM

coMBUSTtVEt)

3 iJ0 .lHORA

s
Rs 405.990,00

s.l

R5

86,75

"'@\

\

--ro

1

I a

QUAN
T.

MEÍIS
AL

I

I

I

ü.5

I

I

I

I

I



CNPJ: 14.659.440/0001-60 | (99) S103-9592

Mi* Hffiíf

LOCAÇÃO DE

VEICULO PÁ

CARREGADEIRA

H tDRAUL|CA, 150

HP DE POTÊNCIA

OU SlMILAR;4X4
(TRAçÃO

INTEGRAL};

DIESEL; FoRçA
DE

DESAGREGAçÃO:

ENTRE 9.OOO XGF

E 12,OOO KGF,

6ARANTINDO
DESEMPENHO

NA
MOVIMENTAçÃO
DE MATERIAIS

COMPACTADOS;

PESO

OPERACIONAL:

ENTRE 1O.OOO KG

E 14.000 KG;

PNEUS

REFORçÁDOS

PARA TERRENOS

ACIDENTADOS,

DISPONíVEIS EM

DIFERENTES

MEDIDAS

CONFORME A
APLICAçÃO. (SEM

MOTORIÍA E

SEM

coMBUSnVEL)

AUTUAÇÂO

,§e,;

HORÂ RS

98,3s
RS

673.704,O0
4 130

s

V

9

I

I

E
I

I

I

I

I

I

I

I

I



la

1l

LOCAçÃO DE

VEíCULO TRATOR

DE ESTEIRA;

POTÊNCIA 125 HP

A
1SOORPM;

CILINORADO

6,8[;
MOVIDO A
DIESEL;

VELOCIDADE

MÁxIMA: ENTRE

8 KM/H E 12

KM/H; SISTEMA

DE DIREçÃO:
CONTROTE

DIFERENCIALOU

HIDúULICO
PARA MELHOR

PRECISÃO DE

.À4ANOBRA; PESO

HORA

s

HORA

s

R5

735,47

Rs

LocAçÃo DE

VEíCUtO
ESCÂVADÊIRA

HIDRAULICA

SOBRE ESTEIRA;

MOTOR TURBO

MÍNIMo DE 95
HP; TIPO DE

COMBUSíVEL:
DIESEL;

VELOCIDADE

MÁXIMA DE

DESLOCAMENTO:

4 A 6 KM/H;
SISTEMA DE

GIRO: ROTAçÃO
OE

3@" PARA

MAIOR
FLEXIBILIDADE

NAS OPEPÁçÕE§;

PESO

OPERACIONAL:

ENTRE 9.OOO KG E

14.@O KG. (SEM

MOTORISTA E

SEM

coMBUSTTVÊL)

4 130 520 6?40

.l3 130 J
3L,84

fll"unrao

R5

845.332,80

nS

663.164,40

II

I

I

I

I

I

I

l
1

I

I

I

I
I

I

I

tt

I

I

I
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I
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I

I

I

I

I

I
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OPERACIONAL:

ENTRE 11.OOO I(G

E 14.000 KG;

FORçA DE

TRAçÃO:
APROXIMADAME
NTE 18.OOO KG.

(sEM

MOTORISTA E

SEM

coMBUSnVEL)

HORA

s
RS

2 1!0 l 3120
137,95

t2

tocÂçÃo DE

VEÍCULO

MOTONIVETADO

RA, POTÊNCIA

aÁsrcn rzs np,
LAR6URA

útvtttrtl l,zu;
SISTEMA DE

DIREçÃO:

DIREçÃO

ARTICULADA,

COM ÂNGUTO DE

lrÉ +s" paRn

MAIOR

MANOBRABIUDA
DÉ; SISTEMA DE

TRAçÃo:
GERALMENTE

4X4, IDEAL PARÂ

TERRENOS

IRREGULARES E

DE DIFÍCIt
ACESSO; ÂNGULO

DE INCLINAÇÃO:

90" A 180", COM

AJ USTE

HrDRÁuLrco
PARA

FLEXIBILIDADE

NAs oPERAçÕEs;
CAPACIDADE DE

CARGA NA
útrltrue: arÉ

ÇÁ.

4

RS

430.404,00

I

I

I

II

I

I

i

I

i

I

I
l

l

L

I

l

I

l

I

I

I

I

I

l
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!-u;u^'^

,l À t

10.0O0 KG; PESO

OPERÂCIONAL:

ENTRE 10.OOO KG

E 14.0@ KG.

(sEM

MOTORISTA E

SEM

COMBUS'TIVEL}

IJ

LocAçÃo DE

vEÍcuLo
cAMINHÃO
MUNCK;

MOMENTO DE

cenca úrl oe
20.050KGF; TIPO

DE

coMausívrL:
DIESEU
porÊrucre oo
MOTOR: ENTRE

2OO HP E 350 HP;

SISTEMA DE

orneçÂo:
utoúur-tco,
FACIUTANDO A5
MANOBRAS EM

ESPAçOS

RESTRITOS;

NÚMERo DE

MOVIMENTOS:
SISTEMA COM
MúLrPLos
EIXOS DE

MovTMENTAÇÃo

,INCLUINDO
GIRO DE 360";

rrEssÃo

:i-5'
HORA

z
a<

I 18,

R5

370.531,2076

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I
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I
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!"r;, ÇÀo

vAroR GLOBAT: r.OClçÃO pOn UÊS + LOCAçÃO POR HORA R$
11.682.7r4,00

(Onze lilllhões e Seisent6 e Otenb e tlols Mil e Setecentos e Quatoze Reais),

4, Praro de wlldadê da cotação:60 dias

5. Dedaro que nos preços indlcados na cotação de preços acimê, estão incluídos todos os

custos, bênef,cioc, êncargoe, tributos e dêmais contribuiçôes pertinentes

^sh.do.leíD6.dlrlt 
l po,5EÀG|O^UCJSTO D SltVÂ FlJrrÁDOrt49961s3r0

Dú.-Bl, ÉlCFrEd, oEl10,1167!rô010ô ou=s<Et d. d. R*rh aêdê,.|Jo
B,arl- BrB. ou=Rf8 eof 

^1, 
ou=(EM IMÀCO), ou=Prenci.l, .n=sEAG|o

^u6uío 
DAgLV frrÁÍ DOí14996r 5l/O

D.do5 rq25r3.1 0 I8í 3tló {!'00'
V6* dô 14.6. Á.Éb.t 2o24-6t:oa2l

Govemador Eugenlo Bano.s - rlA 10 de Março de 2025

Morunhõo Emprcendhnentos & ServíçDs Lt!í
SERG,O AUGUSÍO DA S'LUA FURTADO

SOCTO ADTi,INSTRADOR

CPF: 071!X§.75?.m
RG: 0228r:28524[n0

, I

-M
ENTRE 250 BAR E

3OO SAR, PARA

GARANTIR A

FORçA

ru ecessÁnn
PARA O

IçAMENTO DE

CÂRGAS

PESADAS. (sEM

MOTORISTA E

SEM

coMBusnvEr)

TOTAT R§
RS

1.329.126,Q

t

I

tt
I

I

I

I

I

I

1



9I ,§

I _ LOCAÇÃO POR MÊS

(

Pref eitu ra de
Snnro Rnrônlo
DOS LOP€S

(

locnçÃo DE vErcuLos (MÁeurNAs eESADA) - SEcRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAs, HnarraçÃo E uRBANrsMo

MAPA DÉ APURAÇÃo DE PREÇoS DE MERCADO

li t:ir4 ESPEcIFICAÇÃo UNiD QUAN'I
QUANT,
MESE§;

PREÇO 1

- BANCO
DE

PREÇOS

PREçO 2
- BANCO

DE
PREÇOS

PRÉÇO 3 .
CONSERV

coNsrRUÇó
ESE

sERVrÇOS
LTDA.EPP

CNPJ
08.476.683/00

01 -60

PREÇO 4 - J
JACKSON
PEREIRA

LEITE - ME
CNPJ.

00.3í9.607t000
't -39

VALOR UNIT
(POR

vElcuLo)

VALOR UNIT
(POR

vErcuLo)

PREÇO 5 -
Maranhão

Empreendime
ntos &

Serviços Ltda,
CNPJ
sob o

í4.659.440/000
1-{i0

VALOR
MÉDlo uNrr

(POR
vErcuLo)

VALOR
MENSAL

VALOR TOTAI-

VALOR
UNIT.
(POR

VEICULO)

VALOR
UNIT.
(POR

vErcuLo)

VALOR UNIT
(POR

vErcuLo)

LoCAÇÃo DE
VE|CULo CAMINHÃO
BASCULANTE
(CAÇAMBA) TRUCK
6X2 CoM PoTÊNCIA
MINIMA DE 16OCV,
COM CAPACIDADE
PARA 12M'i
CILINDRADA:
APROXI[,lADAMENTE
6.000 cM3, coM
TOROUE ELEVADO

IV]ES ES 14 12 R§ 13.r95,77 Rs 13.012,00 R5 18.000,00 Rs 15.950,00 R$;r+r4+2! R5 17.873,60 RS 2s0.230,40 Rs 3.002.764,80

à
§

Àô
-§-
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PARA SUPORTAR O
TRABALHO PESADO
E CONDIÇÓES
EXIGENTES DE
CARGA E TERRENO;

COM RECURSOS DE
CONFORTO E
SEGURANÇ4,
INCLUINDO AR-
CONDICIONADO,
VIDROS ELÉTRICOS,
E ASSÉNTOS
ERGONÔMICOS.
GARANTINDO O BEM.
LSIAR DO
MOTORISTA EI\,l

IÔNGAS .JORNADAS
DE TRABAI I]O (SEI\,1

I\,1O'TL]RISTA E SFIII
COI\4BL]STIVEL

(

Pref eitura de
SAntô Írnrônro
DOS LOptS

RS 84.629,24 Rs 1.01s.ss0,88R5 13.500,00 Rs 19.800,00 R5 22.120,00 R$ 21.157,31MESE:J 4 122

t.oc.AqrÀo t)tl
VEIoULo CAMINHÃo
PIPA TRI,'CK 6X2 03
EIXOS MOTOR A
DIESEL, PoTÊNCIA
MÍNIMA DE MOTOR
DE '156CV; SISTEMA
DE FREIOS
PNEUMÁTICOS A AR,
COM ABS (SISTEMA
DE ANTIBLOQUEIO)
PARA MAIOR
SEGURANÇA;
DIREÇÃO
HIDRÁULICA OU
ELETRICA. COM

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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ASSISTÊNCIA PARA
FACILITAR O
IV]ANUSEIO.
ESPECIALMENTE EM
LOCAIS DE DIFICIL
ACÉSSOi
CARROCERIA:
ESTRUTURA
METÁLICA
REFORÇADA PARA O
TANQUE DE AGUA,
COM SISTEMA DE
FIXAÇÁO SEGURA E
FÁCIL I\4ANUSEIO DE
MANGUEIRAS, (SIJM

l\1(IlOl{lSl'^ t, SllNÍ

(

Pref eitura de
SnnÍ«r Ênrônlo
DOS LOPES

Coi\4lltlS I lVIrl.

!5ô'§tt"

§

RS 18.950,00 e+r4.2e9i5 R519.914,81 RS 19.914,81 Ri 29A.977 ,7212 RS 13.s00,00 Rs 18.000,003

LocAÇÃo DE
VEICULo CAMINHÁo
PIPA TOCO 4X2t 02
Erxo§ cotú
PoTÊNCIA [,lINIMA
DE 160CV; VOLUME
DO TANQUE:
CAPACIDADE QUE
VARIA ENTRE 6,000 A
'12.000 LITROSi PESO
BRUTO TOTAL (PBT):
ATÉ 16.000 KG;
CAPACIDADE DE
CARGA ÚTIL: ATÉ
7.000 KG.
OEPENDENDO DO
MODELO DE TANQUE
E coNFIGURAÇÁo
DE CARGA,
CARROCERIA:

1

--t!-,

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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CHASSI ROBUSTO
COM ESTRUTURA
Í\4ETÁLICA PARA
SUPORTE DO
TANQUE DE ÁGUA.
COM SISTEMA DE
FIXAÇÃO SÊGURO,
(SEM I'OTORISTA E
SEM COMBUSTIVEL)

(

Pref eitura de
SÀnto nnrônto
DOS LOPES

(

R5 21.112,66 R5 42.22s,32 R$ s06.703.84

t
J

(
À

Rs 1/.060,00 R5 1/.s00.00 R$ 21.oou,(ro *$;4r,*9{+6§tvrÊ s l_ s ) 124

LOCAÇÃO DE
VEICULo CAMINHÁO
PRANCHA TRUCK
6X2 COM POTÊNCIA
[IiNrMA DE r6ocv,
DIANTEIRA:
SUSPENSÃo
INDEPENDENTE COM
MOLAS HELICOIDAIS
OU FEIXE DE [/]OL AS;
TRASEIRA:
SUSPENSÃO
PNEUMÁTICA OU
FEIXE DE MOLÂS.
GARANTINDO
ESTABILIDADE NO
TRANSPORTE DE
CARGAS PESADAS
CAPACIDADE DE
CARGA: ENTRE
10.000 KG E 18.000
KG: PESO BRUTO
TOTAL (PBr): ATE
23.000 KG. (SEM
MOTORISTA E SEM

Departamento de Compras - Prefeitr,rra Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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cotvtBUSIVEL)

(
Pref eitura de
Snnto nnrônro
DOS LOP€S
GES!ÀO ot va t ÔÀoÊ.

(

4) R$ 18.900,00 Rs 19.000,00 Rs 25.820,s0 Rs 21.240,17 RS 21.240,17 Rs 254.882,04

LOCAÇAO DE
VEIcULo CARRETA
PRANCHAI 02 EIXOS:
CAPACIDADE DE
CARGA: ENTRE
20.000 KG E 35.000
KG: CHASSI
REFORÇADO PARA
SUPORTAR
IMPACTOS E
UBRAÇÔEs
DURANTE O
TRANSPORTE;
TRASEIRAS FIXAS
oU HIDRÁULICAS
PARA FACILITAR O
CARREGAMENTO E
DESCARREGAÍ\4F-N I
o DE MÁQUINAS:
CAPACIDADÊ PARA
SUPORTAR CAROAS
PESADAS E

oPERAÇÔEs]
FRÊOUENTES (SÍ:M
IVIOTORISTA F SEI\,I

COMBUSTIVEL)

l\,,1E S F S

R5 18.7s0,00 Rs 19.200,00 R5 2s.763,90 R5 2Í.237,97 Rs 21.237,97 R5 2s4{-)

LocAÇÀo DE
VEIcULo CAVALINHo
4X2 TOCO; DIESEL;
CAPACIDADE
MÁxtMA DE cARGAi
AIÉ 45 ToNELADAS;
CAPACIDADE
TECNICA DE CARGA
NO EIXO DE TRAÇAO:
APROXIIUADA[IENTE

í\4ESES 1 1?l a

c.t
<)
(

+

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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*

11.000 KG; PESO
BRUTO TOTAL
COMBINADO (PBTC):
ATÉ 45.OOO KGi
SISTEMA DE FREIOS:
PNEUMÁTICO A AR
COM ABS (SISTEMA
DE ANTIBLOQUEIO) É
EBS (SISTEIUA
ELETRÔNICO DE
FRENAGEM). (SEM
MOTORISTA E SEM
COÍúBUSTI

ôE§TÀO O€ VERD^D'.

(

Pref eilura de
Snôro Ênrônto
DOS LOPTS

Rs 20.000,00 Rs 20.500,00 RS 31.740,ss R$ 24.080,2s RS 24.080,28 R$ 2s8.963,36

tr

(

c
àiô

.L.

À
..

a
!ào

ÍÚESES 1

LOCAÇÃO DE
vElcuLo CAVALTNHo
6X2 TRUCK. 03 EIXOS
(utvt DTANTEIRO
DIRECIONAL, UIM

TRASEIRO DE
TRAÇÃO E UM EIXO
AUXILIAR), DIESEL]
CAPACIDADE
MÁXIMA DE CARGA
ntÉ ss toNelnoes;
PESO BRUTO TOTAL
COMBINADO (PBTC):
ATÉ 57,o0o KG
(VARIANDO
CONFORME A
LEGISLAÇÀo E o
IMPLEMENTO
UIILIZADO); SISTEMA
DE FREIOS:
PNEUMÁIICO A AR
COM ABS (SISTEMA
DE ANTIBLOQUEIO) É
EBS (SISTEMA

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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ELETRÔNICO DE
FRENAGEM), (SEM
MOTORISTA E SEM
COMBUSTIVEL)

2 - LOCAÇÃO POR HORA

(

Pref eitura de
SÀnro Írnrônro
DOS LOP€S

!-»

õJc
.bo

)

(

VATOR TOTÂT RS 5.562.698,28

MAPA DE APURAÇÃo DE PREÇOS DE MERCADO

PREÇO 1

. BANCO
DE

PREÇOS

PREÇO 2
- BANCO

DE
PREÇOS

PREçO 3 -
CONSERV

coNsrRUÇÕ
ESE

sERVtçOS
LTDA.ÊPP

CNPJ
08.476.683/00

01 *60

PREÇO 4 - J
JACKSON
PEREIRA

LEITE - ME
CNPJ:

00.319.607/000
't -39

PREÇO 5-.
MARANHAO

EMPREENDIM
ENTOS &

SERVIÇOS
I-TDA, CNPJ

SOB O
14.659.440/000

í -60

VALOR
MÉDro uNrr

(POR
vErcuLo)

VALOR
TOTAL

EsPEoFrcAÇÂo IJNID QUANT,

SUANT-
TOTAL

DE
HORAS

VALOR
UNIT.
(POR

vEtcuLo)

VALOR
UNIT,
(POR

vEtcuLo)

VALOR UNIT
(POR

vErcuLo)

VALOR UNIT.
(POR

vErcuLo)

VALOR UNIT
(POR

vErcuLo)

LocAÇÃo DE
VEICULO
RETROESCAVADEIR
A 4X2 (TRAÇÃO
TRASEIRA, INDICADA
PARA TERRENOS
FIRMES E
NIVELADOS) OU 4X4
(ÍRAÇÃO INTEGRAL,
IDEAL PARA SOLOS

HORA
S

3 4.68Í.1 R5 319,s0 R5 290,00 RS 396,50 RS s,q75 R5 335,33 R5 1.s69.344,40

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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IRREGULARES E
TERRENOS
DIFÍCEIS)] POTÊNCIA
84 HP OU SUPERIOR;
PESO OPERACIONAL:
ENTRE 6,000 KG É
9.000 KG; TIPO DE
COMBUSTiVEL:
DIESEL, (SEM
MOTORISTA E SEM
COMBUSTIV

orsr^o oÊ vÉFÔÀoa .uroÊo oE Fio6ptiro^oa

(

Pref eitura de
SÀnto nnrônto
DOS LOP€S

:i.>
e
.b

<a
(

À5J3+; R$ 343,6J R5 2.144.251,20RS 329,s0 Rs 315,00 R5 33s,00 R5 395,00

IOCAÇÁO DE
VEicULo PÁ
CARREGADEIRA
HIDRAULICA. ,150 HP
DE PoTÊNCIA oU
slMltLAR. 4x4
(TRAÇÃo INTEGRAL)i
DIESÉL; FORÇA DE
DESAGREGAÇÃo:
ENTRE 9 OOO KGF E
'12 000 KGF,
GARANTINDO
DESEMPENHO NA
MOVII,ENTAÇÁO DE
MATERIAIS
COMPACTADOS;
PESO OPERACIONAL
ENTRE 1O.OOO KG E
14.000 KGt PNEUS
REFORÇADOS PARA
TERRENOS
ACIDÊNTADOS,
DISPoNIVEIS EM
DIFERENTES
MEDIDAS
CONFORIUE A

HORA
S

6.240

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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APLICAÇÂO,
MOTORISTA E
COI\iIBUSTIVEL)

(

Pref eitura de
Snnfo Anrônto
DOS LOP€S
oEsrao oE vÉRo^Dl

(SEM
SEM

Rs 282,59 Rs 330,00 Rs 336,36 R5 2.098.886,4010

LOCAÇÃO DE
VEIcULo
ESCAVADEIRA
HIDRAULICA SOBRE
ESTEIRA: MOTOR
TURBo MiNt[4o DE 9s
HP: TIPO DE
COMBUSTíVEL:
DIESEL: VELOCIOADE
MÁXIMA DE
DESLOCAI\4ENTO, 4 A
6 KM/H: SISTEMA DE
GIRO: ROIAÇÃO DE
360' PARA MAIOR
FLEXIBIL.IDADE NAS
OPERAÇÓES PESO
OPERACIONAL
EN IRE 9OOO KG E
,14 OOO KG, (SEM
I/IOTORISTA E SEN/]

COI\4BUSTIVEt)

HORA
S

4 b.24§

RS 310,74 RS 1.454.263,204.680 R$ 368,00 R5 377,s0 RS 3oo,oo

RS 396,sú

R$ 3ss,oo

t(*4Çr

R$ 1s3,r811

LOCAÇÃO DE
VEICULO TRATOR DE
ESTEIRAi POTÊNCIA
125 HP A 18OORPM.
CILINDRADO 6,81;
MOVIDO A DIESEL:
VELOCIDADE
MAXIMA: ENTRE 8
KM/H E 12 KM/H;
SISTEMA DE
DIREÇÃo:
CONTROLE

HORA
S

3

o
('

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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DIFERENCIAL OU
HIORÁULICO PARA
MELHOR PRECISÃO
DE IVIANOBRA; PESO
OPERACIONAL:
ENTRE 11,OOO KG E
14.000 KG; FORÇA DE
TRAÇÁO:
APROXIMADAMENTE
18.000 KG. (SEr\'
MOTORISTA E SEM
COI\i]BUSTIVEL

c!rsÍÀo ôa vaÂoaoE .uru,?c oE PRo§PaâroÂDl

(

Pref eitura de
sÊnro nnrÔnro
DOS LOp€S

a
và

OS
e
.»
c,
o

(

Rl i 48,99 R9 304,91 R5 951.319,20

LOCAÇÁO DE
VEICULO
MOTONIVELADORA,
POTÊNCIA BÁSICA
125 HP, LARGURA
LAI\4INA 3,7M,
SISTEMA DE
DIREÇÃO: DIREÇÃO
ARTICULADA, COI\4
ÀNculo DE ATÉ 4b"
PARA I\,IAIOR
I\4ANOBRABILIDADE]
SISTEI\4A DE
TRAÇÃO:
GERALI\iIENTE 4X4.
IDEAL PARA
TERRENOS
IRREGULARÉS E DE
DIFÍCIL ACESSO|
ÀNGULo DE
TNCLtNAÇÁO:90'A,180', COIV] AJUSTE
HIDRÁULICO PARA
FLEXIBILIDADE NAS
OPERAÇÔES;

HORA
S

? 3.120 ris 330,s/ R5 3s0,00 R5 300,00 Rs 39s,00

Çt=

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Pref eitura de
sÊnro RnrÔnro
DOS LOp€S

tr

CAPACIDADE DE
CARGA NA LAMINA:
ATÉ 1O,OOO KGi PESO
OPERACIONAL:
ENTRE 1O,OOO KG E
14.000 KG. (SElVl

IVIOTORISTA E SEI\4
COMBUSTIVEL)

U'UãO DÉ PâOSPTRIOÁÔ€

(

R5 7s1.3s8,40R5 280,00 RS 3ss,oo R5128,26 RS 240,8213

LOCAÇÃO DE
VEICULO CAMINHAO
MUNCK; MOMENTO
DE CARGA ÚTIL DE
20 050KGF; TlPo DE
COMBUSTIVEL:
DIE SEL POTÊNCIA
DO N4OTOR: ENTRE
200 HP E 350 HPi
SISTEMA DÉ
DIREÇÁOI
HIDRÁULICO.
FACILIÍANDO AS
MANOBRAS EM
ESPAÇOS
RESTRITOS;
NÚMERO DE
lvlOVllvlENIOS:
SISTEMA COM
MÚLTIPLOS EIXOS
DE MOVIIUENTAÇÁO,
INCLUINDO GIRO DE
360't PRESSÀO
MAXIMA DE

HORA
S

) 3.120 R5 200,00

cJc
Ct

C

a
!ao

â-
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Pref eitu ra de
snnro RnrÔnto
DOS LOP€S

-&

oasrÀo oÉ vrn6Àot.

TRABALHO, ENTRE
250 BAR E 3OO BAR,
PARA GARANTIR A
FoRÇA NEcESSÁRIA
PARA O IÇAMENTO
DE CARGAS
PESADAS, (SEM
MOTORISTA E SEM
COMBUSTIVEL)

VATOR TOTAL

VALOR GLOBAL: LOCAÇÃO POR MÊS T LOCAÇÂO POR HORA Rs 14.532.121, 08 
I

O VALOR TOTAT ESTIMADO É DE RS 14.532.121,08 (quatoíze milhões, quinhentos e trinta e dois mil, cento e vinte e um reais e oito centavos)

OBS, FORAM DESCONSIDERADOS TODOS OS PREÇOS EXCESSIVAMENIE ELEVADOS E PRECOS INEXEQUíVEIS

Santo Antônio dos Lopes - MA, 11de março de 2025

(

7
/au/,4 du_ i

d!

I
f)
À
o

PAU LLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PORTARTA N" 037/2025 - GPSAT

Rs 8.969.422,80

Departamento de Compras * Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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Pref eitura de
SRNTO RNTONIO
DOS LOP€S

AUTUAÇÀÚ
n. PROC - ^r, lTf_-

Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e Mapa de apuração com o Preço
Médio para prosseguimento do Processo Licitarório.
Data: 11/0312025

Prezados(as).

Conforme orientação intema e no curnprimentl das etapas preristas no plocesso
licitatório, encaminhamos, para apreciaçào e prol'idências necessárias. es cotaçôes
obtidas para os itens relacionados ao process.r administrativo n' 14812025 da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanisrno.

As cotações foram realizadas junto a l'erramenta Banco de Preço e potenciais
fomecedores do ramo, utilizando mínimo tJe 3 (tr'ês) preços. conforme o Art 23. dâ Lei no

l4.l 33, de l' de abril de 2021 .

O preço médio total apurado com base nas cotâÇôes lci de RS 14.532.121,08 (quatorze
milhões, quinhentos e trinta e dois mil, cento e r.inte e um reais e oito centavos).

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessárias para a elaboração e

publicação do processo licitatório, conflorme normas vigentes. Caso necessiÍem de
informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o proc?sso.

Atenciosamente,

/l-ca,L"ü^ lfl^nry
PAUTLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORÍAR|A N' 037/2025 - GPSAT



I. I" AUrUA ÇAçFÀOCPref eilura de
SRNTO RNTÔNIO
P.,^9:.^!'-o-.3.ç"":. "^". (

Â

Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontamento dc Dotação Orçamentária

Senhor(a)"

Encamiúamos o Processo Administrativo N' 148/2025 para a locação de veículos
automotores com equipamentos pesados como camiúões, carretas, camiúão pipa,
escavadeiras. tratores, destinados a atendaÍ as necessidades da secretaria de Obras,
Habitaçào e urbanismo. para indicação da dotação orçamentária necessária.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, l9 dc Março de 2025

<u-t^nN\-iL ,.L r\,ur..-^, üL*
JqJane de Soúsa Silva

Equipe de Apoio
Portaria 05212025

coMr55Ão DE CONTRATAçÃO DE LTCTTAÇÃO
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Prefeitura de

sÊnTO RnTOntO
DOS LOP€S

CÀo

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.1 72.720l0001 -1 0

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAçÃO

A CCL (Comissão de contratação de licitaÇão) do município de Santo Antonio dos
Lopes - MA

Objeto: Abertura de processo licitatório tendo por objeto, locação de veículos
automotores com equipamentos pesados com caminhões, carretas, caminhão
pipa, escavadeira, tratores, destinados a atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Santo Antonio dos Lopes - MA 19 de Março de 2025.

.TORGE HENRIQUE Assinado de Íorma disital

DE FIGUEREDO POT]OflGE HENRIQUE DE

FERNAN DES:2683 FERNANDES:268301 2e8s0
Dados: 2025.03.19

0129850 ro:os:44-03'oo'

JORGE HENRIQUE FIGUEIREDO FERNANDES
cRc - MA N' 013884-0

PORTARIA DE NOMEAÇÃO N' 068/2025

Fonte de Recurso 1500000000 - Recurso não vinculados de lmpostos
Orgão 2042 - ManutenÇão da Secretaria de Obras, Habitação

e Urbanismo
Unidade 2042 - tríanutenção da Secretaria de Obras, Habitação

e Urbanismo
Função 1 5 - Manutenção da Secretaria de Obras, Habitaçáo e

Urbanismo
Sub Íunção 452 - Manutenção da Secretaria de Obras, Habitação

e Urbanismo

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa

Sub elemento da Despesa 3.3.90.39.12 - Locação de maquinas e equipamentos

0331 - Manutenção da Secretaria de obras, Habitação
e Urbanismo

3.3.90.39.00 - Outros serviços de terceiros Pessoa
Jurídica



-!"
i ",'f eltura de
lri,$rt*'1To ÊnTÔnlo
{;lt)g LOPES

PQOC

UTUA

Ii,!rÀ,:, DE \rÍ:FD^of auÍuso oE pRospcprolDa

(,; i:: , -, i. .iÇÁ ] r.rt. 1\D.QUAÇÃO ORÇAMENTÁRh E FINANCEIRA

,ÀuroRtzAÇÃo

. {i ',: rl ' 1';1.;1', :.: .. ,:,r.;(::isc licitatório para formaçâo de Registro de
.' Ç.. . ri -. io l:i ;' ,r- lljr.;líJ a iocação de véiculos automotores com
.::.: li|. ,t;,i ii:.:$ tri,,J,; i.CL:ri i;r;iJ1 CaminhõeS, CaffêtâS, CaminhãO pipa,
O .;? il 4r i,: ê lÍ,r'1 .,9'-,

'.la .1 :.rl, l:r. r Ja crdenador de despesas do(a) Secretaria
: tr :i;;,,i r ecl3:''-. t.:ra JS efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei

. -,'ri rl:,rn,:n ar rrc 'i ., I . !,-,'--.,i ;re Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
,rl.ri .:,:r a pcÍr,iu ;rii,ll:;:t;ão orçamentária e financeira com a Lei
: (;a ,ll .r'': Artr al il.:).r\) e o::mpatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e

...r : : ., ) le.,ir.,:.. : I "Ç à i.tül.llaria (LDO).

Esta u:r C€\'idalente cumpridas as formalidades previstas no,
'1:..:a\ r"' 4.1'.,i.'2' , e suas alterações posteriores, conforme se
.,,iesp.-.:'r r:: lr,»l:rlc, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
,,.:.:áa i\! r€.-.rr'[i()s ciiurrdos do orçamento vigente.

§;in'Io.,1-tônio dcs Lopes -MA,24 de março de2025

l:tAlO.tO* ll*§1 r, r1'a güivr'i7.t
1.rra rdr+ da Silva Oliveira

i: "'crera:'ir, l'.Jir; i::iÍrai de Obras, Habitação e Urbanismo

I
t,=7tâ
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Art.86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório,
para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de

quantidades da contratação.

§ í o O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgáo ou
entidade gerenciadora for o único conÍatante.
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes
CNPJ 06.172.7201000r-10

Comissão de Contratação de Licitação CCL

l

h

.Justificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço:

Considerando o disposto no Art.86 da Lei 14.133121, que preconiza a realização

de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante
ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenclais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso da LocAÇÃo DE vEtCULoS E MAQUINAS PESADAS, a aplicação
deste procedimento pode ser dispensada com base no § 1o do mesmo artigo.
Esta dispensa se justiÍica pela natureza específica da contratação, que não
requer a participação de outros órgãos ou entidades na ata de registro de
preços, uma vez que não há a necessidade de distribuição do objeto entre
d iferentes entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias

desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantindo maior
celeridade e eficiência na aquisição necessários para atender às demandas do
órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro
de preços se mostra adequada e em conformidade com os princípios da

eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

EDMILSON LIMA SALAZAR

Agente De Contrataçào/Pregoeiro
Porta ria 052 / 2025GPSAL
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PREGAO
ELETRÔNICO

CONTRATANTE
Secretaria tvlunicipalde OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO - Prefeitura
Municipal de Santo Antonio dos Lopes - Maranhão

OBJETO
FORMAÇÂO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA
LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS PESADAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
HABTTAÇÃo E uRBANrsMo nirur,rrcípro DE sANTo ANToNro Dos LopES - MA DE AcoRDo cou
EDITAL E ANEXOS.

VALOR TOTAL DA GONTRATAçAO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PUBLICA
Dia X)UX)íXXXX às XXh (horário de Brasília)

CRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUTPARADAS
SIM / NÃO

XXX/XXXX
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7. DA FASE DE JULGAMENTO ,,..,,.,,.,,.,,.,,.,,.,,.

8, DA FASE DE HABILITAÇÃO

9, DA ATA.DE REOISTRO OE PREçOS,..,,..,.,,.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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12 DAS INFRAÇÔES ADMTNTSTRATTVAS E SANÇÓES...
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MINUTA OE EDITAL

pnecÂo ELETRôNrco No ....../20..

(Processo Administrativo n"...........)

.I. DO OBJETO

1 .1 . A licitação será dividida em itens, conforme tabela constantê do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a pafticipação em quantos itens forem de seu lnferesse.

2I, DO REG}STRO DE PREçOS

2 1. As regras referentes aos órgáos gêrenciador e participantes, bem como a evênfuais adesóês sáo
as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇAO NA LICITAçAO

3.1 .1 . Poderáo participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compãtÍvel com

o objeto desta licitaçáo, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS.

3.2 O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como Írmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgáo ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

g.g. É oe responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anteÍior e mantê-los atualizados junto aos órgâos responsáveis pela

Página 3169

o MuNrcipro DE sANTo ANToNto Dos LopES, ESTADo Do MARANHÃo, ToRNA púBlrco, PARA
coNHECilvrENTo Dos TNTERESSADoS, euE poR MEro DA coMrssÃo DE coNTRATACÁo DE
LroTAÇÃo, DESTGNADo PELA PoRTARTA MUNrcrpAL N" _, REALTZARÁ LrcrrAÇÃo, NA
IVIoDATIDADE PREGÃo, NA FoRMA ELETRÔNICA, CoM CRITÉRIo DE JULGAMENTO MENOR
PREÇO/MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL N" 

-,
DE _ DE _ DE 20_, Lei no 1 4. 1 33, de 1o de abril de 2021, Decreto no 1'1.462, de 31

de março de 2A23, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital., soB AS coNDrÇôES ESTABELECTDAS NESTE ATo coNVocATÓRlo
E ANEXOS

1.1 O objeto da presente licitação é Íbrmação de registro de preço para fiitura contratação de empresa
para locação de veículos e maquinas pesadas junto a secretaria municipal de OBRAS, HABITAÇÃO
E URBANISMO município de Santo Antônio dos Lopes - MA de acordo com edital e anexos.
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informaÇáo, devêndo proceder, imediatamente, à correÇão ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A não obseÍvância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇão no momento da
habilitação.

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos
limites p revistos da Lei Complementar no 123 , de 2006 e do Decreto n." 8.538 , de 2015

3.6 Náo poderáo dlsputar esta licitaÇáo:

3.6.1.aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2.autor do anteprojeto, do projeto básaco ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídlca,
quando a licitaÇâo versar sobre serviÇos ou fornecimento dê bens a ele relacionados;

3.6 3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇão do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitaçáo versar sobre sêrviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4. pessoa fís,ca ou juridica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação êm decorrência de sançáo que lhe foi imposta;

3.6.5.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe funÇáo na licitação ou atue na fiscalizaÇão ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

3.6.6.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7.pessoa física ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judiclalmente, com trânsito em julgado, por exploraÇáo de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadoíes a condiÇôes análogas às de escravo ou por contrataçáo
de adolescentes nos casos vedados pela legislaçâo trabalhista;

3.6.8.agente público do órgáo ou entidade licitante,

3.6.9. OrganizaçÕes da Sociêdade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇão;

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuÇão do
contrato agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situaçÕes que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercÍcio do
cargo ou emprego, nos termos da legislaÇão que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.
90 da Lei no í4.í33, de 2021.

3 7 O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicâdo ao licitante que atue em
substituiÇáo a outra pessoa, fÍsica ou Jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilizaçâo fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A criterio da AdministraÇão e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
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da conÍâtação, de execuÇâo da licitação ou de gestáo do contrato, desde que sob su pervr
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integrenles do mesmo grupo econômico.

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitaçáo ou a contratação de serviÇo que
inclua como encargo do contratado a elaboração do pro.ieto básico e do projeto executivo, nas
contrataçÕes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execuÇâo.

Em licitaçÕes e contrataÇões realizadas no âmbito de projetos e programas parclalmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recuÍsos do flnanciamento ou da contrapartida nacional, náo poderá participar
pessoa fisica ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

J. I I

sela declarada inidônea nos teÍmos da Lei n" 14.13312021

312. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que prêste assessoria técnica.

4.1. Na presente lícitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preÇo ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentaÇão de propostas e lances, os licitantes
encaminharâo, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos dê hâbilitaçáo e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.5 e 8. 14.1 deste Edital.

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, êm campo próprio do sistema, que:

4.4.1 . está ciente e concorda com as condiçÕes contidas no edjtal e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada comprêende a integralidade dos custos para atendimento dos diÍeitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençôes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitaÇâo definidos no instrumento convocatórid,

4.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrê e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir dê 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artiqo 7", XXX|ll, da Constituicão;

4.4.3.náo possui empregados executando trabalho degradante ou forÇado, observando o
dis posto nos incisos lll e lV do art 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicáo Federal

4.4.4.cumpre as exigências de reserva de cargos para pêssoâ com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
uisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133 . de 2021eletrônicc, qúe cumpre os req

r-T2_

4. DA ApRESENTAÇÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos DE HABtLtTAçÃo

Página 5169



llr AUTUÁ(
PROC

', _L114

.i. ;t,

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá dêclarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artiqo 3'da Lei Complementar no 123. de 2006, estando apto a usuÍruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§j[39
3o do art. 4o. da Lei n." 14.133. de 2021

4.6.1.no item exclusivo para participaÇão de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2.nos itens em que a participaçáo náo for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalaÇáo do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não
ter direito ao tratamento favorecido previsto na lei Cômn lementar no 123 de 2006 mesmo
que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei no 14.1 33 de 2021 , e neste Edital
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4.8. Os licitantes poderâo retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitaçâo
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de.iulgamento, os documentos de
habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Nâo haverá ordem de classificação na etapa de apresentâção da proposta e dos documentos de
habilitaÇâo pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

4.10. Serão disponabilizados para acesso público os documentos que compÕem a proposta dos
licitantes convocados paÍa apresentaçâo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta
e obêdecerá às seguintes regras:

4 11.1. a aplicaÇáo do intervalo mínimo de diferenÇa de valores ou de peÍcentuais entre os
lances, quê ancidirá tanto em relaçáo aos lances intermediários quanto em relaçâo ao lance
que cobrir a melhor oferta; e

4.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.1. valor supêrior a lance já regastrado pelo fornecedor no sistema, quândo adotado o
' critério de julgamento por menor preço, e

4.12.2. percentual de desconto infêrior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgâmento por maior desconto.

4.13. O valor Íinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 41'l possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitaÇão, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaÇÕes no
sistema eletrônico durânte o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexáo.

4.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer aconteciríento
que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

51. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema elehônico, dos
seguintes campos:

5.1 1 .Valor unitário e total do item;

5.1.2.Marca;

5.1 .3.Fabricante:

5.2. Todas as especificaçÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante lNÃOl poderá oleÍeceÍ píoposta eí, ouantrtatiw infwior ao fifui o
oara airtratacão.

5.3 Nos valores propostos estaráo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execuÇâo do objeto.

5.4. Os prêÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, náo lhe assistindo o direito de pleiteaí qualquer alteraÇáo, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.ô. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pofte poderào se beneficiar do
regime de tributação pelo Simples Nacional.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuÇão contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5 8.1 .O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2.Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contrataçÕes públicas fedeíais, quando participarem de licitações públicas;

5.8.3.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço.iá decorrente da aplicação
. do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÇão por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
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legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a edoçâo dâs medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX, da Constituicáo; ou
condenaÇáo dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
pÍejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreÇo na execuçâo
do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃo, cLASSIFIcAçÃo DAS PRoPoSTAS E FoRMULAÇÃo DE LANGES

6.1 A abertura da presente licataçáo dar-se-á automaticamente em sessâo pública, por meio de
sistêma eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2 Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitaÉo, quando for
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abêrtura da sessão pública.

6 3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.4. lnrciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

6.5. O lance dêverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão ofeÍecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessâo e as regras estâbelêcidas no Edital.

6.7 O hcitante somente poderá ofêrecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relaÇáo aos lances intermediários quanto em relaçâo à proposta que cobrir a melhor oferta devêrá
set de 0,01 (um centavo).

6.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótesê de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

6.'1 1 . Caso seja adotado para o envio de lances no pregáo eletrônico o modo de disputa "aberto",

os licitantes apresentarâo lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.1 1 . 1 . A etapa de lances da sessáo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oíertado nos últimos dois
minutos do perÍodo de duraÇão da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houveÍ lances enviados nesse
perÍodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessâo
pública encerrar-se-á aulomaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classiÍicaÇão.

6.11.4. Deflnida a melhor proposta, se a diferença em relaçâo à proposta classificada em
segundo lugar foí de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe
de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa abêrta, para a definiçáo des demais
colocaçÕes.
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6.1 1 .5. Após o reinicio previsto no item supÍa, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pÍegão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado",
os licltantes apresentaráo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão inicial de quinze minutos. Apôs
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de íechamento iminente dos lances, apÓs o que

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente deteÍminado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepçáo de lancês.

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem antêÍior, o sistema abrirá oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofêrtas com preços até 10% (dez por

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final ê fêchado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento destê prazo.

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçóes definidas neste item, poderão

os autores dos mêlhores lances subsequentes, na ordem de classificâçáo, até o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente dê valores.

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado

e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantês que apresentarem a proposta

de menor preÇo/ maior percentual de desconto e os das propostes até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessão e eventuais prorrogaçôes.

6.13. 1. Náo havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiÇões definidas no item 6.13,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraÇão de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamentê pelo sistema quando houver lance oÍertado nos últimos dois
mrnutos do perÍodo de duraÉo da sessão pública.

6.13.3. A prorrogaÇão automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogaÇão, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessào
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances

conforme a ordêm final de classificaÇâo.

6.13.5. Definida a meihor proposta, se a diferença em relação à proposta classiÍicada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe

de apoio, poderá admitir o reinícao da disputa aberta, para a deflnição das demais

colocaçÕes.

6.13.6. Após o reanÍcio previsto no subitem supra, os licitantes seráo convocedos para

apresentar lances intermediários.
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. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

. Náo serão acêitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identiflcaÇâo do licitante.

. No caso de desconêxão com o Pregoeiro, no decorrêr da etapa competitiva do pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepÇáo dos lances.

. Quando a desconexáo do slstema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessáo pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicaçáo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgaÇáo.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relaÉo a itens náo exclusivos para participaÇão de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita FedeÍal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria

as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçáo com
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classiÍicadas, para o ím de aplicaÊse o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Comolementiar no 123.

de 2006, regulamentada pelo Decreto nô 8.538. de 2015.

6.20.1. Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas dê pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cênto) acime dâ melhor proposta ou

melhor lanôe serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a

comunicação automática para tanto.

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

nâo se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificaÇáo, para o exercício do mesmo direito, no prazo

êstabeleôido no subitem anterior.
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6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequêno porte quê se encontrem nos intervalos êstabêlecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oÍerta.

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou êntre lances
finais da íase fechada do modo de disputa aberto e Íechado.

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lancês, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021, nesta ordem:

6.2í.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderâo apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;
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6.21.1 .2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados rêgistros cadastrais para efeito de atesto
de cumprimento de obrigaÇÕes previstos nesta Lei;

6.2'1.1.3. desenvolvimento pelo licitante de aÇôes de equidade entre homens e
mulheres no ambientê de trabalho, conforme rêgulamento;

6.2'l.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de jntegridade, conÍorme
orientaçÕes dos órgáos de controle.

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviÇos produzidos ou prestados por:

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no

caso de licitaçâo realizada por órgão ou entidade de Município, no território do
Estado em que este se localizê;

6.21.2.2. empresas brasileiÍas;

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País,

6.21.2.4. emptesas que comprovem a prática de mitigaçáo, nos termos da Lei no

12.187 , de 29 de dezembro de 2009.

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acimâ do preÇo máximo ou inferior ao desconto deÍlnido para a ôontratação,
o pregoeiro poderá negociaÍ condiçÕes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.1. Náo será admitida a previsão de prêços diforentes em razáo de tocat de êntrêga ou
de acoúicionamento, tamanho de lote ou quatquer ouúo motivo.

6.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, sêgundo a ordem de
classifiôaÇâo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado êm razão de sua proposta permanecer acima do preÇo

máximo definido pela AdministÍação.

6.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

6.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantês e anexado aos autos
do processo licitatório.

6.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitantê mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

hoÍas, envie a pÍoposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçáo realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6. É facultado ao pregoeiro proÍogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagão
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.?3. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
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7. DA FASE DE JULGAMENTO

7 1 Encerrada a etapa de negociaçáo, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condiçôes de participação no certame, conforme previsto no art. 14
da Lei no 14.13312021 , legislaÇão correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à
existência dê sançáo que impeça a participaçáo no certame ou a futura contrataÇáo, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1.StCAF;

7.1 2.CadaslÍo Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Uniâo (https://www. portaltransoarencia.oov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3 Cadastro Nacional de EmprêSas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniáo a r/sancoe

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por foÍça da vedaçáo de que trata o aftiao 12 da Lei n" 8.429 , de 1992

7.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Oôorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das emprêsas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018. art. 29. capuf)

7.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de
fornecimento similares, denlre outÍos. (lN no 3/2018. art. 29, §1o).

7.3 2.O licitante será convocado para manifêstaÇáo previamente a uma eventual
desclassificação. (lN n" 3/2018, art. 29, §2").

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condiÇão de participaçáo.

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitaÉo e julgamento, caso atendídas as condiçÕes de
participaÇâo, será iniciado o procedimento de habilitaçáo.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiÍo verificará se faz jus ao benêfÍcio, em conformidade
com os itens EÍro! Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital.

7.6. Verificadas as condiçÕes de participaçâo e de utilizaçâo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classiflcada em pÍimeiro lugar quanto à adequaÉo ao objeto e à

cômpatibilidade do preÇo em relaçáo ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o disposto no artioo 29 a 35 da lN SEGES n" 73, de 30 de setetrblale
2022.

7.7. Será desclassificadâ a proposta vencedora que:

7 7 l.contiveÍ vícios insanáveis;

7 .7 .2.neo obedeceÍ às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

7.7.3.apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contrataÇão;

7.7.4.nâo tiverem sua exequibilidade dêmonstrada, quando exigido pela Administração;

7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências dêste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
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7.8. No caso de bens e serviços em geral, ao final das propostas vencedoras o agente de contrataçâo
(pregoeiro) solicitara quando achar necessária a compÍovaÇão de exequibilidade das propostas.

7.8.'1.4 inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do pregoeiro, que comprove:

7 .8.1.1 . que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta, e

7 .8.1.2. inexistirem custos de oportunidadê capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8.'1.3. a planilha contendo a apresentação dos custos e as comprovaÇÕes através
de notas fiscais ou contratos/atas de regislro de preço ôom entes públicos
(que esteJam no intervalo máximo de 360 dias anteÍiores a abertura do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
reÍerêncja, correspondendo ao preço unitário do lance finâl e as suas
respectivas marcas ofertadas no ato do cadastramento da proposta.

7 9. Em contrataÇão de serviços de engenharia, além das disposiçÕes acima, a análise de
exêquibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1.Nos rêgimes de exeôuÇâo por tarefa, empreitada por preÇo global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobÍepreço se dará pela superação do
valor global estimado;

7.9.2.4 ca?cletização do sobrepreÇo se dará pela superação do valor global estimado e pela
superação de custo unitário;

7.9.3.Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85olo

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diÍerença
entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de
acordo com a Lei.

7.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preÇo, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderâo ser efetuadas diligências, parâ que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

711. Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto êm seus
respectivos custos, o licitante classiÍcado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmaçÕes, com
os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitaçâo da
proposta

7.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassifcaçáo da
proposta. A planilha poderá seÍ ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preÇo e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação;

7.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

7.12.2. Considera-se erro no preenchamento da planilha passível de corregão a indicaÇão de
recolhimento de impostos e contribuiçÕes na forma do Simples Nacional, quando não

cabivel esse regime.
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Caso o Termo de Referência exúa a apresentaçáo de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de ReÍerência, sob pena de
não aceitação da proposta.

Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaÉo do
procedimento para a avaliaÇão das amoskas, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

Os resultados das avaliaÇôes serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocoÍrer atraso na entrega, sem justiÍcativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificaçÕes previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

7.15

7 .16

717. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado náo fo(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a veriÍicação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a venficaÇão de
uma que atenda às especificaçóes constantes no Termo de Referência.

8. DA FASE DE HABILITAÇÂO

8.1 . Os documentos, necessários e suÍcientes para demonsÍar a capacidade do licitante de Íealizat o
objeto da licitaçáo, seráo exigidos para fins de habilitaÇão, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133 de 2021

8.2. Paía fans de habilitaÇáo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

8.3. HabilitaÇão jurídica

8.3.1 Empresário individual: inscriçâo no Registro Público de Empresas Mercantrs, a cargo da Junta
Comercral da respectiva sede:

8.3.2 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçáo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇão ficará condicionada à verificação da autenticidade no sÍtio
httos.//www.oov. br/emDíesas-e-neqocios/pt-br/empreendedor

8 3 3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade idêntificada como
empÍesa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo. estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

I3.4 Sociedade empresária estrangeirai portaria de autorizaçâo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oflcial da União e arquivada na Junta Comercial dâ unidade Íederativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de marÇo de 2020.

8.3 5 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou de

consolidação respectiva.

I3.6 Certidáo simpliícada e especifica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscriÇão, enquadramento, alteraçâo de
dados etc.).

Habilatação fiscal, social e trabalhista8.4
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8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), rêferente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos teÍmos da
PortaÍia Conjunta no 1 .751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidáo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1'de maio de í943;

8.4.5 Prova de inscrição no ÕadastÍo de conÍibuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual se
houver,

I4 6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentaçáo da;

8.4.7 Prova de Rêgularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediente a
apresentaçáo da;

8.4.7.1 Certidáo Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Certidão Negativa de lnscriÇão de Debitos na Dívida Ativa.

8 4 I O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferencaado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Oualrflcaçâo Econômico-Frnanceira

8.5.'1 Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133,

de 2021 , art. 69, caput, inciso ll);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstÍaçâo de resultado de exercício e demais demonstraçÕes
contábeis dos 2 (dois) úitinros exercícios sociâis, já exigíveis e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assrnado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitado, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entadade em que o BalanÇo foi arquivâdo, que comprovem

. a boa situaçáo financeira da empresa, vedada a sua substituiçáo poÍ balancetes ou balanÇos
provisórios,

8.5.3 A comprovação da situação Ílnanceira da empresa será constatada mediante obtenção de
indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

8.5.4 As empresas criadas no exeÍcicio financeiro da conÍataÉo deverâo atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.
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8.5.5

856

8.5.7

8.5.8

8 5.9

Os documentos referidos acima limitar-se-âo ao último exêrcicio no caso de a pessoa jurÍdica

ter sido constrtuída há menos dê 2 (dois) anos;

Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped.

Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual â 1 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido
para fins de habilitaçâo capital mÍnimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% ldez porcentosl

do valor total estimado da contrataÇão;

As empresas criadas no exercício financeiro da contrataçáo deverão atender a todas as
exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura. (Lei n" 14.133. de 202í, art. 65, §ío).

O atendimento dos indices econômicos previstos neste item devêrá ser atestado mediante
declaraÇão assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentadâ pelo fornecedor.

8.6 QualificaÇão Técnica

8.6.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica

e operacaonal equivalente ou superior com o objeto desta contrataçáo, ou com o item
pertinente, por meio da apresêntaçáo dê certidÕes ou atestados, por pessoas juíidicas de

direito públjco ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho proflssional competente,
quando for o caso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnica poderáo ser apresentados êm nome da matriz ou da filial

do fornecedor.

8.6.3 O foínecedor disponibilizará todas as informaÇôes necessárias à comprovaçáo da legitimidade

dos atêstados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros documentos.

8.4. Atestado ou Certidáo de Regularidade perante o Corpo de Bombeiros, dentro do prazo de
validade,

8.5 A documentaÇão exigida para íns de habilitação Jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8 6 Quando permitida a participaçáo de empresas estrangeiras que não Íuncionem no País, as

exigências de habilitaÇáo serão atendidas mediantê documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

8.7 Na hipótese de o licitante vencedoí ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins
de assinatura do contrato ou da ata de registro de prêços. os documentos exigidos para a
habilitaÇáo serão traduzidos por tradutor juramentado no Peís e apostilados nos termos do
disposto no Decreto no 8.660, de 29 de ianeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

8.8 Os documentos exigidos para Íins de habilitação poderáo ser substituÍdos por registro cadastral
emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei no 14j3312021.
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8.9 Será veriícado se o licitante apresentou declaração de que atende aos Íequisitos de habilitaçáo,
e o declarante respondeÍá pela veracidade das informaÇÕês prestadas, na forma da lei (art.63. l.

da Lei no 14.13312021\.

8.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçáo, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificaÇáo, declaração de que suas
pÍopostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na ConstituiÉo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenÇôes colêtivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

8.12 A habilataçáo será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.12.1 Somente haverá a necessidade de compÍovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentaÇáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relaÇâo à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o
exigir. (lN n'3/2018. art.4'. §1". e art.6". §4").

8.í3 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informaÇão, devendo proceder,

imediatamente, à correÉo ou à alteraçâo dos registros tão logo identiÍique incorreÇâo ou aqueles
se tornêm desatualizados lN n" 3/2018 aÍ1..7o c

8.13.1 A nâo observância do disposto no itêm antêrior poderá ensejar desclassificaçáo no

momento dâ habilitâçâo. (lN no 3/2018. art.7". oaráorafo único).

8.14 A verificaÇão pelo pregoeiro, êm sÍtios êlêtrônicos oficieis de órgáos e entidades emissores
de certidôes constitui meio legal de prova, para fins de habilitaçâo.

8.14.1 Os documentos êxigidos para habilitação que náo esteJam contemplados no Sicaf
seráo enviados por meio do sistêma, êm formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,
prorrogável por igual periodo, contado da solicitaÇão do pregoeiro.

8.14.2 Na hipótese de a fase de habilitaçáo anteceder a fase de apresentaÉo de propostas

e lances, os llcitantes encaminharão, por meio do sislema, simultaneamente os
documentos de habilitaÇão e a pÍoposta com o preço ou o percentual de desconto,
obsêrvado o disposto no § 1o do art. 36 e no § 1o do art. 39 da /nstrugão NormaÍiva
SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022.

I '15 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nelê não contidos somente será feite
em relaçáo ao Iicitante vencedor.

8 15.1 Os documentos relatrvos à regularidade fiscal que constem do Termo de Refêrência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das
propostas, e apenas do licitante mais bem classiflcado.

8.15.2 Respeatada a exceção do subitem anterior, relativa à regulaÍidade fiscal, quando a
Íase de habilitaçáo anteceder as fases de apresentaÇão de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaÉo a
todos os licitantes.
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8.16 Após a entrega dos documentos para habilitaçâo, não será permitida a substiturção ou a
apresentaÇão de novos documentos, salvo em sede de diligência, para Lei 14.133121 art. 64
lN 73/2022. art. 39 , §4")

8.16.'l complementaçáo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura
do certame; e

8.16.2 alualizaçáo de documentos cuja validadê tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

I 17 Na análise dos documentos de habilitaçáo, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que náo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisáo
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação

8.18 Na hipótêse de o licitante nâo atender às exigências para habilitaçáo, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçâo de
uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.'14.1.

8.19 Somênte serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaçáo do licitante
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluidos os procedimentos de que tíata o

subitem anterior.

8.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efêito dê contrataçâo, e não como condição para
participação na licitaÉo (art. 4" do Decreto no 8.538/201 5).

8.21 Quando a fase de habilitaÇão anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, náo caberá
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitaÉo, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.5 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo prazo de validade encontÍa-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçáo,
sem prejuÍzo das sançôes previstas na Lei no 14.133, dê 2021.

9.6 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, mediante solicitação
do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaÇão seja devidamente justiÍicada e apresentada dentro do prazo; e

(b) ajustiflcativa apresentada seja aceita pela Administraçáo.

9.7 A ala de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e

disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.8 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descriÇão do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços regiskados e demais condiçÕes.

9.9 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP ê disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

Página 18169

Prefeilura de
sanTo RnTonlo
P.,^9:"^!r9-f.,çS..^..



rlr
P refe itu ra de
sAnro RnTonro
DOS LOP€S

f,ff«coo

9.10 A existência de preços registrados implicârá compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas nâo obrigará a AdministraÇão a contratar, facultada a íealizaçáo de licitação
especifica para a aquisiÇão pretendida, desde que devidamente JustiÍicada.

9.1 1 Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes

estabelecidas, Íica Íacultado à Adminiskação convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificâÉo, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas
pelo primeiro classificado.

10 DA FoRMAÇÃo Do CADASTRo DE RESERVA

1í DOS RECURSOS

11.5 A interposiçáo de recurso referênte aojulgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulaÇão ou revogação da licitaçáo, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de 2021.
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8 '1. Após a homologação da licitação, será ancluído na ata, na forma de anexo, o registro:.

'10.5.1 dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitaçáo; e

10.5.2 dos licitantes que mantiverem sua proposta original

10.6 SeÍá respeitada, nas contratações, a ordem de classiflcação dos licitantes ou

fornecedoÍes registrados na ata.

8.1.1.A apresentaçâo de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do

certame em relação ao licitante mais bem classificado.

8.1.2.Pae Íins da ordem de classificaÇão, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preÇo igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta originâ1.

10.7 A habilitaçáo dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando

houver necessidade de contratação dos licitantes rêmanescentes, nas seguintes hipóteses.

10.7.1 quando o licitante vencedor não assinar â ata de registro de preÇos no prazo e nas

condiÇões estabelecidos no edital; ou

10.7.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do íegistro de preÇos,

nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.8 Na hipótêse de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do
adludicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas
pelo primeiro classificado, a AdministraÇáo, observados o valor estimado e a sua eventual
atualização na forma prevista no edital, poderá:

10.8.1 convocar os lacitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preÇo do adjudicatário, ou

10.8.2 ad.iudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condiçâo.
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11.6 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaÇáo ou de lavratura da
ata.

11 7 Quando o recurso apresentado impugnar o.iulgamento das propostas ou o ato de habititação
ou inabilitação do Iicitante:

11.7.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

11.7.2 o pGrzo para a manifustaçáo da intençâo de Íecorrer nâo seÍá inÍerior a íO (dez)

minutos.

11.7.3 o prazo pata apresentaçáo das razÕes recursais será iniciado na data de intimaçáo
ou de lavraturâ da ata de habilitaÇáo ou inabilitação;

11.7 4 na hipótêse de adoção da inversão de Íases prevista no§ 1" do art. 17 da Lei no

14.133, de 2021, o prazo para apresentaçâo das razões recursais será iniciado na

data de intimação da ata de julgamento.

1 1.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11 I O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade supêrior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do Íecebimento dos autos.

1 1 .1 0 Os recursos interpostos fora do p2zo nâo serão conhecidos.

11.11 O prazo paÍa apresentação de contrarrazÕes ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposiÉo do
recurso, asseguÍada a vista imediata dos elementos andispensáveis à deÍesa de seus intêÍessês.

11.12 O recurso e o pedido de reconsideraÇão terão efeito suspensivo do ato ou de decisâo
recorrida atê que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

1 1 .1 3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetÍveis de aproveitamento.

11.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio
eletrônico https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos

12 DAS INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS E SANçOES

12.5 Comete

12.5.1

infração administrativa, nos termos da lêi, o licitante que, com dolo ou culpa:

deixar dê entregar a documentação exigida para o certame ou nâo entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

12.5.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negociação:

12.5.2.2 Íecusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;

12 5.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou

12.5.2
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12.5.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.5.2.5 apresentar propostâ ou amostra êm desacordo com as
especificaçóes do editalj

12.5.3 nâo celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataÇáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.5.3.1 recusar-se, sem.iustiÍicativa, a assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela AdministraÇão;

. 12.5.4 apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certamê ou prestar
declaraÇão falsa durante a licitaÇâo

12.5.5 fraudar a licitaÇâo

12.5.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

12.5.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.5.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.5.6.3 apresentar amostra Íalsiícada ou deteriorada;

12.5.7 Waticar atos illcitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

'12 5.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Ler n.o 12.846, de 2013.

12.A Com fulcro na Lei no 14.'133, de 202'1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitântes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

12.6.1 advertência:

12.6.2 mulla:

12.6.3 impedimento de licitaÍ e contratar ê

'12.6.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puniÇão ou até que se.la promovida sua reabilitaçáo perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

1?.7 Na aplicação das sançÕes serão considerados:

12.7.1 a natureza e a gravidade da infraÇão cometida.

12.7 .2 as peculiaridades do caso concreto

12.7.3 as circunstâncaas agravantes ou atenuantes

12.7.4 os danos que dela provierem para a AdministraÇâo Pública

12.7.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e oraentaçôes dos órgáos de controle.

12.8 A multa será recolhida êm percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicaÇão oficial.

12.8.1 PaÍa as infrações previstas nos itens 12.5.1 , 12.5.2 e 12.5.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.
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12.8.2 Para as infrações previstas nos itens 12 5.4, 12.5.5,12.5.6,12.5.7 e 12.5.8, a multa
será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

129 As sanÇÕes de advêrtência, impedimento de licitar e contratar ê declaraÉo de lnidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.10 Na aplicaÇão da sançáo de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão.

12 1 1 A sançáo de impedimento de licitar e contrataÍ será aplicada ao responsável em decorrência
das infraçoes administÍativas Íelac,onadas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e 12.5.3, quando não se
justificar a imposiÇáo de pena dade mais gravê, ê impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da AdministraÇão Pública direta e andireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.12 Podeé ser aplicada ao responsável a sançáo de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infraçóes dispostas nos itens 12.5.4, 12.5.5, 12.5.6,
12.5.7 e 12.5.8, bem como pelas infrações admanistrativas previstas nos itens 12.5.1, 12.5.2 e
12.5.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. '156, §5", da Lei n.' 14.133/2021 .

12.1.3 A recusa rniustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 12.5.3, caÍacletizatâ o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgáo ou entidade promotora

da licatação, nos termos do art. 45, §4" da lN SEGES/ME n." 73, de 2022.

1?.14 A apuraÇâo de responsabilidade relacionadas às sanÇôes de impedimento de licitar e

contratar e de declaraÇâo de inidoneidade para licitar ou contÍatar demandará a instauÍaçâo de
processo de responsabilizaçâo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adJudicatário para, no prazo de'15 (quinze) dias úteis, conlado da data de sua intimaÇâo,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.15 Cabetá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo dãs sançÕes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaÇão, o qual será dirigido à

. autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, quê deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12 16 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação de sanção de declaraÇâo

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

1217 O recurso e o pedido de reconsideraÇão terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

í2.18 A aplicação das sançôes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão

de reparação integral dos dânos causados.
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í3 DA TMFUGNAÇAO AO EDTTAL E DO pEDtDO OE ESCLARECTMENTO

13.5 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n' 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias útêis antes da data da
abertura do certame.

l3 6 A resposta à impugnaçáo ou ao pedido de esclareclmento será divulgado em sÍtio eletrônico
ôficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

13.7 A impugnaçáo e o pedido de esclarecimento poderâo ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguinÍes rnêios: httos://www. oorta ldecom ô rasoLrblicas.com. br/orocessos

13.8 As impugnaÇÕes e pedtdos de esctarecimentos não suspendêm os prazos previstos no
certame.

13.8 1 A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçâo é mêdida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do procêsso de licitaÇão.

1 3.9 Acolhida a impugnaÇão, será definida e publicada nova data gara a íealizaçâo do certame.

'r4 oAS DTSPOSTÇÔES GERAIS

14 5 Será divulgada ata da sessáo pública no sistema eletrônico.

14.6 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a Íealizaçâo
do ceftame na data marcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiro dia útil
subsequente, no mêsmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaÉo
em corrtrário. pelo Pregoeiro.

14.7 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horâno de Brasilia - DF

14.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contÍataÇáo.

14I As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas enr favor da ampliaÇâo da
disputa entre os interessados, desde que náo comprometam o intêÍessê da Administração, o
princípio da isonomia, a Ílnalidade e a segurança da contrataçáo.

14 10 Os licltantes assumem todos os custos de preparaÇão e apresentação de suas propostas e a
Administraçâo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, rndependentemente da
conduçâo ou do resultado do processo licitatório.

14.'1 1 Na contagem dos prazos estabelecidos nêste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do anÍcio

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

14.12 O desatendimento de exigências Íormais náo essenciais náo importará o aíastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do intêresse púbiico.

14.13 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.
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14.14 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de ContrataÇões
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www. poftaldecompraspublicas.com. br/pÍocessos
e ainda https://www. stoantoniodoslopes ma. gov. br/licitacoes

14 15 lntegram este Edital, paÍa todos os Íns e efeitos, os sêguintes anexos:

14.15.1 ANEXO I - Termo dê Referência

14.15.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

14.15.2 ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

14.'15.3 ANEXO lll'- Minuta de Ata de Registro de Preços

de de 20

Secretaria Municipal OBRAS, HABITAçÃO E URBANISIUO

Secretário municipal
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Secrctaria Municipal tle Otrras, Habitação e [Jrbanismo - SEMOHU

. DO OB.IETO

Contratação de empresa para locação de veiculos automotores com equipamentos pesados como

caminhões. carretas. caminhão pipa, escavadeiras, tratores, destinados a atender as necessidades da

Secrctaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Os Serviços são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade

podenr ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuaisde meÍcado.

O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.13312021.

DOS FTINDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

A necessidade de locação se justitica pelos seguintes motivos:

ón«;Âo REeuIsrrANTE

A Secretaria Municipal de Obras. Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA tem

como missão a execução de obras públicas, manutenção da infraestrutura urbana e rural, além da

implementação de projetos voltados ao desenvolvimento do município. Para garantir a eficiência e

agilidade na realização dessas atividades, faz-se necessária a locação de veículos automotoÍes e

equipamentos pesados, tais como caminhões, carretas, caminhão pipa, escavadeiras, tÍatores, entre

outr()s.
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1. Atendimento às demandas emergenciais: A execução de serviços de i tura,

2. Reduçâo de custos operacionais: A aquisição de veiculos e equipamentos pesados envolve

altos investimentos, além de custos com manutenção, armazenamento e depreciação. A

locação permite a utilização desses bens apenas pelo período necessiirio, reduzindo os custos

Íixos e otimizando os recursos públicos.

3. Modernização e eficiência: A renovação frequente da frota locada assegura a utilização de

equipamentos modemos e etlcientes. reduzindo o consumo de combustível e os impactos

ambientais. além de aumentar a produtividade dos scn{ços prestados.

-1. Flexibilidade na execução dos serviços: A locação possibilita a contratação de eqüpamentos

especíÍicos conforme as necessidades de cada projeto, evitando a ociosidade de máquinas e

veículos quando não estiverem em uso.

5. Aúpliação da capacidade operacional: Com a locação, a Secretaria pode atender a uma

maior quantidade de serviços simultaneamente, garantindo â continuidade e agilidade das

obras sem comprometer os recursos disponíveis.

6. Garantia de segurança e conformidade: Empresas especializadas em locação de

equipamentos pesados oferecem veículos revisados e dentro das normas de segurança,

reduzindo riscos de acidentes e garantindo coniormidade com as exigências regulatórias.

Diante dos argumentos expostos, a locação de veículos automotores e equipamentos pesados se

apresenta comô uma solução viável e estrategica para atender de maneira eficiente às demandas da

Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA,

garantindo a continuidade dos serviços essenciais e o desenvolvimento da infraestrutura local.

A contratação pretendida consiste na referência do estudo técnico preliminar que

caracteriza o interesse público para o fomecimento, a Íim tle evidenciar a solução a ser atendida
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recuperação de vias. drenagem e saneamento exige equipamentos especializados que nem

sempre estão disponíveis na frota municipal. A locação garante a disponibilidade imediata

dos veículos e máquinas para atender às demandas urgentes.
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de modo a permitir a avaliação econômica da contrataÇão, definido no art. 18, §l"da Lei

l4.ll3 201r.

EsPE(:tFtcAÇÃo DA coNTRArnçÃo

EspeciÍicações técnicas e quantidades para a locação de veículos automotores com equipamentos

pesados como caminhões. carretas. caminhão pipa, escavadeiras, tratores, destinados a atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo.

Veículo CAMINHAO BASCUI.ANTE

(CAÇAMBA) truck 6x2 com potência

mínima de l60cv. com capacidade para

12mr; Cilindrada: Aproximadamente 6.000

cn1'. conl torque elevado para suportar o

trabalho pesado e condições exigentes de

carga e terreno; Cabine equipada com

recursos de conforto e seguÍanÇa, incluindo

ar-condicionado. vidros elétricos. e

assentos ergonômicos. garantindo o bem-

estar do motorista em longas jornadas de

trabalho.

Veículo CAMINHAO PIPA TRUCK 6x2,

03 eixos motor a diesel, potência minima de

motor de l56cv: Sistema de Freios:

Pneumáticos a ar, com ABS (Sistema de

Antibloqueio) para maior segurança;

Direção hidráulica ou elétrica. com

t4 t2

f t2

Especificação

MESES

04 MESES
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Veiculo CAM O PIPA I'OCO 4x2:

02 eixos com potência mínima de l60cv;

Volume do T'anque: Capacidade que varia

entre 6.000 a 12.000 litros; Peso Bruto

Total (PBT): Até 16.000 kg; Capacidade

de Carga Útil: Até 7.000 kg, dependendo

do modelo de tanque e configuração de

carga; Carroceria: Chassi robusto com

eslrutura metálica para supoÍe do tanque

de água. com sistema de fixação seguro.

Veículo CAMINHAO PRANCI{A

TRUCK 6x2 com potência mínima de

160cv; Dianteira: Suspensão independente

com molas helicoidais ou feixe de molas:

'fraseira: Suspensão pneumática ou leixe

de molas, garantindo estabilidade no

lransporte de cargas pesadas: Capacidade

de Carga: Entre 10.000 kg e 18.000 kg;

Peso Bruto l otal (PBT): Até 23.000 kg.

Veículo CARRETA PRANCHA; 02 eixos;

Capacidade de Carga: Entre 20.000 kg e

35.000 kg; Chassi reÍbrçado para suportar

impactos e vibrações durante o transporte;

Traseiras fixas ou hidráulicas para facilitar

o carregamento e descarregamento de

J 0t

02 MESES t2

t2SES

assistência para facilitar o manuseio,

especialmente em locais de diffcil acesso:

Carroceria: estrutura metálica reforçada

para o tanque de águ4 com sistema de

fixação segura e fácil manuseio de

mangueiras.

12

0t N,,l-l
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Veículo CAVALINHO 4x2 TOCO;

Diesel; Capacidade Máxima de Carga: Até

45 toneladas; Capacidade Técnica de

Carga no Eixo de Tração:

Aproximadamente I I .000 kg; Peso Bruto
-['otal 

Combinado (PBTC): Até 45.000 kg;

Sistema de Freios: Pneumático a ar com

ABS (Sistema de Antibloqueio) e EBS

(Sistema Eletrônico de Frenagem).

Veiculo CAVALINHO 6X2 TRUCK; 03

eixos (um dianteiro direcional. um traseiro

de tração e um eixo auxiliar); Diesel;

Capacidade Máxima de Carga: Até 53

toneladas; Peso Bruto Total Combinado

(PBTC): Até 57.000 kg (variando

conÍbrme a legislação e o implemento

utilizado); Sistema de Freios: Pneumático

a ar com ABS (Sistema de Antibloqueio) e

I:BS (Sistema Eletrônico de Frenagem).

Fisper:iÍicaçôes

Veículo RETROESCAVADEIRA 4X2

(Tração traseira. indicada para tenenos

firmes e nir clados) ou 4r4 1 flaçào

integral, idcal para solos irregulzues e

tenenos diÍiceis); potência 84 IIP ou

0l MF]SES 12

01 MF]SF,S 127

r"lan1a
Quant.

Horas

Maquina

Mensal

r30

Quant. Horas

Maquina

Anual

Item IJnid.

RAIto
8

S
c)j
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Veículo PA CARREGADEIRA

HIDRAULICA, 150 HP de potência ou

similar; 4x4 (tração integral); Diesel; Força

de Desagregação: Entre 9.000 kgfe 12.000

kgÍ. garantindo desempeúo na

movimentação de materiais compactados;

Peso Operacional: Entre I 0.000 kg e

14.000 kg; Pneus reforçados paÍa terrenos

acidentados, disponíveis em diferentes

nrcdidas conf'orme a aplicaçào.

Veículo ESCAVADEIRA HIDRAULICA

SOBRE ESTEIRA; motor turbo mínimo

de 95 HP; Tipo de Combustível: Diesel;

Velocidade Máxima de Deslocamento: 4 a

6 km/h; Sistema de Giro: Rotação de 360'

para maior flexibilidade nas opcrações:

Peso Operacional: Entre 9.000 kg e 14.000

kg.

Veículo TRATOR DE ESTEIRA, potência

125 HP a l800rpm; cilindrado 6,81;

movido a diesel; Velocidade Miixima:

Entre 8 km,/h e 12 km/h; Sistema de

Direção: Controle dilerencial ou hidráulico

para melhor precisão de manobra; Peso

Operacional: Entre 1 1.000 kg e 14.000 kg;

Força de Tração: Aproximadamente

18.000 kg.

Veículo MOTONIVET-ADORA. potência

básica 125 HP. largura lâmina 3,7m1

C4c,

l
;.,<

9

ll

l0

1l

04

0.1

0-l

130

r{ORA

S

HORA

S

HORA

S

superior; Peso Operacional: Entre 6.000 kg

e 9.000 kg; Tipo de Combustivel: Diesel.

HORA

S
130 6240

130 6240

130 4680

02
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Sistema de Direção: Direção articulada,

com ângulo de até 45" para maior

manobrabilidade; Sistema de Tração:

Geralmente 4x4, ideal para terrenos

inegulares e de dificil acesso; Ângulo de

Inclinação: 90'a 180', com ajuste

hidráulico para flexibilidade nas

operações; Capacidade de Carga na

Lâmina: Até 10.000 kg; Peso Operacional:

Entre 10.000 kg e 14.000 kg.

Veículo CAMIN O MTNCK: momento

de carga útil de 20.050kgf; Tipo de

Combustivel: Diese[: Potência do Motor:

Entre 200 HP e 350 HP: Sistema de

Direçâo: Hidráulico. facilitando as

manobras em espaços restritos; N úmero de

\4ovimentos: Sistema com múltiplos eixos

de movimentação, incluindo giro de 360o;

Pressão Máxima de Trabalho: Entre 250

bar e 300 bar. para garantir a força

necessária para o içamento de cargas

02
HORA

S
3 120

esadasp

130

Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos necessiiria para

garantir a continuidade e eficiência das atividades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo., dessa lbrma, a locação garantirá a mobilidade e a eficiência operacional da Secretaria

Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo., assegurando um transporte seguÍo e adequado.

1. DA DESC]RIÇÃ O DA §OLÚÇÃO COMO U]\T TODO
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4.1 A solução proposta envolve a locação de veiculos automoÍores com equipamentos pesados como

caminhões, oarretas, caminhão pipa, escavadeiras, tratores, entre outros. A contratação desses

veículos visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de

Santo Antônio dos Lopes MA.

4.2 A confatação de locação de veículos com equipamentos pesados para a Secretaria Municipal de

Obras. I labitação e Urbanismo no município de Santo Antônio dos Lopes no Estado do Maranhão,

em contbrmidade com a Lei 14.133121, requer uma abordagem abrangente que englobe todas as

etapas do processo. A solução global proposta visa atender às necessidades da secretaria de forma

eficienle" transparente e dentro dos parâmetros legais estabelecidos. Realização de um levantamento

detalhado das necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo em termos

de locação de veiculos.

4.3 Definição clara dos tipos e quantidades de veiculos necessários, considerando especificações

técnicas. capacidade de passageiros, condições de manutenção e consumo de combustível.

Elaboraçâo de um plano de utilização dos veículos, identificando os períodos de maior demanda e

as rolas mais liequentes.

4.4 Análise criteriosa das propostas recebidas, levando em consideração não apenas o aspecto

financeiro, mas também a qualidade dos serviços oferecidos e a capacidade tecnica dos licitantes.

4.5 Verilicaçâo da regularidade fiscal e trabalhista dos proponentes, conforme exigido pela legislação

vigente.

4.6 Garantia de igualdade de condições a todos os participantes do processo licitatório.

,1.7 Celebração do contrato com o licitante vencedor, estabelecendo cláusulas claras e objetivas que

definam as responsabilidades de ambas as partes.

,1.8 lnstituição de um sistema eficiente de fiscalização do contrato. com mecanismos de controle que

assegurem o cumprimento dos prazos, a qualidade dos serviços prestados e o adequado uso dos

recursos públicos.

4.9 Estabelecimento de canais de comunicação entre a Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo e a empresa contratada, visando à resolução ágil de eventuais problemas ou necessidades

cmergenciais.
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1.1 0 lmplementação de um sistema de monitoramento constante do contÍato de locação de veículos

com cquipamentos pesados, com avaliações periódicas do desempeúo da empresa contratada e do

atendimento às demandas da Secretaria Municipal.

,+.1 I Realização de avaliações de satisfação por parte dos usuiírios dos serviços, visando identificar

pontos de melhoria e garantir a qualidade do serviço prestado.

4.12 Por meio dessa abordagem holística, a solução global para contratação de locação de veículos

com cquipamentos pesados para a Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo de Santo

Antônio dos l,opes busca atender aos requisitos legais, garantir a eficiência opeÍacional e otimizar

o uso dos recursos públicos, contribuindo para a melhoria dos serviços prestados à população tocal.

,1. I 3 Solução: Aquisição de sen'iços comuns através de Pregão Eletrônico.

A adoção da modalidade de licitação pregão para locação de sen'iços comuns encontÍa-se amparada

na Lei no 14.133121, de 01 de abril de 2001, e na sua forma eletrônica, tem fundamento no Decreto

n" 10.024. de 20 de setembro de 2019.

E uma modalidade de licitação que garante celeridade do procedimento licitatório sem

perder qualidade, uma vez que nesta modalidade ocolre inversão de fases e menores pÍitzos.

Além disso. facilita o alcance de competidores, assegurando de maneira mais prática maior

competitividade.

Dessa forma, o Pregão Eletrônico garante maior vantajosidade econômica para

Administração, pois: (a) os custos com a licitação acabam sendo significativamente menores

em comparação com outras modalidades de licitação; (b) é possível alcangar um número

maior de fomecedores, permitindo que haja uma ampliação da competitividade e,

consequentemente, possibilitando que os competidores oÍêreçam preços menores mantendo

a qualidade das propostas.

No mais. a empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de Registro de Preço,

naformaeletrônica,dequetrataaLein"l4.l33.del'deabrilde202l,comomenor

formalismo e cujo tempo necessária para processamento seja o menor possível, sob pena de

prejudicar sobremaneira o interesse público primrírio ora tutelado.
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5.1 A contratação visa à locação de veículos automotores com equipamentos pesados como

camiúões. carretas, camiúão pipa, escavadeiras, tratores, entre outros. A contratação

desses veículos visa atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e

Urbanismo de Santo Antônio dos Lopes - MA., confonne necessidade do serviço.

5.2 Os veiculos deverão ser fomecidos em perfeito estado de conservação e atender a todas as

nôrmas de segurança e de tráfego vigentes.

5.3 Os veiculos a serem locados deverão atender, no mínimo, à seguintes características:

5..1 Condição de uso: Todos os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação, com

manutenção regular e atender às normas ambientais de emissão de poluentes, além de estar

deVidamente licenciados e com os documentos de veiculo atualizados.

6 MODELO I)E EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 Condições de execução

8.1. . I r:-rcc lç'u7o do ohjeto seguirú u .\cguinte tiinâmita:

3 ). !nítiti da etac'uçíio do tújeto. 2J Horus após d« ussinaturo do contrato OU da emissão da

ortlem de serviço:

8.3 1. Descrição delalhada dos rnókrclos de execução do trabalho:

o \lltotlo: inl'ormutit'os. utmitnicctção entrc o gestor e d ernpresa para produzir os resultctdos

prttcndido.s.

. \lunulenção prewntivo c c'orretivu dos veículos,

t -\,lunutenção pcriótlica em cada tcít'trlo. ysara que :e-íam.íeilos ajusies e, se neces.çário, lroca

de 1teçus.

c Totlrt truholho .serti pluneioCo. organi:atlo e execLttudo pelo encarregado cupacilado e

uutt»i:utkt. conhecador tlc novos procedinrenlo.s. püru qile a manutenç'iio de todos os

equipúmantos seiu realizuda ( passc opcrar normulmente e alcance a excelência máxima.
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ó.2 lntbrmações releyantes para o dimensionamento da proposta

8.1. Á demanda do órgão tem como base as seguintes coracterísticas

8.4.1.Demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contratação;

8.4.2.Identificando e analisando os cenários para o atendimento da demanda que consta

no documento.

6.{ Procediment(,§ de trânsição e finalização do contrato

8.(r. lr zio seriro neccssários procedinrentos de transição e finalização do contralo devido às

t:rl.:teristicas do ohicto.

MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

O contlalo dcr crá ser executado fielmentc pelas partes- dc acordo com as cláusulas avençadas e as

nonr.ias da l-ci n" 1,1.133. de 2021. c cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

tot:rl orr palc i:rl.

8.7. Em caso de impedirnento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogrzrma

de execuçâo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

E.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para

esse fim.

8.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.l}.Após a ussinalura do conlrato ou in.rírumenÍo equivulente, o órgão ou entidade poderá

contocar o representanle do empresa contratada paru reunião inicial para apresentação

ào plarut de fiscalização, que conterr) informações acerca das obrigdÇões contratuais, dos
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6.3 Esp€ciÍicação dâ gârântiâ do serviço (an. 40. §1". inciso UI. daLei n'14.133.de2021)

8.s. O prazo de garantia contralual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no

mínimo 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do

recebimenío definilivo do objeto.
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Preposto

8.1 l

8.12

8.r3

mecanismos de fiscalização, das estratégids pdra execuçtÍo do objeto, do plano

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos

resuhudos e das sanções aplicáveis, dentre outros.

A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do

objeto contratado.

A Contratada deverá manter preposto da empÍesa no local da execução do objeto durante

o período de 12 meses.

À Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do

preposto da empresa. hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da

atividade.

Fiscalização

8.14.4 execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

8.15.0 fiscal técnico do contrato acompaúará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a asseguftu os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n" 11.246, de 2022, art.22, Yl);

8.16.0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriqão do que for necessário

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133, de 2021, art.

117. §1'e Decreto n' 11.246, de 2022, art.22,ll);

a. t t. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

(Decreto n' ll .246, de 2022, art. 22,lll);

g. t t. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competênciq para que adote
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as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n 11.246, de 2022, aÍÍ.22,

IV);

8.19.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas. o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato. (Decreto n' 11.246, de 2022, arÍ.22,V);

8.20. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade. com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

cor.rtratual Decreto n" I 1.246 de 2022 àrt. 22 VII

Fiscalização Administrativa

8.21 . O llscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação

da contratada. acornpanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos. solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto n' 11.246, de2022).

8.22.Caso ocorra descumprimento das obrigações conlratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis. quando uhrapassar a sua competência: (Decreto no

1 1.1,16. de 2022. an. 23. 1V).

8. CRITÉRIOSDETTMtrDIÇÃOI:EBÁ,GAMENTô.iri,', ii:,,. .::., .,r,r ;,':i1111"1,, r111,;,1:i.lj

8.21.

8.]t. Disposto neste itern.

8.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem

prejuízo das sanções cabíveis. caso se constate que a Contratada:

8.2 Não produzir os resultados acordados:

8.3 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

scrviço. ou utiliá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

8.4 A aitrição da execução contratual para Íins de pagamento considerará no seguinte critério:

Execução do serviço
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8.24.1. Do recebimento

8.25. Os serviÇos serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30(Trinta) dias, pelos fiscais

tócnico e administrativo. mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei no 14.133 de 2021

e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n" 11.246, de 2022\.

8.26.O prazo da disposiçâo acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a

palcela a ser paga.

8.22.0 Íiscal técnico do contrato realizarâ o recebimento provisório dó objeto do contÍato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

Art. 22 X. Decreto n' 1l .246 de 2022

8.28. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo. (AÍ. 23. X. Decreto n" 1 1.246. de 2022).

8.29. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto

de vista técnico e adminisÍrativo.

8.30. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempeúo e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encamiúado ao gestor

do contrato.

8.30.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do

termo detalhado ou. em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

8.30.2. O Contratado fica obrigado a reparar, conigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,

cabendo à Íiscalização nào atestar a última e/ou única medição de serviços até que

se.jam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Prol'isório.
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8.30 3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Recebimento Provisório. (Art. I l9 c/c aÍ. i40 da Lei n' 14133, de 2021)

8.30.4. O recebimento provisório também Íicará sujeito. quando cabível, à conclusâo

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

8.30.5. Os serviços poderão ser rejeilados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3t.Quando a fiscalização Íbr exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar

necessários. devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

8.32.Os serviços serão rocebidos definitivamente no prÍvo de 30 (Trinta) dias, contados do

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,

após a veriÍicação da quaiidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

8.32.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver. no cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado. com menção ao seu desempeúo na execução contratual, baseado

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

conforme regulamento àÍÍ. 2l \rl Il re n'll 216 de 2022

8.32.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e. caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à

CONTRATADA, por escrito. as respectivas correçõesl

8.32.3. Emitir Termo Detalhado para eÍêito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;

8.32.4. Comunicar a enrpresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fi scalização

8.32.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos tle liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão-
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8.33.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade. deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.3.1. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verifioadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

8.35. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução

do contrato.

Liquidação

8.36. Recebida a Nota Fiscai ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 7o. §2'da InstruÇão Normativa SEGESÀ4E rf 7712022

8.i7. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à nretade, manlendo-se a possibilidade

de prorrogação, nos casos de contratações decorrenles de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133 de 2021

8.38. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do docuÍÍtento, tais como:

O prazo de validade;

A data da emissão;

Os dados do contrato e do órgão contratante;

O período respectivo de execução do contrato;

O valor a pagar; e

Eventual destaque do valor de retenções tribu&irias cabíveis.

8.39. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura, ou circunstância que impeça a

tiquidaçâo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratâdo providencie as medidas

a

a
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus à contratante;

8.40.4 Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

8.41.4 Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possivel razão que impeça a

paÍticipação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATM

N'3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.42. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de inegularidade do contmtado, será

providenciada sua notificaçâo. por escrito. para que, no pr.uo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado urna vez, por igual período, a critério do oontratante.

8.4:1. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto

à inadimplôncia do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento

de seus créditos.

t.++. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado

a ampla defesa.

8.45. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação j unto

ao SICAF.
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Prazo de pagâmento

8.46.0 pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (Trinta) dias úteis, contados da

hnalização da liquidação da despesa" conforme seção anterioÍ, nos termos da Instrução

Normativa SEGESiME n" 77 . de 2022.

Forma de pagamento

8.47.O pdgamento será realizado através de ordem hancária, para crédito em banco, agência

e conlo correnle indicados pelo contratado.

8.4g.Será considerado data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pdgamenlo.

8.49. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.

8.49.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilh4 quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os peÍcentuais

estabelecidos na legislação vigente.

8,50.O conftatado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' i23, de 2006, não sofrerá a retenção tributríria quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributririo favorecido previsto na referida Lei Complementar.

:, Cessão de crédito

8.5 t. E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeir4 nos termos

e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/IvÍE no 53, de

8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8.51.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de previa aprovação do

contratante.

t.s2.A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natrreza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.53. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contralual de cumprimento de todas as

c'ondições de habilitação por paíe do contratado (cedente), a celebração do aditamento de

cessão de credito e a rcalização dos pagamentos respectivos tambem se condicionam à

tt
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regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à ceÍificação de que o

ccssionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme

a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos f,rscais ou crediticios, direta

ou indiretamente. conforme o art. l2 da Lei no 8.429 de 1992 nos termos do Parecer JL-

0l . de I 8 de maio de 2020.

8.5.1.0 credito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas

as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbilantes ao direito

comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de

multas. glosas e prejuízos causados à Administração. flNSTRUÇÀO NORMATIVA N'

53. DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)

8.55. A cessão de crédito não aÍ'etará a execução do objeto contratado, que continuará sob a

integral responsabilidade do contralado.

OtsRIGAÇOES DA CONTRATANTE

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com

as oláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2 Proporcionar todas as facilidades para a Contratada executar o serviço do objeto do presente

Termo de Referência, permitindo o acesso dos profissionais da Contratada às suas

depêndências. Esses profissionais ficarão sujeitos a todas as noÍrnas intemas da Contratante,

principalmente as de segurança, inclusive àqueles referentes à identificação, trajes. trânsito e

permanência em suas dependências;

9.3 Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto do presente Termo de

Referência. sob o aspecto quantitativo e qualitativo. anotando em registro próprio as falhas

detectadas" e sempre que possível indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabír,eis:

9.4 Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste

instrumento de Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições

PreÍeilura de
sAnTo ÊnTÔnto
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estabelecidas, no Termo de Referêncial

9.5 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais, após o procedimento

administrativo, gaÍantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório;

9.6 EÍêtuar as retenções tributrírias devidas sobre o valor da fatura de serviços da

CONTRATADA.

IO. OBRIGÀÇOES»ACONTRATADÀ.

10.1 Manter durante toda a vigência do contmto, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de

sanções;

10.2 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas

contratuais. além de fomecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários:

10.3 A CONTRATADA obriga-se a manter a frente dos serviços, representantes idôneos,

com poderes para representá-la do ponto de vista técnico e operacional;

10.4 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciri,rias,

tributririas e as demais previstas na legislação específic4 cuja inadimplência não transfere

responsabilidade à CON'IRATANTE;

10.5 Relatar à CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da

prestação dos serviços;

EÇÃo

Forma de seleçâo e critério de julgamento da proposta

8.56.O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÀO,

na modalidade PREGÀO. sob a forma ELETRONI('A. com adoção do critério de

.julgamento pelo MENOR PREÇO.
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Regime de execução

S.Sz. O regime de execução do contrato será terceirizado

Exigências de habilitação

8.58. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.59. I - Declaração de que o licitante tomou coúecimento de todas as informações e das

condições Iocais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.60. 2-Declaração de que o licitante dá cumprimento do disposto no inciso X)OflII do

art. 7" da Constituição Federal;

8.61. 3 - Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.62. 4 Jnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal;

8.63. 5 - Certidão negativa de débitos federais;

8.64. 6 - Certidão negativa de débitos estaduais;

8.ó5. 7 - Certidão negativa de débitos municipais;

8,ó6. 8 - Certidão negativa de débitos junto ao FGTS;

8.ó7. 9 - Certidão de regularidade perante a justiça do trabalho (certidão negativa de

débitos trabalhistas):

8.68. 10 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede

do licitante:

8.69. I I - Contrato social ou certificado de microempreendedor individual;

8.70. 12 - Dados necessários do responsável pela assinatura do termo: nome completo,

RG, CPF, endereço residencial e ernpresarial, e-mail institucional, telefone.

8.71. 13 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o CadastÍo

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), https://oertidoes-apf.apps.tcu.eov.br/

8.'12. 14 - Para distribuidores será exigido licença de operação emitido pela secretaria de

estado de meio ambiente e recursos naturais.
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Habilitação jurídica

8.7i.Pessoa Íisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

teúa validade para fins de identifrcação em todo o território nacional;

t.l+. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

8.75. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sitio httos ://q,wr,v. sov.br/emoresas-e-n eeoc ios/pt-bri empreendedol

8.26. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, esÍatuto ou contralo social no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradores;

8.77. Sociedâde empresária estrangeira: poÍaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial. agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada

como sua sede, conforme Instrução Normativa DRELME n.o 77 , de 18 de março de 2020.

8.18. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompaúada de documento comprobatório de seus administradores;

a.te. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresiíria,

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.80. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o

aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede. além do registro de que trata o aÍ. 107 da Lei no

5.764,de l6 de dezembro 1971.

8.8l.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
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Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.82. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas. conforme o caso;

8.8.1. Prova de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -
CEIS, disponível no site eletrônico www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes.

8.84.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributiirios

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro

de 2014. do Secretririo da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

8.8s.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.86. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452. de 1o

de nraio de 1943

8.87.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou

fMunicipal/Distrital]relativo ao domicilio ou sede do fomecedoq pertinenÍe ao seu ramo

de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.88.Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrttal]do

domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou

concorre:

8.89.Caso o fomecedor seja considerado isento dos tribulos [Estadual/Distrital] oa

[Municipal/Distrilal]relacionados ao objeto contratual, deverá comprovaÍ tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na Íbrma da lei.

s.90. O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
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estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e

municipal.

Qualifi caçâo Econômico-Financeira

s.g t. Certidão de Inteiro Teor da Junta Comercial do Estado do Maraúão, ou da junta comercial

conforme endereço da sede da licitante;

8.92. Certidão SIMPLIFICADA emitida pela junta comeÍcial do Estado do Maranhão,ou

da.junta comercial conforme endereço da sede da licitante;

8.93. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa fisica, desde que admitida a sua participação na licitação

(aÍ. 5'. inciso II, alinea "c". da Instrução Normativa SegesÀ,ÍE n' 116, de 2021), ou de

sociedade simples;

8.9+. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor - Lei no

14. t 33, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.95. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonsrações

contábeis dos 2 (dois) Írltimos exercícios sociais. comprovando:

8 95.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral

(SG) superiores a I (um);

8.95.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contilbeis

pelo balanço de abertura; e

8.95.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a

pessoa juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.95.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao Sped.

8.96. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (l-G), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será

exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 50% do Valor total estimado

da contratação.
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8.97.As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonshativos contilbeis pelo balanço de

abertura. (Lei n' 14.133" de 2021, art. 65, §1).

8.98.O alendimento dos índices econômicos previstos neste iÍem deverá ser atestado mediante

declartrção assinada por proJissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

QualiÍicação Técnica

t.eo.Registro da empresa licitante e do seu responsável técnico no Conselho Regional de

v Administração, com validade previstu em lei - conforme Resolução CFM n" 1980/201 I e

lei 6.839/80;

8.100. Declaração de t1ue o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das

condições locais para o cumprimenlo das obrigações obieto da licitação;

8.101. Á declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo

responsóvel técnico do licilante acerca do conhecimento pleno das condições e

pe cul iaridade s da c ontr at ação.

8.102. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente em plena

validade:

8.102.1. Sociedades empresiírias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

v apresentação, no momento da assinatura do contÉto, da solicitação de registro

perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.f03. Comprotação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacionol equivalente ou superior com o ohjeto desla contralaçõo, ou com o item

pertinente. por meio da apresenlação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado. ou regularmente emitido (s) pelo conselho profissional

compelenÍe, quando .for o caso.

8.103.1. Para fins da comprovaçào de que trata este subitem, os atestados deverão dizer

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

8.103.1.1. Declaração de que a empresa não utiliza mão - de - obra direta ou indireta de menores,

conforme disposições contidas na lei no9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto

n'4.358. de 05 de setembro de 2022;
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8.103.1.2. Termo de Responsabilidade, garantindo a realização dos serviços que contaÍão nos pr.vos
estabelecidos neste terrno de referência;

8.103.1.3. Declaraçào expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de

participar de licitações, não foi declarada inidônea para licitar e contÍataÍ com a Administração
Pública e que está ciente da obrigação de declarar o fato superveniente;

8.1 03.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

8.103.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa licitante.

v 8.103.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foi executado o objeto contÍatado, dentre outros documentos.

8.104. Caso admitida a paaicipação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação

complementar:

8.104.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,

respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2" a 6o da Lei n.

5.764, de 1971:'

8104.2. A declaração de regularidade de situagão do contribuinte individual - DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;

8.104.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados

necessários à prestação do serviçol

8.104.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, aÍt. 107:'

8.104.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos

cooperados que executarão o contrato;

8.'104.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da

cooperativa:

8.104.7 . a) ata de fundação;

8.104.8. b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;

8.104.9. c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.104.10. d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias;

-,1
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8.104.11. e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em

assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;

8.104.12. f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o

ob.ieto da licitação; e

8.'104.13. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa conforme dispõe o art.

112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal

auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Obras, Habitação

e Urbanismo. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei OrçamentiíLria respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

l3.l O prazo de execução deverá de ser, a contar da assinatura do contÍato, e o pftzo de vigência

de 12 meses, podendo ocolrer a prorrogação de vigência do contrato, caso seja um pra os

requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.133/2021 .

Não serír admitida a subcontratação.
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15.1 O .Município de Santo António dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar o

lomecimento prestado,se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas neste

Termo deReferência.

15.2 Os.casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025

15.3 Fica eleito o Íbro da Comarca de Santo António dos Lopes como único e competente para

dirinrirquaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes, _ de de 2025.

l'7/i.Nt00'a 0A ttüvA Qi\kL(À
Secretário Municipal de OBRAS, HABITAÇÃO E URBANISMO
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ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato

CONTRATO No«NUMERO DO CONTRATO»

TERMo DE coNTRATo DE enrsrnçÃo DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR
INTERMEDIo DO (A) «UNID_GEST» É Ã rrr/lpResn
«EMPRESA CONTRATADA»,

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
Sr(a).«NOME_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte.

CLASULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL

1.2. ltens contratados

1.3. São anexos â
transcrição:

êste instrumento e vinculam esta contrataÇão, independentemente de

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CLAUSULA SEGUNDA . DO VALOR OO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

édeR$ «VALOR CONTRATADO»

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indirêtas deconentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fisceis e comerciais incidentes, taxa de administraÇão, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA . DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

3.í. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei n' 14 13312021. de 1o de abril de 2021, e suas alteraçôes.

CLÁUSULA QUARTA . DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
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4.í. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificaÇão de sua conformidade com as especificações constantes nesle Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justificada e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a veriflcação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O i'ecebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranÇa do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA VGÊNCIA E DA EFICÁCIA

5.í. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo inÍcio e vencimento em dia dê expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

CLÁUSULA SEXTA - DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE:

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com I contrato e seus anexos;

ll - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamênte, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preÇos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociaçáo com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo '107

da Lei no 14j3312021.
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lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representaÇão judicial da Procuradoria do Município para adoçâo
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçôes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meÍamente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SETIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

7.í. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuÇão do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostâs:

l- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

Il - Comunicar á CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovaÇão;

lll - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, ll, Lei 14.13312021) e prestartodo esclarecimento ou informaçáo
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e quâlquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
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Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possivel a verificação dâ regularidade no Sislema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convençáo,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll -. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

lX - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo conrplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
náo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1 16, parágrafo único);
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7.2. E vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houveÍ prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A.subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto objeto deste Contrato

cLÁusuLA olrAVA - Do AcoMpANHAMENTo E DA FtscAltzAçÃo

8.3. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei n' 14.13312O21 , art. I I 7, caput).

l- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei no 14.13312021, art. 117, §1o).

ll - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil paÍa a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.13312021 , aft. 1 17, §29.

lll - O fiscal do contrato será auxiiiado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA NoNA - DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação
orçamentária « DOTACAO_ORCAM ENTA».

CLAUSULA DECIMA . DO PAGAMENTO

í0.í. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo
CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no ptazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do ccntrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou Íatura com o valo[ exato dimensionado.

10,4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essencrais do documento, tais como:
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a) o prazo de validade,
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respêctivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
0 eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produtos fornecidos não estiverem em perfeitas condições de consumo ou
em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.5. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14 13312021 .

10.7. Prevramente à emissão de nota de empênho e a cada pâgâmento, a Administração deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçõês de habilitação êxigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas

10.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
criterio do contratante.

10.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pêla fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantrr o recebimento de seus créditos.

10.1í. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize sua situação.

Parágrafo único. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serâo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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Í0.í0. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

10.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributána prevista na legislação aplicável.
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í0.'13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrêrá a retençâo tributária quanto âos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

cLÁusuLA DEGTMA PRTMETRA - DAS ALTERAÇôES Do coNTRATo

Í1.1. Eventuais aiterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.í33, de2021.

í1.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 250lo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

1'1.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do an. 124 da Lei 14.13312021
não poderâo transfigurar o ob.jeto da contratação.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA. DO REAJUSTE

,l2.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em «DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

12.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do IPCA - índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocoírência da anualidade

12.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagará ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice deflnitivo.

12.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete iníração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que

I - Der causa à rnexecução parcial do contrato;
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12.5. Caso o IPCA venha a sêr extinto ou de qualquer íorma não possa mais ser utilizado, será
adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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ll - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interêsse colêtivo;

lll - Der causa à inexecuçáo total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame,

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado denÍo do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

lX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçõês administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à rnexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV. V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que náo se justificar a imposiçáo de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13.1 deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. í 56, §5o, da Lei).

lV - lVlulta

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30o/o (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
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í3.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9").

í3.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7).

| - Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

!l - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

í3.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14.1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contralar.

| - A natureza e a gravidade da infraÇão cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59).

13.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

13.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contâdo da data dê
aplicação da sançáo, informar e mante[ atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. í 61).
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í3.6. Na aplicação das sanÇôês serão considerados (art. 156, §1"):

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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í3.10. As sanÇões de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

cLAUSULA DECTMA QUARTA - DA EXTTNÇÃO CONTRATUAL

í4.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

14.2. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DOS CASOS OMISSOS

15.'1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n0 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposiÇões contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIOADES

í 6.1. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que náo possam ser composlos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da
lei no 14.133121.

16.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«CIDADE» - «UF MUNICIPIO». «DATA DO CONTRATO»

«EMPRESA_CONTRATADA»
« CPF-CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)
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« NOM E-DA-CONTRATANTE»
CNPJ(MF) «CNPJ-DA-CONTRATANTE»

CONTRATANTE



§r
P refeitu ra de
snnTo nnTonro
DOS LOP€S

llJ"uoro,

",.)à

ANEXO lll - Minuta de Ata de Registro de Preços

PREGAO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS No «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE» neste ato denomrnado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO,_DA_CONTRATANTE», rnscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pero(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do CPF
no «CPF_RESP_LICI-I-ACAO», residente na «ENDÊRECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», residente na
« EN DERECO_R EPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) « RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre sijuslo e avenÇado, e celebram o presente lnstrumento, nos termos da Lei no 14.133, de 1o de abril
de 202'1. suas ãlteracôes e das demais normas legais aplicáveis, considerando o julgamento da licitaÇâo na
modalidade «ÍüODALIDADE» para REGISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE registraÍ os
preÇos da(s) empresa(s) indicâcja(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcanÇada(s) e na(s) quantidadê(s) cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas no edltal da licitação
supracitada e em conformidade com as disposiÇoes a seguir:

CLÁUSULÁ PRIIi,IEIRA - DO OBJETO

A presenre Ata tem por objeto o !'egistro de preÇos para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especificaÇão eni ênexo.

CLAUSUI..A SEGUNCê. . DA VIGÉNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços seíá de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo primeiro. A existência de preços registrados implicará compromisso de foínêcimento nas
condiçóes estabelecidas, mas não obÍigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitâção
especÍfica para a aquisiÇáo pretendida, desde que devidamente motivada.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Regrstro de Preços o fornecedor assume o
compromisso dê atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidôs realizados, e se obriga a cumprir, na
Íntegra, todas as condiçÕes estabelecidas, Íicando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utihzar-se desta Ata de Registro cje Preços qualquer órgâo ou entidade da Administração Pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovâda a vantagent

Parágrafo primeiro: os órgãos e entidades que náo participarem do Registro de PreÇos podeÍáo adeÍir à ata
de registro de pÍeqos na condição de nâo participantes, observados os seguintes requisitos:
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a) Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçÕes de provável
desabastecimento ou descontjnuidade de serviço público,

b) Demonstração de que os valores registrados estão compâtÍveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do ad.. 23 da Lei 14.13312021.

c) Previa consulta e aceitaÇáo do órgáo ou entidade gerenciadorâ ê do fornêcedor.

Parágrafo segundo: caberá ao fornecedor beneflciário da Ata de Registro de Preços, observadas as
eondiçôes nela estabelecidas, optar pela aceitaçáo ou não do fornecimento, desde que este Íornecimento não
prejudique as obrigaÇÕes anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

ParágÍafo teÍceiro: as aquisiÇÕes ou as contrataçôes adicionais a que se refere o § 1o deste artigo não
poderáo exceder por órgáo ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantrtativos dos itens do
instrumento convocatório regastrados na ata de registro de preÇos paÍa o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

Parágrafo quarto: o quantjtativo decorrente das adêsões à atâ de registro de preços a que se rêferê o § 1o

deste a(igo náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o ôrgáo gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgâos
náo participantes que aderirem.

Parágrafo quinto: ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobranÇa do
cumprimento pelo Íornecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relaÇão as suas própraas contrataÇÕes, informando as ocorrências ao órgâo gerenciador.

Parágrafo sexto: apos a autorizaçãc do órgão gerenciador, o órgáo não participante deverá efetivar â
contrataçáo solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Regrstro de Preços.

CLAUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expediçáo da mesma.

Parágrafo único: A empresa que náo cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançôes previstas no Edital em
conÍormidade com os artigos 155 e 156 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

CLAUSULA QUINTA . DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscel emitida pela
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administraçâo da entidade contratantê para fins liquidaçâo.

Parágrafo primeiÍo: o pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocorrerá ate 30 (trinta) dias corÍidos do recebimento definitivo dos materiais, após a acêitação e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

Parágrafo segundo: será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser eÍetuado ao
FORNECEDOR, para verificação da sjtuação do mesmo, relativamente às condiçÕes exigidas na contrataçâo,
cu.ios resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio.
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ParágraÍo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferenÇa será cobrada Administrativamente ou judicialmente, sê necessário.

EM=l xNxVP

Onde

| = (TX/100) _ l=(6/100) _ l=0,000í6438
365 365

A compensação Ínanceira prevista nesta condiçáo será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CLÁUSULA SEXTA . DAS CONDIçOES DE FORNECIMENTO

A entrega dos produtos só estará catactetzada mediante solicitaÇão do pedido do bem

O fornecedgr ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CLÁUSULA SÉTIMA . DAS PENALIDADES

Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n"
«NO_LICITACAO», a AdministraÇão da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesâ, aplicar às
fornecedoras as seguintes sanÇões:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificaçáo via oiício, mediante contra-Íecibo do representante
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administraçâoi

ll - multa moratória de 1% (um por cento) sobre o valor dos produtos não entregues por dia de atraso pelo
descumprimento das obrigaçoes estabelecidas. até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicaÇâo oícial:

lll - multa compensatoria de 30% (dez por cento) sobre o valor do material náo entregues, no caso de
inexecução total ou paÍcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da
comunicaçâo oÍicial, sem êmbargo. de indenizaçáo dos prguízos porventura causados ao contratante pela
náo execuçáo parcial ou total do contrato.
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ParágÍafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a correspondênte ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagâmento.
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
l= lndice de compensagão financeira, assim apurado:
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Parágrafo primeiÍo: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prâzo de até
3 (três) anos. garantido o direito prévio da citaÇão e de ampla deÍesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação pêrante a própria autoridade que aplicou
a penalidadê, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentaÉo falsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fÍaude fiscal.

ParágÍaÍo segundo: as sançÕes previstas no inciso le no parágÍafo primeiro desta cláusula poderâo ser
apllcadas luntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo. no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da gaÍantia prestada, além da perda desta,
Íesponderá a empresa fornecedora pela sua difeÍença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Administraçáo ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

PaÍágÍafo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
entidade contratanteno, e no caso de suspensâo de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período sem prejuizo das multas previstas no Edital e das demais cominaçÕês legais.

CLAUSULA OITAVA . DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alteraçÕes obêdecidas às disposiçôes contidas na SeÉo V da Lei
no 14.13312021.

Parágrafo primeiro: o preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados
no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preÇo inicialmentê registrado, por motivo supêrveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para reduÇão de
preÇos e sua adequaçâo ao praticado pelo mercado.

ParágraÍo terceiro: frustrada a negociaçâo, o fornecedor será liberado do compromisso assumido

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocârá os demais fornecedores,
visando igual oportunidade de negociaçáo.

ParágÍafo quinto: quando o preço de meÍcado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberar o Íornecedor do compromisso assumido, sem aplicaçâo de penalidade, confirmando â vêracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaÇão ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaçáo

Parágrafo sexto: náo havendo êxito nas negociaÇÕes, o Contratante procederá a revogaçáo da Ata de
Registro de PreÇos, adotando as medidas cabívers para obtênÇão da contrataÇão mais vantajosa.

CLÁUSULA NoNA - DAS CoNDIÇÔES DE RECEBIMENTO Do oBJETo DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificagÕês
técnicas, amostras, e quando coubeÍ embalagens e instruçôes, cabendo a verificaÉo ao representante
designado pela contratante.
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Parágraío primeiro: os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser
entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas fiscais;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma

I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior veÍificaÇáo da conformidade do material com
as especificaÇÕes constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificaçôes técnicas.

ll - OeÍinitivamente, após a verificaÇáo da qualidade, da quantidade dos produlos e sua consêqüente
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

CLÁUSULA DÉCIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREçoS

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrâtivo
especíÍico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

-- A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de forÇa
maioíl

- o seu preÇo registrado se tornar, comprovadamente, inêxequívêl em funÇão da elevaÇão dos preços de
mercado dos insumos que compõem o custo do material.

I Por iniciativa da Administreção, quando:

- Nâo aceitar reduzir o preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condiÇão de habilitaçáo ou qualificaçáo técnica exigida no processo licitatório;

- Por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

- Náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de Preços,

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estebelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

. Âutomaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem fornecedores registrados;

cLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . DA AUToRIzAÇÃo PARA AoUISIçÃo E EMISSÃO DAS ORDÊNS DE
COMPRA

As aquisiçÕes do objeto da presente Ata de Registro de PreÇos serão autorizadas, Éso â caso, pela
co n trata n te .
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Parágrafo Único: A emissáo das ordens de fornecimento, sua retificaÇão ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DOS PREçOS E ITENS DE FORNECIMENTO

Os preÇos ofertados pela empÍesa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de
Preços. constam do Encarte, que se constituiem anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pêlo período de 12 (dozel
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DEcIMA TERCEIRA . DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa Íornecedora compromete-se a cumprir as obrigaÇôes constantes no edital e contrato, sem pre.iuízo
das decorrentes das noÍmas, dos anexos e da natureza da atividadê

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAs oBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigaçÕes do CONTRATANTE, além das constantes no edjtal e do Contrato

Parágrafo PrimeiÍo: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento DeÍinitrvo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execuÇão do Contrato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com a Lei no 14.13312021 e suas alteraçÕes.

lntegram esta Ata o Edital do Pregào Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposte
da empresa classificada em 1o lugar.

Parágrafo PrimeiÍo: Os casos omissos seíão resolvidos pela AdministraÇão, com observância das
disposiçoes constantes da Lei no í4.'133, de 1" abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicaÇáo resumida desta Ata de Registro de PreÇo na imprensa oficial, condição
rndispensável para sua eficácia, será provrdenciada pelo Contratante.

PaÍágrafo Terceiro: As questÕes decorrentes da utilizaçáo da presêntê Ata, que náo possam ser dirimidas
administrativamente, serâo processadas e Julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusáo de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de lgual teor e
forma, na presença das testêmunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»-«UF MUNICIPIO». «DATA ATA REGISTRO PRECOS COMUM»

Página 68 169

I
I
,

cLÁUSULA DEcIMA SEXTA - DAS DISPoSIÇÕES FINAIS

MUNICÍPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" «CGC_PREFEITU RA»

CONTRATANTE
«ASSI NAT_LICITANTES-VENC»



r).r
1-';un'ooPref eilura de

snnTo Rnronro
P..9:"F9-.P..€"S..^".

pREGÃo ELETRoNtco PARA REGtsrRo DE pREços N" «No_LtctrACAo»

ENGARTE

Este documênto é parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entrê o Município de «CIDADE»
e as Empresas cujos preços estáo a seguir registrados, em Íace à realizaçáo da licitação na modalidade
«MODALIDADE» N" «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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ü Drí:*

DESIGNA SERVIDORES PARA, SEM

PREJUiZO DA§ ATRIBUIÇÕES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÃO. ATUAREM COMO AGENTES

DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DÊ

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14,133/2021.

a excEleNrisstmÂ pREFEITA MUNrcrpAL DE sANTo lxrôHlo oos
LOPES, no uso das atribuiÇÕes legais e Íegimentais.

CONSIDERANOO o dispôsto nos incisos L e LX do art.6o, bem como no
artigo 80, da Lei 14.13U2A21:

CONSIDERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicação da Lei 14.13312021, no âmbito deste
lVlunicipio;

CONSIDERANDO que o agente de contrataÇáo é a pessoa designada
por ato especÍfaco da autoÍidade competente, entre servidores eíetivos

do quadro permanente da Administraçáo Pública, pãra tomâr dêcisÕes,

acompanhar o trâmite da licitação, dâí impulso ao procedimento

licitatóíio e executar quaisquêr outrâs atividades necessáraas ao bom

andamento do certame até a homologaÇão;

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de

agentês públicos indicados pela Administraçáo, êm caráter permanente

ou especial, com a funçáo de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitaÇÕes e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. ío Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuiçÕes
laboraís em suas respectivas unidades de lotação, atuarem como

I
_)

Silu;li ,

CilP.: 06.1 72.72C10001 -'18

/1ren,(jê Fresider'le Varqás ll' 4,trô. (:enko,
Sanlo Antônio das Lopeô / CÉP; 65.730-{t00::'t

I

PORTARIA No 052/2025 de 10 de janeiro de 2025.
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cÁo
Agentes de Contrâtação nos procedimentos licitátoÍios regidos pela Lei
no 14j3312021'.

Edimilson Lima Salazar. matrícula funcional 295-'ll

Parágrafo único. Os agentes de contrataçáo designados seÍáo

responsáveis, entre outras atribuiçóes, pela operacionalizaçâo,

conduçáo e julgamênlo dôs procêssos de contrâtaçáo diÍeta.

Art. 20 Designar os Agentes de Contrataçáo acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 80, §5o da Lei
14 133t21.

Art 3o Designâr como membros da equipe de apoio aos Agentes de
ContíâtâÇão:

r- Romilla de Sousa Silvâ:

ir Jair Calvacante Lima Junior;

Ârt.40 As designaçÕes em epigraÍe terão carátêr permanente, até que outro
ato as modifigue ou as revogue.

Dê-se ciência, publique-se e cumpía-sê.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES. 10
de janeiro de 2025.

[.«tr.Tn-., ,-.in "(tr t.t ff'.*r]*"b' .]'- a-0.t^']-
CÍBELLE TRABULSI NAÊoLEÃo MENDoNÇÁ DA SILVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

a §r;;'
l}. :,"',tll

CNPJ: 06.17?.7?010001-10
Á,enid; Piesi.jênle Vârgas. Nn 446 Cenl.o.
Santo Antônio dos Lopês / CÊP: 65.730{00

l;r Jaiane de Sousa Silva.



Página 7

PBTFEITA MUNICIPAL

PORTARIÀ Na A52lZ§25. de,10 de jaaeiro de
2025.
DESICNA SERVIDORES PARA, SEM PREJU1ZO DAS

ATRIBUIÇOES EM SUAS RESPECTIVAS UNIDADES
DE I-OTAÇAO, ATUAREM COMO AGENTES DE
coN'IRATAÇ.ÂO,E -EQUtPE ,,DE. APO.IO NOS
PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N!
14.t33t2021 .

A EXCELENT1SSIMA ?REFEITA MUNICIPAL DE
SA\TO ANTÔNIO DOS LOPES, no uso das
atrlbLllçôes legais e regimentais.
CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do
âfi. 6i, bdm cdmo no arligo 80, cia lei 14.133/2021;
CONSIDERA,íDO a Decreto Na 004, de 02 de Janeiro
de l0-5 que estdbeleceu ôs normas de aplicaçào da
l.eí i4.13ii12021., ng âmbito deste.Mutricípio;
ao\siDERA\Do que o agêrte de contrataqào é a

fessôa designada por âto áspecífioo da autôridade
competenie, entrê servidores efetivos do quadro
perninêr, Ê da Admjnistraçáo Públrca, para tomdr
decisõcs, acoml:anhar,.o trâmite da, licitaçãq, dar
imp,Jiso ao procedimento lrcitatório e executar
qu.lisquer outras atividades necessárias ao bom
êndarú,Jnto do certame até a homologaçào;
CO\ISIDERA\DO que a comissão de conlrataçâo é o

conjunto de agentes públicss indicados. pelâ
Adr.:rn;strrçã0, cm caráter permanente ou cspecial,
coru a função de receber, examinar e julgar
docunrentos relativos às licitaçôes e aos
i:iocedinentos ar.rxiliaLês;
RE S O LVE,

Arl. i!' Desig]]ar os servidores abaixo para, sem
pr('iuizo das atribuiçôes lúôrâjs ên.l suas respéctivas
unlcades de Iotação, atuaren como Agentes de
Cúr-"frata(áo nos procedimentos licilatonos regidos
peJ:, 1.". n' 14.13312021 :

l- iL.irmrlson LiDra Salazar, malrícula funcional
29 5-1

Parágraío urico. Os agentes de contralaçáo
designados serão responsáveis, entre outras
âtri;luições, .pela opeíacionaliaaçâo, condução .e

iulqd-mer:l.r dos processos de coqtratâçâo direta,
Ari. 2! Desi$oar ôs Agentes de ContrâtaÇâo acima
nommados para atrarem como PregoÊiros, conforme
ô disposto no afi. 80, §5q da Lei L4.733121".

Afi. 3! D€sig[ar como ,nerl]]ros da equipg do.apoio
aos Aqentes de Contralaçâo:
! Romilla de Sousa Silva;
Il. jdrr Calvacanie Lima Junior;
lll- Jaiane dê Sousa Süva.
Art. 4Ç As designaçôes ani epigrafe Ierão caráter
pcrmi,..Ê,rtc. àte que onl.lo aLo as rnodifiqrre ou as
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Dê-se ciência, publique-se e cumprá-se.
GABINETE

SILVÁ
PREFE
LOPES

ITA MUI'{ICIPAL DE SANÍO ANTO§IO ôOS

DECRETO MUNICIPAL N9 OO7/2025, DE 10 DE

JANETRO DE 202s.
DISPÔE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELO

SERVIÇO DE ABATE NO MAIADOURO PLBLICO
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,

A PRTFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS

LOPFS, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA D.A SILVA, no uso de suas atribuiqôes
IEgAiS, E O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de regulamentar proúsoriamente o funcionamento do

matadouro público municipal, visando à manutênçáo
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformrdade com os artigos 13, inciso V, e 71,
inciso I, da Lei Orgânica do MunÍcípio resolvem:
Art. 1q - Fica instituida, a título provisório, a
cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo Antônio dos Lopes.

Art. 2e - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preÇo público, sendo devida pelos
usuários como contraprestaÇão pelo uso do serviço
disponibilizado pelo matadouro público.
Art.3e - A receita oriunda da tarifa será
integralmente desl-inada à manutençâo, operaçáo,
higienizaÇão e melhoria do matadouro público
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4a - A cobrança será realizada pela Secretaria de

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de

documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
I, O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaria ou à unidade designada.
ll. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a

descrição do serviço prestado e o valor pago.
Art. 5e - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestação do serviço no matadouro público.
Art. 60 - Este regulamento tem caráter provisório e

vigorará até a aprovação de lei municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

\,Íuniclpâl de Sônto Antonio dos Lopês - tr{À 
^v. 

Presidente Vargas, ,H6, CeDtro, Prefeita Cibeuê Trô}ü]sr Napoleáo
Mendonça Da Silva

a consullar a vera.idade da puilicaÇão acesse https://wrÂr,v.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diahooficiâU1822
EdiÇâo no n"7/2025

tr

Diário Oficial Eletrónico Edição n'7l2025

LOPES, 10
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N" l,l8i2{}2s

À

ASSESSORIA ruNÍOICA OA COMISSÃO DE CONTRÁTAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Senhoria. autos do processo

administrativo acima identificado, para análise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes -MA, 24 dc' niarço r.le 2025

Edimil son tma Salazar
Agente dê Contratação
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' I 48/2025

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Locação de veículos âutomotores com equipamentos pesados, com caminhões,

cârretâs, caminhão pipa, escavadeiras, e tratores, destinados a atender as necessidades da

Secretaria de Obras, Habitação e Urbanismo.

I,RELATÓRIO

Trata o prcscntc expediente de processo administrativo que tem por finalidade LOCAÇÁO

DE VEiCULOS AUTOMOTORES COM EQUTPAMENTOS PESADOS, COM

CAMINHÕES, CARRETAS, CAMINHÃO PIPA, ESCAVADEIRAS E TRATORES,

visando atender âs necessidades da Secretaria Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo,

mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua foffna eletrônica, com o critério de

julgamento menor preço/maior desconto em percentual,conforme justificativa e especificaçôes

consl.antes do Tenno de Relerência e seus anexos.

Os seguintes documentos sào relevantes para a análise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

It- ETP - Estudo Tecnico Preliminar

lll- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência:

V- Minuta de Contrato.

E a síntese do necessário.

z.APRECIAÇAO JURIDICA

2.lFinalidade e abrangência do parecer jurídico

A presente manifestaçâo jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o anigo 53, I e II, da Lei n" 14.133, de 2021

(Nova Lei de Licitações e Contratos NLLC):

"t-tt
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ArL 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para o órgão de

assessoramento juridico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade

mediante análisejurÍdica da conaatação.

§l'Naelaboraçãodoparecerjuridico,oórgãodeassessoramentojurídicodaAdministração

deverá:

I- apreciar o processo licitatório conforme crit&ios objetivos prévios de atribuição de

prioridade;

II- redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciaçào de todos os elementos indispensáveis â contrataçâo e com

exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle pÍévio de legalidade se dá em

função do exercicio da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conveniôncia e oportunidade. Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questôes jurídicas, na forma do Enunciado BPC n'07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia-Geral da União:

Enunciado BPC n" 7

A manifestação consultiva que adentrar questão juridica com potencial de significativo

reflexo em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, eütando-se

posicionamentos
§

T-TC
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conclusivos sobre temas nào juridicos, tais como os tecnicos, administrativos

ou de convcniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobrc estes emitir

opiniâo ou formular recomendações, desde que enfatizando o caráter

discricionárro de scu acalammto.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo! inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

característicâs, requisitos e avaliação do preço estimado, teúam sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgào, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relaçào ao exercício da competência discricioúria pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos âutos.

' De outro [ado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática

de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sinL a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe. dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acatar,ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serào apontadas para fins de sua correçào. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Plancjamcnto da contrataçào:

A Lci n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase preparatória do processo

licitatório é caraclerizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

contratações anual de quc trata o inciso VII do caput do art. l2 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações tócnicas, mercadológicas

c de gcstão quc podem intcrfcrf na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo I 8 da Lei n" 14. 133, de 2021, elenca providências e documentos que

dcvcm instruir a fase de planejamcnto, conformc abaixo transcrito:

Arl. 18. A fase preparatória do processo licitatóÍio é caracterizada

pelo planêjamento e deve compatibilizar-se com o plano de

i
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contrataçôes anual de que trata o inciso Vll do caput do art. 12 desta

Lgi, sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como

abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de

gestão que podem inteíêrir na contratação, compreendidos:

l- a descriÇão da necessidade da contrataÇão fundamentada em

estudo técnico preliminar que câracterize o intêrêsse público

envofuido;

ll - a definição do objeto paía o atendimento da necessidade, por

meio de termo de referência, antepro.ieto, projeto básico ou pro.ieto

executivo, conforme o caso;

lll - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condiçÕes de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composiçÕes dos preÇos

utilizados para sua formaçáo;

V - a elaboraçáo do edital de licitaÉo;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;

Vll - o regime de fornecimenlo de bens, dê prestação de serviços ou

de execuçáo de obras e serviços de engenharia, observados os

potênciais de economia de escala.

Vlll - a modalidade de licitação, o critéÍio de julgamento, o modo de

dispula e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração

Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

lX - a motjvação ciÍcunstanciada das condiçÕes do edital, tais como

justiÍicativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicaçâo

das parcelas de maior releváncia técnica ou valor significativo do

objeto, e de qualiÍicaçáo econômico-Íinanceira, justificativa dos

critérios de pontuação e julgamento das propostas lécnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em

consórcio;

*
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X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da

licitação e a boa execução contratual;

Xl - a motivaçáo sobre o momento da divulgação do orçamento da

licitaÇão, observado o art.24 desta Lei.

Referido dispositivo é complementado por seu parágrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abrangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição administrativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentável, que é princípio e objetivo

das licitações (artigo 5'e artigo 1l', IV, da Lei n" 14.133, de 2021), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

realizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender refeÍida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

soluçào, caso disponível mais de uma, ai sim inicia-se a etapa de estudá-la. para o Íim

de deÍinir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em linhas gerais, a instrução do

processo licitatório deve revelar esse encadeamento lógico.

Alguns dos elementos forão examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante_pu a equipe de

planejamento da contratação elaborou(am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

traiar de documento extremamente técnico, cuja araliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsôes necessárias,

rclacionadas no art. 18, §1", da Lci n" 14.133. de 2021.

No caso concreto, obscrva-sc que a Administração elaborou o ETP de modo a

contemplar as exigências legais e normativas.

2,3 Descrição da Necessidade da contrataçâo

A idcntificação da nccessidadc da contratação é csscncial para fundamentar o

processo c compreendcr os motivos da demanda, permitindo reflctir sobre os requisitos

.t
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indispensáveis e explorar possiveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18. I e 5s1", I, da Lei n" 14.13312021, é crucial para garantir clareza sobre a necessidade

administrativa antes de buscar alternativas no mercado. Cabe ao órgão jurídico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no mérito

técnico ou discricionário da Administração.

No caso concreto, a necessidade foi devidamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a nccessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atcndô-la, não apcnas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a Íim de verificar alternativas ou

mctodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Lei n" 14.13312021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra c locação dc bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. 1 l, I e

l8l Vlll). A prospccção c avaliação devcm ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da soluçâo deve

ser expressamentc motivada nos autos.

No caso cm questão, o órgão realizou a avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

Ern seguida, as cotações forma realizadas junto a ferramenta Banco de Preços,

utilizando o mínimo de 3 (três) preços de acordo com os parâmetÍos do art.23 da Lei n"

11.1.3312021, o valor médio e de R$ 14.532.121,08 (quaÍorze milhões, quinhentos e

trinta e dois mil, cento e vinte e um reais e oito centayos).

2.6 DeÍinição do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atender à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que fornecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

l
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comprometam a eficácia do contrato. Conforme o art. 18 da Lei n' 14.13312021, a

descrição do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as da ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e segurança.

No caso analisado, o objeto foi definido adequadamente.

2,7 Demais aspectos ligados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

ncccssário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

cvitando cstimativas genéricas e facilitando verificaçôes futuras. O art. 40 da Lei n'

l4.l33l20zl exigc que o plancjamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de prcvisão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Dcvs-sc ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adcntrar em questões

técnicas, apcnas apontar quc o proccsso nccessariamente contenha os esclarecimentos

accrca da mctodologia utilizada para a previsão idônca dos quantitativos estimados para

alicitação c vcrificar se há suportc documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fasc intcma da licitação.

No caso analisado, a cstimativa foi documentada e está legitimada.

2.8 Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No presente caso, foi realizada a estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §1" da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

' Por lim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma critica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados.

No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

n

l

I

2.9 Termo de Referôncia
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O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a comprâs, também devem ser observadas as

exigências do art.40, §lo, da Lei n' 14.133, de 2021:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de

consumo anual e observar o seguinte:

(...)

§ l" O termo de referência deverá conter os elementos preüstos no inciso

XXIII do caput do art. 6" desta Lei. alénr das seguintes intbrmações

l- especificaçâo do produto, preferencialmorte conforme catálogo eletrônico

de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento,

compatibilidade, durabilidade e segurança;

Il- indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebimentos provisório e definitivo. quando for o casoi

lll- especificação da garantia exigida e das condições de manutençâo e

assistência técnica. quando for o caso.

' (...)

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências do art. 47, § 1", da Lei n" 14.133, de 2021:

Art. 47. As licitaçóes dê serviços atenderão aos princípios:

| - da padronizaçâo, considerada a compatibilidade de especificaçÕes

estéticas, técnicas ou de desempenho;

ll - do parcelamento, quando for têcnicamente viável e

economicamente vantajoso.

§'lo Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser
. considêÍados:

l- a responsabilidade técnica;

ll - o custo para a Administração de vários contErtos frente às

vantagens da redução de custos, com divisáo do objeto em itens;

,i
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lll - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a

concentração de mercado.

§ 2" Na licitaçáo de serviços de manutenção e assistência técnica, o

edital devêrá definir o local de Íealização dos serviços, admitida a

exigência de deslocamento de técnico ao local da repartiçáo ou a

exigência de que o conlratado tenha unidade de prestação de

serviços em distância compatível com as necessidades da

Administração.

Art. 48. Poderão ser objeto de execução por terceiros as atividades

materiais acessórias, instrumentais ou complêmentares aos assuntos

que constituam árêa de competência legal dô órgâo ou da entidade,

vedado à Administração ou a seus agentes, na contÍatação do

serviço terceirizado:

I - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direla ou

indiretamente o objeto contrâtado;

ll - Íixar salário inferior ao deÍinido em lei ou em ato normativo a ser

pago pelo contratado;

lll - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário de empresa

prestadora de serviço terceirizado;

lV - definir forma de pagamento mediante exclusivo rêembolso dos

salários pagos;

V - demandar a Íuncionário de empresa prestadora de serviço

terceirjzado a execuçáo de tareÍas Íora do escopo do objeto da

contralaçáo;

Vl - prever em edital exigências que constituam intervenção indevida

da Administração na gestáo interna do contratado.

Parágrafo único. (... )

No caso dos autos, vale registrar que o Termo de Referência atende as norÍnas

aplicáveis.

2.10 Da natureza comum do objeto da licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comurq
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haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderó ser o de menor preço ou o de

maior desconto, conforme consta do art. 6', inciso XLI, da Lei n" 14.133, de 2021.

A deÍinição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei no

14. l3 3, de 2021, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6'Para os fins desta ki, consideram-se:

(... )

XII - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e

serüços çomuns, cujo criterio de julgamento poderá ser o de menor preço ou

. o de maior desconto:

(.,)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a natureza do objeto da

contratação, a Orientação Normativa n' 54, de 2014, da Advocacia-Geral da União,

dispõe:

"Compete ao agcnte ou setor tecnico da administração declárar que o objeto

liçitatório ó de natureza comum para efeito de utilüação da modalidade pregão

e definir se o objeto corresponde aobra ou serviço de engeúaria, sendo

atribuição do órgâo juídico analisar o devido enquadramento da modalidade

licitatória aplicável."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a natureza comum

do objeto da licitação.

2,ll Informação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem tratar do regime de

fomccimcnto dc bcns, obscrvados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podcm afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concreto, o rcgimc dc fornecimento foi suficicntemente explicitado.

2.12 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na cxigência do art. 18, inciso VIII, da Lei n' 14.133, dc 2021, é

possível concluir que a fasc de plancjarncnto deve abordar as razôes que conduzcm a
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definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apÍa a EeÍaÍ o resultado

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do objeto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

I- modalidade de licitação;

II- critério de.iulgamento;

III- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi tratado na fase de planejamento.

2.13 Objetividade das exigências de qualiftcação técnica

A habilitação profissional verifica a experiência anterior do licitante na

execução de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operâcionâl avalia se

o licitante possui condiçôes para executar o objeto em sua totalidade. A qualificação

técnica-profissional é mais comum cm obras e serviços de engeúaria, mas pode ser

exigida em outros objetos, desde que indispensável para garantir o adimplemento das

obrigações (art. 37, XXI, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de

Íbrma clara a parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com

indicação do profissional responsável, representando ao menos 40% do valor estimado da

contrataçào (art. 67, §1' da Lei n' 14.13312021\. Em alguns casos, a qualificação

técnica-profissional é indispensável, especialmente se houver exigências específicas

pâra garantir a qualidade ou a segurança do objeto.

Já a qualilicação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e requer comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50% do quantitativo previsto nâ licitação (art. 67, §2' da Lei n"

14.13312021). Ela e essencial para assegurar que o licitante teúa a capacidade

operacional necessária para executar o objeto conforme as exigências, garant indo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e prazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada.
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2. l4 Adequação orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo t8 da tei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitação deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação da

classificação funcional programiítica e da categoria econômica da despesa é uma

irnposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992, e o art. 105, da Lei n" 14. 133, rJe 2021:

Lei n" 8.429. de 1992

AÍt. 10. Constitui ato de irnprobidade administrativa que causa lesão ao erário

qualquer açâo ou omissâo dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente.

perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaÍatamento ou dilapidação dos

bens ou haveres das entidades referidas no art. l'desta Lei, e notadamente:

(Redação dadapcla I,ei n" 14.230, de 2021)

(... )

IX - ordenar ou permitir a realaação de despesas não autorizadas

cm lei ou regulamentoi

(...)

tri n' 14.133. de 2021

Art. 105. A duração dos contratos regidos poÍ esta L,ei será a prevista ern

edital, c deverâo ser observadas, no momento da contratação e a crdâ

exercicio financeiro, a disponibiliclade de créditos orçamentários, bem como

. a previsâo no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício

financeiro.

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação

govemamental que acaÍrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exercício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequâção orçamentária e financeira para fazeÍ face às despesas, em confoÍmidade com

as normas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar no l0l, de 04 de rnaio de

2000 Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

contratação está devidamente prevista nas leis orçamentárias.

§
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No mesmo sentido, esclareceu que a contratação atende todas as exigências

dos artigos l6 e l7 da Lei de Responsabilitlade Fiscal.

2.15 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do artigo 25 da Lei n' 14.13312021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para assegurar a transparência e ampla competição no

certame.

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas à

convocação. ao julgamento, à habilitação, aos reculsos e às penalidades da

Iicitaçào, à fiscalização e à gestâo do contrato, à entrega do objeto e às

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Adminístração,

atende as normas aplicáveis.

2.16 Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n'

14.1332021, vedando o parcelamento do objeto para assegurar a integralidade e

eficácia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art. 92. São neccssárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elemenlos caracteristicos;

ll - a vinculaçào ao edital de licitaçào e à proposta do licitante vencedor ou

o ato qu€ tivcr autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

lll - a legislaçâo apli«ável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos;

lV - o rcgime de exccuçào ou a forma de fomecimento;
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V - o preço e as condiçôes de pagameflto, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de ahralizâção

monetária çntls a data do adimplemento das obrigaçôes e a do efetivo

pagamento;

Vl - os crilérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o pmzo

para liquidação e para pagamento:

Vll - os prazos de inicio das etapas de execução, concluúo, sntrega,

observaçâo e recebimento deÍinitivo. quando for o caso;

VIII - o çrédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica;

IX - a matriz de risco. quando for o caso;

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do eqúlíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII - as garantias oferecidas para asseguraÍ sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem ofereçidas p€lo conaatado no caso de

antecipaçào de valores a titulo de pagamento;

XIII - o prazo dc gaÍantia mínima do objeto, observados os prazos minimos

estabelecidos nesta Lei e nas norÍnas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e

os valores das multas c suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a tâxa de câmbio para conversão,

quando for o caso;

XM - a obrigaçâo do contratado de manter, durante todá a execução do

coÍrtralo, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições exigidas paÍa a habiliiação na licitação, ou para a qualificaçâo, na

contratação direta:

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserya de

cargos prevista em lci, bem oomo em outras normas específicas, para pessoa

com deficiência. para reabilitado da hevidência Social e para aprendiz;
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XVIII - o modelo de gestão do conkato, observados os requisitos definidos

em regulamentoi

XIX - os casos de extinção.

Todos os elementos obrigatórios previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança jurídica da contratação.

2.17 Publicidade do edital e do termo do contrâto

Destacamos ainda que é obrigatória a diwlgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da Uniào, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os aÍt.

54, capur e §1", e art.94 da Lei n' 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a hornologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na Íàse preparatória que po entura não tenham integrado o

edital e seus anexos. conforme determina o art. 54, §3", da Lei n" 14.133, de 2021.

3.CONCLUSAO

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do

pÍocesso n' 14812025. O presente parecer foi elaborado com observância aos princípios

da legalidade e em estrita conformidade com as norÍnas jurídicas vigentes. Contudo, a

decisâo final quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando

sua oportunidade e conveniência.

Santo Anlônio do Lopes, 25 de março de 2025
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